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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI MUNICIPAL Nº 457 
De 09 de março de 2023 

 
 

“Regulamenta os serviços de abastecimento  
de água do Município de Feira da Mata  
e dá outras providências”. 

 
 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DEFINIÇÕES 

Ficam estabelecidas, para este Regulamento, as seguintes definições: 

I – Abastecimento de água: serviço público que possibilita ao usuário o acesso à água potável que envolve, 
parcial ou integralmente, as etapas de captação, elevação, tratamento, reservação, adução e distribuição de 
água até as ligações prediais;  

II – Água bruta: água em seu estado natural, antes de passar por processo de tratamento;  

III – Água captada: água retirada de recurso hídrico, superficial ou subterrâneo;  

IV – Água distribuída: água potável disponibilizada para abastecimento público;  

V – Água potável: água para consumo humano cujos parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos 
atendam ao padrão de potabilidade, conforme definido pela Portaria de Consolidação n° 5 de 28 de setembro 
de 2017 do Ministério da Saúde, e que não ofereça riscos à saúde;  

VI – Atualidade: modernidade dos equipamentos, das instalações e das técnicas, inclusive as de manutenção 
e conservação, por meio da absorção de novas tecnologias, especialmente aquelas que tragam benefícios 
diretos para os usuários;  

 VII - Base mensal de faturamento: cálculo da fatura considerando volume proporcional a 30 dias para aplicação 
conforme a estrutura tarifária;  

VIII – Cadastro de usuários: conjunto de registros atualizados do prestador para fins de medição, faturamento 
e cobrança, bem como para apoio ao planejamento e controle operacional;  

IX – Calendário de leitura: datas fixadas antecipadamente para a realização da leitura dos hidrômetros;  
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X – Cavalete: conjunto padronizado de tubulações e conexões, ligado ao ramal predial de água, destinado à 
instalação do hidrômetro;  

XI – Consumo mínimo: volume a ser faturado quando o volume utilizado de água é inferior ao estipulado em 
resolução tarifária;  

XII – Continuidade: prestação de serviço de forma ininterrupta, exceto nas situações previstas no artigo 97 
deste Regulamento;  

XIII – Contrato de Prestação de Serviço: instrumento legal que define as características técnicas e as condições 
comerciais da prestação dos serviços de abastecimento de água, acordado entre o prestador e o usuário;  

XIV – Eficiência: prestação dos serviços, de acordo com as normas técnicas aplicáveis e padrões satisfatórios, 
de forma a assegurar qualitativa e quantitativamente o cumprimento de objetivos e metas, com obtenção de 
máximo rendimento no uso dos recursos utilizados; 

XV – Efluente doméstico: resíduo líquido com característica tipicamente residencial, proveniente do uso da 
água para fins sanitários;  

XVI – Efluente não doméstico: resíduo líquido proveniente de utilização de água para fins industriais, comerciais 
ou de prestação de serviços que adquire características próprias em função do processo empregado;  

XVII – Esgotamento sanitário: serviço público constituído pelas etapas de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no 
meio ambiente;  

XVIII – Estação elevatória: conjunto de tubulações, equipamentos e dispositivos destinados a conduzir água 
para um nível superior de altitude;  

XIX – Faixas non aedificandi: são áreas ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias e ferrovias, gravadas por restrições administrativas, que tornam obrigatória a reserva de 
uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências em legislação específica.  

XX – Fatura: documento que discrimina o valor referente a cada um dos serviços prestados e apresenta o valor 
total a ser pago pelo usuário incluindo multa, juros e atualização monetária;  

XXI – Grande usuário: usuário não residencial com uso mensal acima de 200 m³;  

XXII – Hidrômetro: equipamento destinado a medir e registrar, contínua e cumulativamente, o volume de água 
fornecido a um usuário;  

XXIII – Hidrômetro individual: aparelho que realiza a medição do volume de água que flui para uma unidade 
usuária com o objetivo de faturamento individualizado;  

XXIV – Hidrômetro principal: aparelho que realiza a medição do volume de água que flui do sistema do prestador 
por uma ligação;  
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XXV – Instalação predial de água: conjunto de tubulações, conexões, aparelhos e equipamentos, de 
responsabilidade do usuário, situados após o ponto de entrega de água;  

XXVI – Integralidade: conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso integral de acordo com suas necessidades;  

XXVII – Lacre do hidrômetro: material utilizado para garantir a inviolabilidade do hidrômetro;  

XXVIII – Lacre do padrão: material utilizado para garantir a inviolabilidade da ligação do hidrômetro ao padrão;  

XXIX – Ligação clandestina: conexão de instalação predial ao sistema público de abastecimento de água, 
executada sem o conhecimento do prestador; 

XXX – Ligação de água: conexão do ramal predial de água ao sistema público de abastecimento de água;  

XXXI – Ligação medida: aquela em que há hidrômetro instalado;  

XXXII – Padrão de ligação: conjunto constituído do cavalete, do registro hidráulico e do hidrômetro;  

XXXIII – Paralisação: cessação de abastecimento por período superior a 12 (doze) horas consecutivas;  

XXXIV – Pauta tarifária: relação das diversas tarifas a serem aplicadas no faturamento dos serviços de 
abastecimento de água;  

XXXV – Plano de emergência e contingência: documento que define um conjunto de procedimentos que permite 
ao prestador de serviços de abastecimento de água prevenir e, diante de ocorrências, providenciar soluções 
adequadas às situações de emergências, incluindo levantamento dos pontos críticos e vulneráveis dos sistemas 
mapeados em sua área geográfica de abrangência;  

XXXVI – Ponto de entrega de água: ponto de conexão do ramal predial de água com as instalações prediais do 
usuário;  

XXXVII – Prestador: pessoa jurídica, consórcio de empresas, departamento municipal, serviço autônomo ou 
consórcio público que preste os serviços públicos de abastecimento de água;  

XXXVIII – Prestador regional: prestador que atende a 2 (dois) ou mais municípios, contíguos ou não;  

XXXIX – Ramal predial de serviço de abastecimento de água: conjunto de tubulações e conexões, situado entre 
a rede pública de abastecimento de água e o ponto de entrega de água, excluindo o padrão de ligação;  

XL – Registro hidráulico: aparelho destinado a interromper o fluxo de água em uma tubulação;  

XLI – Religação: procedimento efetuado com o objetivo de restabelecer a prestação de serviço ao usuário após 
suspensão ou desligamento; 
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XLII – Religação de urgência: religação caracterizada pelo prazo máximo de 4 (quatro) horas entre o pedido e 
sua efetivação;  

XLIII – Reservatório ou caixa d’água: estrutura ou dispositivo para acumulação de água do sistema público de 
abastecimento de água ou de um usuário;  

XLIV – Segurança: utilização de todas as medidas possíveis para prevenção, redução e afastamento de riscos 
na prestação dos serviços;  

XLV – Serviço não tarifado: serviço cobrável sob a forma de preço;  

XLVI – Sistema público de abastecimento de água: conjunto de instalações e equipamentos que tem por 
finalidade captar, elevar, tratar, reservar, aduzir e distribuir água potável até as ligações prediais;  

XLVII – Suspensão: ato do prestador a fim de cessar a prestação de serviço devido a descumprimento de 
normas por parte do usuário;  

XLVIII – Tarifa de água: valor aplicável ao uso faturado de água para o cálculo de faturamento do serviço de 
abastecimento de água;  

XLIX – Tarifa mínima pela disponibilidade: valor fixo a ser cobrado por unidade usuária, independentemente do 
volume utilizado de água, referente à cobertura de uma parcela dos custos fixos que viabilizam a prestação dos 
serviços de água e/ou de esgotamento sanitário;  

L – Titular dos serviços públicos: ente federado que detenha a competência constitucional de delegar a 
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico;  

LI – Unidade usuária ou economia: imóvel ou parte de um imóvel que é objeto de ocupação independente que 
utiliza os serviços públicos de abastecimento de água, mesmo que por meio de ligação única;  

LII – Uso atípico: situação em que o volume utilizado no mês corrente ultrapassar a média dos 12 (doze) últimos 
volumes utilizados de água disponíveis em percentual definido na tabela do Anexo I deste Regulamento;  

LIII – Uso faturado: volume utilizado para cálculo de faturamento;  

LIV - Uso médio: volume estimado a ser calculado pela média dos volumes utilizados de água dos últimos 12 
(doze) ciclos de faturamento disponíveis;  

LV – Uso presumido: volume estimado a ser calculado segundo metodologia homologada pelo Ente Regulador; 

CAPÍTULO I 

DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Seção I 
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Disposições Gerais 

Art. 1° Competem ao prestador o planejamento, a implantação, a ampliação, a operação e a manutenção dos 
sistemas públicos em cumprimento aos Planos Municipais de Saneamento no limite de suas atribuições, aos 
contratos com o titular, às normas de regulação e às demais normas vigentes, efetuando administração eficiente 
e comercialização dos serviços concedidos.  

§ 1° O prestador cumprirá os contratos de concessão firmados.  

§ 2° Quando os serviços forem prestados diretamente por órgão municipal ou por serviço autônomo, o prestador 
obedecerá aos ditames legais pertinentes.  

§ 3° O prestador buscará a integralidade da sua atuação, com vistas a maximizar a eficácia e os resultados das 
suas ações.  

Art. 2° O prestador deverá realizar a operação e a manutenção do sistema de abastecimento de água para a 
população usuária, em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT e demais normas pertinentes.  

Parágrafo único: a prestação dos serviços será feita de modo a contribuir para a saúde pública e proteção do 
meio ambiente.  

Art. 3° O prestador é responsável pela adequada prestação dos serviços, que compreende a integralidade, a 
continuidade, a eficiência, a segurança e a atualidade.  

Art. 4° O prestador deverá assegurar o suprimento de água potável de forma contínua, garantindo sua 
disponibilidade durante as vinte e quatro horas do dia.  

§ 1° O fornecimento de água deverá ser realizado mantendo na rede pública uma pressão dinâmica disponível 
mínima que permita o abastecimento contínuo.  

§ 2° O prestador deverá estar preparado para solucionar problemas decorrentes de qualquer eventualidade 
que prejudique o funcionamento normal do sistema.  

§ 3° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a paralisação do abastecimento de água efetuada 
por motivos mencionados no art.103 deste Regulamento.  

§ 4° O prestador deverá manter controle integral e sistemático da qualidade da água distribuída para consumo 
humano, em especial o Plano de Segurança da Água, conforme exigências da Portaria de Consolidação 
n°5/2017 MS.  

Art. 5º O prestador deverá elaborar plano de emergência e de contingência específico para cada município ou 
localidade atendida para os casos de paralisações do fornecimento de água, mantendo exemplar em cada 
escritório local.  
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Parágrafo único: no caso de fornecimento de água, o cumprimento do plano de emergência e contingência 
deverá garantir o abastecimento de água potável aos serviços de caráter essencial, enumerados no art. 94 
deste Regulamento, em consonância ao disposto na Portaria de Consolidação n°5/2017 MS, quando o tempo 
de paralisação for superior a 12 (doze) horas.  

Art. 6° A implantação dos sistemas públicos de abastecimento de água, as ligações prediais e as instalações 
de equipamentos de medição serão efetuadas pelo prestador ou terceiro devidamente autorizado.  

Parágrafo único: o prestador implantará os sistemas públicos de abastecimento de água preferencialmente em 
áreas públicas de uso comum.  

Art. 7° Em caso de dano ao patrimônio do usuário, o procedimento para apuração, inclusive quando houver 
emissão de laudo pericial, deverá ser concluído em até 60 (sessenta) dias a contar da data da solicitação do 
usuário.  

Parágrafo único: constatado o dano ocasionado pelo prestador, o ressarcimento ao usuário, devidamente 
atualizado pela taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC deverá ser feito por meio de crédito 
a ser processado nas faturas seguintes ou, se houver solicitação do usuário, por depósito bancário identificado, 
ordem de pagamento ou pelo envio de cheque nominal no máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

Art. 8° O prestador de serviços executará, de forma constante, a conservação e a manutenção dos sistemas 
públicos de abastecimento de água, mantendo-o em condições adequadas de operação, segurança e limpeza, 
obedecendo às normas e aos procedimentos técnicos pertinentes.  

§ 1° O prestador deverá evitar vazamentos de água com a finalidade de prevenir perdas no sistema público de 
abastecimento.  

§ 2° O prestador, quando for informado da ocorrência de vazamentos nas redes de abastecimento de água, 
adotará medidas imediatas e manterá registros com as providências adotadas.  

§ 3° Nos casos de impedimento da adoção de medidas imediatas, o Prestador registrará as razões. 

§ 4° O prestador deverá adotar medidas de segurança e de prevenção de acidentes, bem como medidas 
adequadas de proteção no sentido de restringir o acesso de pessoa não autorizada às unidades operacionais.  

§ 5° As unidades operacionais deverão dispor de identificação própria e do prestador de serviços e conter 
avisos de advertência.  

§ 6° A manutenção de unidades operacionais obedecerá ao estipulado no Manual de Operação e as 
intervenções serão obrigatoriamente registradas.  

§ 7° Os registros referidos neste artigo deverão ser mantidos no livro de ocorrência de cada unidade operacional 
por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses.  

Art. 9º O prestador realizará inspeção sanitária e análises específicas nos reservatórios de distribuição e 
acumulação, no mínimo a cada 3 (três) meses, para identificar a necessidade de manutenção e limpeza.  
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Parágrafo único: identificada a necessidade, será realizada a limpeza e desinfecção imediata do reservatório, 
com registro obrigatório da intervenção.  

Art. 10. O prestador utilizará pessoal técnico, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado, devidamente 
capacitado e credenciado para a operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água.  

Parágrafo único: o prestador é responsável pela capacitação e atualização técnica periódica do pessoal próprio 
envolvido diretamente na prestação dos serviços e exigirá que o pessoal terceirizado seja submetido a 
semelhante treinamento.  

Art. 11. O prestador controlará, de acordo com a Portaria de Consolidação n°5/2017 MS, a qualidade e a 
potabilidade da água por ele distribuída para consumo humano com a finalidade de mantê-las nos padrões e 
níveis estabelecidos.  

§ 1° O prestador deverá encaminhar, à autoridade de saúde pública competente, relatórios das análises dos 
parâmetros mensais, trimestrais e semestrais, com informações sobre o controle da qualidade da água, 
conforme modelo estabelecido pela referida autoridade.  

§ 2° O prestador possibilitará acesso do Ente Regulador aos resultados das análises de controle da qualidade 
da água disponibilizados aos órgãos competentes.  

§ 3° O prestador deverá exigir dos fornecedores laudo de atendimento dos requisitos de saúde, estabelecidos 
em norma técnica da ABNT, para o controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento da 
água.  

Art. 12. O prestador utilizará instrumento permanente de medição para gerar informações referentes à: 

I – Vazão e volume de água captada, volume de água distribuída e de água utilizada;  

Parágrafo único: excepcionalmente, quando utilizar meios estimativos, o prestador deverá registrar em relatório 
específico o método, os parâmetros e o intervalo de tempo entre medições, que não poderá superar 12 (doze) 
horas.  

Art. 13. O prestador manterá as informações referentes aos sistemas públicos de abastecimento de água 
organizadas e atualizadas, sendo obrigatório:  

I – Cadastro por usuário, de acordo com o art. 24 deste Regulamento;  

II – Registro da numeração do hidrômetro, de seu lacre e das datas de instalação e de verificação;  

III – Croqui geral do sistema contendo a localização esquemática das unidades com suas características 
principais;  

IV – Cadastro técnico atualizado das redes, contendo localização, diâmetro, extensão e tipo de material das 
tubulações;  
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V – Registro sobre as condições de operação das instalações dos sistemas públicos de abastecimento de água; 
e  

VI – Registro de restrições de disponibilidade de água e de paralisações do sistema superiores a 12 (doze) 
horas, conforme o art. 103 deste Regulamento, contendo o motivo e as providências adotadas para o 
restabelecimento.  

Art. 14. O prestador adotará os padrões e indicadores de desempenho da prestação do serviço fixados em 
resolução específica do Ente Regulador.  

Art. 15. O prestador apresentará ao Ente Regulador, a cada quatro anos, Plano de Exploração dos Serviços 
para o Município baseado no Plano Municipal de Saneamento Básico.  

§ 1° O Plano de Exploração deverá conter, no mínimo:  

I – Diagnóstico da situação atual dos sistemas de abastecimento de água;  

II – Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização dos serviços de abastecimento de 
água;  

III – Estratégias de operação;  

IV – Previsão das expansões;  

V – Cronograma de investimento físico e financeiro; e  

VI – Origem dos recursos para a realização dos investimentos.  

§ 2° O plano de exploração cobrirá os serviços de abastecimento de água em toda a área de prestação dos 
serviços. 

§ 3° A apresentação ao Ente Regulador do plano previsto no caput deste artigo vincula o prestador ao 
cumprimento das metas, objetivos e prazos estabelecidos.  

§ 4° A aprovação ou a revisão superveniente de Plano Municipal de Saneamento básico obriga o prestador, no 
limite de suas atribuições, a se adequar às exigências do mesmo em prazo máximo de três meses, seja por 
acordo entre as partes e respectivo aditamento contratual ou por meio de alteração do plano de exploração, em 
casos de prestação direta dos serviços.  

§ 5° A ausência de Plano Municipal de Saneamento Básico não exime o prestador de apresentar o Plano de 
Exploração dos Serviços.  

§ 6° Nos casos de sistema integrado, o Plano de Exploração dos Serviços poderá abranger mais de um 
município. 
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§ 7° O prestador informará ao Ente Regulador, com a devida justificativa, mudanças e ajustes no Plano de 
Exploração dos Serviços, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011.  

Art. 16. O prestador atenderá, no prazo estipulado pelo Ente Regulador, aos pedidos de informações e de 
esclarecimentos sobre aspectos relacionados com a prestação dos serviços.  

Parágrafo único: qualquer restrição relacionada ao sigilo de informações deve ser expressamente advertida, 
nos termos da Lei Federal n° 12.527/2011.  

Seção II 

Do Atendimento ao Público e ao Usuário 

Art. 17. O prestador adotará estrutura adequada e meios de atendimento ao público e ao usuário, telefônico, 
sítios eletrônicos e de outros meios que se fizerem necessários que possibilitem o provimento de informações 
e o recebimento de solicitações e reclamações.  

Art. 18. No caso de reclamações e solicitações, o prestador comunicará ao interessado, quando requerido, em 
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, os esclarecimentos e as providências necessárias.  

Parágrafo Único: O prestador deverá manter registro atualizado das reclamações e solicitações, com anotação 
da data, do motivo e do número do protocolo, por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses.  

Art. 19. O prestador deverá disponibilizar em sítio eletrônico, obrigatoriamente:  

I – Cópia deste Regulamento;  

II – Cópia da resolução tarifária em vigor;  

III – Cópia do Relatório Anual sobre a qualidade de água no município atendido, de acordo com o Decreto 
Presidencial n° 5.440/2005;  

IV – Indicação dos documentos e requisitos necessários ao pedido de ligação de abastecimento de água;  

V – Cópia do modelo de contrato de adesão;  

VI – Material informativo e educativo sobre os cuidados especiais para evitar o desperdício de água, a utilização 
da água fornecida, o uso adequado das instalações sanitárias, bem como outras orientações que entender 
necessárias;  

VII – Cópia da tabela de sanções aplicáveis aos usuários.  

Art. 20. O prestador fornecerá ao interessado as informações solicitadas referentes aos serviços prestados, 
inclusive quanto às tarifas em vigor e os critérios de faturamento.  
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Art. 21. O prestador disporá de sistema, preferencialmente informatizado, que forneça o número do registro do 
protocolo do atendimento, os dados do reclamante, o tipo de reclamação e o prazo de atendimento, quando 
solicitado pelo reclamante.  

Art. 22. Nas localidades em que não haja instituição bancária, o prestador buscará alternativas para possibilitar 
ao usuário a efetivação do pagamento na própria localidade.  

Seção III 

Do Cadastro de Usuários e das Categorias de Unidades Usuárias 

Art. 23. O prestador organizará e manterá atualizado cadastro de usuários, por município, contendo, 
obrigatoriamente, as seguintes informações:  

I – Identificação do usuário: 

a. nome completo, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade, ou de outro documento válido de 
identificação que a substitua, e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, quando pessoa 
física;  

b. razão social e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, quando pessoa jurídica;  

II – Número de identificação do usuário;  

III – Endereço do usuário ou da unidade usuária em caso de faturamento individualizado;  

IV – Data de início da prestação dos serviços de abastecimento de água;  

V – Histórico de leitura e faturamento dos últimos 60 (sessenta) ciclos completos;  

VI – Quantidade de unidades usuárias em cada categoria, por tipo de serviço prestado.  

§ 1º Para fins deste Regulamento, o usuário, responsável pelo pagamento pecuniário dos serviços públicos de 
abastecimento de água, é a pessoa física ou jurídica proprietária, possuidora ou detentora do imóvel.  

§ 2° Os dados cadastrais relativos aos usuários serão utilizados pelo prestador exclusivamente para os fins 
previstos neste Regulamento.  

§ 3° O usuário deve informar corretamente e manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao 
prestador de serviços, com o intuito de evitar responsabilização indevida.  

Art. 24. O prestador classificará a unidade usuária de acordo com a atividade nela exercida e com base em 
informações prestadas pelo usuário.  

§ 1° Para fins de enquadramento tarifário, serão adotadas pelo prestador as seguintes categorias:  
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I – Social: unidade usuária residencial habitada por família com reduzida capacidade de pagamento, segundo 
critérios de enquadramento definidos em resolução específica;  

II – Residencial: unidade usuária utilizada para fins de moradia;  

III – Comercial, serviços e outras: unidade usuária utilizada para comercialização de produtos, prestação de 
serviços ou desenvolvimento de atividades não contempladas em outras categorias;  

IV – Industrial: unidade usuária utilizada para o exercício de atividade industrial, conforme definição do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

V – Pública: unidade usuária utilizada para o exercício de atividade de órgão ou entidade da administração 
direta e indireta, incluindo ainda as seguintes atividades, desde que legalmente identificadas como sem fins 
lucrativos: hospital, asilo, orfanato, creche e albergue.  

§ 2° O prestador de serviços manterá cadastro comercial dos usuários e realizará a medição do uso e 
faturamento destas. 

§ 3° Ficam incluídas na categoria industrial ligações temporárias para construção de edificação.  

§ 4° Após a conclusão da construção, a edificação deverá ser recadastrada e cada unidade usuária enquadrada 
em uma das categorias descritas no §1°.  

§ 5° Quando em uma mesma unidade usuária houver mais de uma utilização e não for possível a 
individualização do fornecimento, o prestador enquadrará a unidade de acordo com o uso preponderante de 
água.  

§ 6° O prestador informará ao usuário que a alteração da atividade exercida pode resultar em reclassificação 
de categoria, sendo de responsabilidade do usuário qualquer declaração falsa ou omissão de dados.  

§ 7° A reclassificação de categoria da unidade usuária por iniciativa do prestador terá efeito para fins de 
faturamento 30 (trinta) dias após comunicação ao usuário, cabendo contestação.  

§ 8° O prestador, em casos de erro de classificação da unidade usuária decorrente de fato de sua exclusiva 
responsabilidade, ressarcirá ao usuário os valores faturados cobrados a maior.  

§ 9° A reclassificação não tem efeito retroativo, exceto na hipótese prevista no § 8° deste artigo e no caso de 
declaração falsa ou omissão de dados por parte do usuário.  

CAPÍTULO II 

DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

Seção I 

Do Pedido de Ligação 
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Art. 25. O pedido de ligação de água é um ato do interessado, que deverá apresentar ou informar o número da 
carteira de identidade ou outro documento de identificação válido que a substitua, o número do Cadastro de 
Pessoa Física – CPF, ou, no caso de pessoa jurídica, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, por meio do qual solicita ao prestador o respectivo serviço público. 

§ 1° O interessado deverá também:  

I – Apresentar os documentos previstos no caput deste artigo para efetivação da ligação;  

II – Fornecer informações referentes à natureza da atividade a ser desenvolvida no imóvel e, caso exista mais 
de uma unidade usuária, informar a natureza da atividade de cada unidade;  

III – Apresentar licença emitida por órgão responsável, quando a futura unidade usuária se localizar em área 
onde não é permitido o parcelamento do solo urbano, ou com restrição à ocupação, ou, ainda, de interesse e 
preservação ambiental. 

IV – Participar financeiramente dos investimentos destinados à efetivação das ligações, na forma prevista nos 
artigos 34, 39 e 48 deste Regulamento; e  

V – Em caso de extensão de rede pública a ser executada por particular, este deverá obter aprovação do 
projeto, antes do início das obras, junto ao prestador que deverá fiscalizar sua execução.  

VI – Quando pertinente, apresentar em documento hábil, a anuência do terceiro que seja proprietário do terreno 
pelo qual passará a tubulação necessária para a prestação dos serviços.  

§ 2° Para fins de alteração da titularidade, o prestador pode solicitar apresentação de documento que comprove 
a propriedade, posse ou detenção do imóvel.  

§ 3° Quando da efetivação da ligação, o prestador informará ao usuário o enquadramento tarifário de cada 
unidade usuária e, no caso de existência de unidade da categoria residencial, sobre as condições para a 
obtenção dos benefícios decorrentes de tarifa social.  

§ 4° A partir da data de ligação, o usuário assume a responsabilidade pelo pagamento das respectivas faturas.  

§ 5° O solicitante arcará com o custo referente à aquisição e à montagem, em local apropriado e atendidos os 
requisitos técnicos definidos pelo prestador, do padrão de ligação de água, com exceção do hidrômetro, bem 
como da construção das instalações prediais de água até os pontos de entrega de água, de acordo com as 
normas de instalações prediais de água fria da ABNT.  

Art. 26. Excetuados os casos previstos nas normas do titular e de meio ambiente, toda edificação permanente 
urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água disponíveis, nos termos do artigo 45 da 
Lei Federal n° 11.445, de 2007, e artigo 6° do Decreto Federal n° 7.217, de 2010.  

§ 1° O prestador deverá enviar comunicação aos usuários dos imóveis sobre a disponibilidade das redes para 
a realização das ligações.  
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§ 2° O usuário dispõe de um prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da comunicação do prestador, para 
solicitar as ligações de água prevista no parágrafo anterior.  

§ 3° Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias contados da comunicação, o prestador fornecerá ao titular dos 
serviços a relação dos imóveis que não aderiram às redes, estando seus proprietários sujeitos às sanções 
previstas em legislação municipal.  

§ 4° Os contratos de concessão deverão prever a obrigatoriedade da adesão às redes públicas de água.  

Seção II 

Dos Contratos 

Art. 27. A relação entre o prestador e o usuário rege-se por Contrato de Adesão ou por Contrato de Prestação 
de Serviço redigido em fonte de tamanho 12 (doze), com destaque para as cláusulas restritivas de direito e cuja 
cópia será encaminhada ao usuário.  

§ 1° A celebração de Contrato de Prestação de Serviço é obrigatória nos seguintes casos:  

I – Para atendimento a grandes usuários;  

II – Quando se tratar de fornecimento de água bruta;  

III – Para atendimento à Administração Pública;  

IV – Quando houver participação financeira do interessado.  

§ 2° O Contrato de Prestação de Serviço conterá, além das cláusulas essenciais aos contratos administrativos:  

I – Identificação do usuário e dos pontos de entrega de água;  

II – Previsão de volume de água a ser consumido;  

III – Condições de revisão, para mais ou para menos, do volume de água a ser consumido;  

IV – Data de início da prestação dos serviços e o prazo de vigência; e  

V – Critérios de rescisão.  

§ 3° No contrato para fornecimento de água bruta, será expressa a responsabilidade do usuário quanto aos 
riscos da sua utilização.  

§ 4° O conteúdo mínimo do contrato de adesão deverá ser previamente estabelecido pelo Ente Regulador.  

Seção III 

Dos Pontos de Entrega 
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Art. 28. São de responsabilidade do prestador as unidades componentes do sistema de água até o ponto de 
entrega de água.  

§ 1° No caso em que a instalação predial do usuário atravesse outro imóvel, o ponto de entrega de água será 
o limite da via pública.  

§ 2° Em caso de rede em interior de quarteirão, quando não pertencente ao sistema público, a operação e a 
manutenção dos componentes da rede interna serão de responsabilidade dos usuários. 

§ 3° É facultado ao prestador de serviços, quando solicitado pelo usuário, prestar suporte técnico operacional 
na rede em interior de quarteirão, quando não pertencer ao sistema público.  

§ 4° As redes construídas sob as calçadas e áreas públicas serão consideradas, sob o aspecto de operação e 
manutenção, como pertencentes ao sistema público de abastecimento de água.  

§ 5° Caberá ao prestador de serviços instruir os usuários sobre o uso adequado e racional de redes em interior 
de quarteirão.  

Seção IV 

Do Hidrômetro 

Art. 29. Toda ligação de água deverá conter hidrômetro, exceto em situações de inviabilidade técnica.  

Parágrafo único: O hidrômetro será fornecido pelo prestador de serviços e atenderá ao disposto em Portaria do 
INMETRO.  

Art. 30. Toda ligação de água será provida de um registro hidráulico, de manobra privativa do prestador, 
localizado antes do hidrômetro.  

Art. 31. O usuário será responsável pela guarda e conservação do hidrômetro quando este for instalado dentro 
de sua edificação.  

§ 1° Nos casos em que o hidrômetro for instalado na área externa à edificação, a responsabilidade pela sua 
guarda e conservação será do prestador, exceto quando houver solicitação expressa do usuário.  

§ 2° O usuário permitirá o acesso do prestador ao hidrômetro e ao padrão de ligação de água.  

§ 3° O hidrômetro terá lacre de inviolabilidade, com numeração específica constante do cadastro, que somente 
poderá ser rompido por empregado ou preposto do prestador devidamente identificado.  

§ 4° O prestador, mediante aviso ao usuário, poderá redimensionar, substituir, realocar ou remanejar o 
hidrômetro, quando constatada necessidade técnica.  

§ 5° A substituição do hidrômetro será comunicada ao usuário por meio de documento específico que conterá 
as informações referentes às leituras do hidrômetro retirado e do instalado.  
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§ 6° O prestador arcará com os custos da substituição de hidrômetro, decorrente do desgaste normal de seu 
mecanismo.  

§ 7º O prestador substituirá o hidrômetro quando constatada violação de seu mecanismo, sendo o ônus 
decorrente atribuído ao usuário desde que o aparelho esteja instalado no interior da edificação ou quando o 
equipamento for instalado em área externa à propriedade e for comprovado uso de artifício para redução do 
volume medido, em ambos os casos observado o procedimento previsto no art. 110 deste Regulamento.  

Subseção Única 

Da Verificação do Hidrômetro 

Art. 32. O usuário poderá obter verificações dos instrumentos de medição por parte do prestador de serviços, 
devendo ser sem ônus para o usuário em até 1 (uma) verificação a cada 3 (três) anos, ou quando o resultado 
constatar erro nos instrumentos de medição.  

§ 1° O prestador deverá informar, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, a data fixada para retirada 
do hidrômetro.  

§ 2° Quando não for possível fazer a verificação no local, o prestador deverá acondicionar o medidor em 
invólucro específico, lacrado no ato de retirada na presença do usuário ou de seu representante, para o 
transporte até o laboratório de teste, mediante entrega do comprovante do procedimento ao usuário, devendo 
ainda informá-lo a data e o local fixados para a realização da verificação e da possibilidade de o procedimento 
ser por ele acompanhado.  

§ 3° O prestador deverá encaminhar ao usuário, em até 30 (trinta) dias, o laudo técnico da verificação, 
informando, de forma clara, o resultado dos ensaios de verificação, os limites de erro admissíveis segundo a 
normatização metrológica, a conclusão final e a possibilidade de o usuário solicitar nova verificação ao órgão 
metrológico oficial no prazo de 15 (dias) do recebimento do laudo.  

§ 4° Na hipótese de não conformidade da medição indicada pelo hidrômetro com as normas técnicas, deverá 
ser observado o disposto no art. 35.  

§ 5° Caso o usuário opte por solicitar nova verificação junto a órgão metrológico oficial, os custos decorrentes 
serão arcados pelo usuário se o resultado do laudo técnico confirmar o do prestador de serviços.  

Art. 33. Em caso de constatação de inexatidão na apuração do volume utilizado de água em desfavor do 
usuário, o prestador retificará as faturas contestadas, compensando a diferença na fatura subsequente ou por 
outro meio acordado com o usuário.  

Seção V 

Dos Ramais Prediais de Água 

Art. 34. A ligação definitiva, especificada no art. 41 deste Regulamento, para o atendimento ao usuário e o 
respectivo ramal predial serão executados pelo prestador.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

18
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 16 de 40 

 

§ 1° Os custos correspondentes podem ser cobrados do usuário, exceto para ligação definitiva de água 
exclusivamente residencial. 

§ 2° Em caso de cobrança pela ligação, o valor será registrado em conta contábil específica e não será, em 
nenhuma hipótese, objeto de remuneração tarifária nem de indenização ao término da concessão.  

Art. 35. A substituição ou remanejamento de ramal predial será realizado sem ônus para o usuário, exceto 
quando solicitado por este.  

Art. 36. O prestador de serviços deverá reparar os danos causados por intervenção de terceiros nos sistemas 
públicos de abastecimento de água e nos respectivos ramais prediais, cabendo-lhe acionar os meios 
necessários para a obtenção do ressarcimento pelos custos incorridos.  

Parágrafo único: os ressarcimentos deverão ser registrados em conta contábil específica.  

Art. 37. A recomposição de muros, passeios e revestimentos derivada de obras ou serviços realizados pelo 
prestador será de sua inteira responsabilidade, em conformidade com o código de posturas do município, no 
que couber.  

Art. 38. Para edificação ligada à rede pública em que não for possível o abastecimento direto de água, mesmo 
sendo fornecida pressão em conformidade com o definido em regulamentação, o usuário se responsabilizará 
pela construção, operação e manutenção da necessária estação.  

Seção VI 

Da Ligação Temporária 

Art. 39. A ligação temporária destina-se ao fornecimento dos serviços públicos de abastecimento de água a 
canteiro de obra, feira, circo, exposição, parque de diversão, evento e outras atividades de caráter temporário 
e de duração definida.  

§ 1° O interessado deverá declarar o prazo e o uso previstos para a ligação temporária.  

§ 2° As ligações temporárias terão duração de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogadas, a critério do 
prestador, mediante solicitação formal do usuário.  

§ 3° Os custos derivados da ligação e do desligamento serão sustentados pelo usuário, sendo considerados 
como tais as despesas relativas à mão-de-obra, transporte e materiais utilizados, exceto os reaproveitáveis.  

§ 4° O prestador poderá exigir, a título de garantia, o valor de até 3 (três) faturas com base no uso presumido 
de água calculado no ato da solicitação, cujo acerto será acordado entre as partes.  

§ 5° A ligação temporária deverá ser hidrometrada.  

§ 6° Os serviços prestados por meio de ligação temporária poderão ser objeto de Contrato de Prestação de 
Serviço.  
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Art. 40. Em ligação temporária destinada a canteiro de obra, o ramal predial poderá ser dimensionado de modo 
a ser também utilizado para a ligação definitiva.  

Parágrafo único: os custos das ligações temporárias de água destinadas a canteiro de obras serão de 
responsabilidade do prestador se dimensionadas para o uso definitivo exclusivamente residencial.  

Seção VII 

Da Ligação Definitiva 

Art. 41. A ligação definitiva destina-se ao fornecimento dos serviços públicos de abastecimento de água para 
edificações em caráter permanente.  

Art. 42. A ligação definitiva dos serviços públicos de abastecimento de água será atendida desde que o 
interessado tenha cumprido as exigências estabelecidas no art. 25 desse Regulamento e tenha efetuado, nos 
casos previstos, o pagamento das despesas decorrentes da ligação e atendidas as especificações técnicas do 
prestador.  

§ 1° A inexistência de reservatório domiciliar não impede a prestação dos serviços, desde que atendidas as 
normas da ABNT para instalações prediais. 

§ 2° Para as edificações que possuem simultaneamente ligação de água e abastecimento oriundo de fonte 
própria, as instalações prediais devem ser independentes.  

Art. 43. O prestador, quando solicitado, informará ao interessado a capacidade de suprimento da rede pública 
de água.  

Art. 44. Para cada edificação deve ser instalada uma única ligação para abastecimento de água, mesmo que 
abrangendo categorias de uso distintas.  

Parágrafo único: em edificação com mais de uma unidade usuária, os serviços de abastecimento de água 
poderão ser prestados através de mais de um ramal predial de água, desde que economicamente viável e 
tecnicamente possível.  

Art. 45. Quando o usuário promover o desmembramento das respectivas instalações prediais das unidades 
usuárias atendidas pela ligação existente, o prestador providenciará a individualização da prestação dos 
serviços, desde que economicamente viável e tecnicamente possível observada a legislação municipal vigente.  

Art. 46. Desde que atendidos os requisitos técnicos definidos pelo prestador, poderá ser autorizada a instalação 
de medição individualizada para unidades usuárias localizadas em uma edificação, nos termos da legislação 
estadual vigente.  

§ 1° A instalação de medição individualizada deverá ser efetivada para a totalidade das unidades 
independentes, não dispensando a medição do consumo global pelo hidrômetro principal.  
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§ 2° A adequação das instalações prediais necessárias à medição individualizada será executada e custeada 
pelo usuário.  

Art. 47. O prolongamento de rede pública para atender pedido de ligação definitiva de água até 25 (vinte e 
cinco) metros de extensão por ligação em área urbana e 40 (quarenta) metros por ligação em área rural será 
atendido pelo prestador sem ônus para o solicitante, exceto quando comprovada a inviabilidade técnica ou 
localizado em áreas não regularizadas pelo município.  

§ 1° A distância do prolongamento será medida da extremidade da rede pública mais próxima até a linha 
perpendicular ao padrão de ligação a ser instalado, respeitado o traçado das vias públicas.  

§ 2° No caso de prolongamento de rede para atendimento de mais de uma ligação, a distância será medida da 
extremidade da rede pública mais próxima até a linha perpendicular ao padrão de ligação da edificação mais 
distante, respeitado o traçado das vias públicas.  

Art. 48. O prolongamento de rede de abastecimento de água acima das distâncias definidas no art. 47 e que 
não constar de cronograma de implantação ou de programa de expansão do prestador será executado com 
participação financeira do interessado que a solicitar. 

§ 1° A definição dos valores excedentes a serem arcados pelo prestador e pelo interessado se dará por norma 
específica do prestador, homologada pelo Ente Regulador.  

§ 2° O prolongamento de rede para ligação, previsto no caput, será atendido se o interessado aprovar o 
orçamento e cronograma de execução apresentados pelo prestador e efetuar o pagamento das despesas 
decorrentes.  

§ 3° As instalações resultantes da obra referida no caput passarão a integrar a rede pública de abastecimento 
de água, sem qualquer ressarcimento ao interessado.  

§ 4° O valor referente à participação financeira do interessado será registrado em conta contábil específica e 
não será, em nenhuma hipótese, objeto de remuneração tarifária nem de indenização ao término da concessão.  

§ 5° No caso de rede construída pelo interessado em receber a prestação dos serviços, os respectivos projeto 
e orçamento devem ser aprovados pelo prestador, que será responsável pela fiscalização da obra.  

§ 6° Na ocorrência da situação prevista no § 5º, o interessado receberá o valor da parcela do investimento de 
responsabilidade do prestador em até 30 (trinta) dias após a recepção das instalações, ou conforme 
estabelecido em acordo previamente firmado entre as partes.  

§ 7° O previsto no § 5° também se aplica à prestação dos serviços de abastecimento de água em conjunto 
habitacional de iniciativa da administração direta ou indireta dos poderes públicos.  

§ 8° Na hipótese do § 5°, o prestador será responsável pela execução de qualquer alteração ou adequação 
que não tenha sido tempestivamente indicada na fase de aprovação do projeto ou fiscalização da obra.  

§ 9° O previsto neste artigo não se aplica a loteamentos.  
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Art. 49. Nos casos de reforma ou ampliação de edificação já ligada às redes públicas de abastecimento de 
água, o prestador poderá manter o mesmo ramal predial existente, desde que atenda adequadamente à 
edificação.  

Art. 50. A ligação de água poderá ser conectada a uma adutora ou subadutora se as condições técnicas, 
operacionais e econômico-financeiras permitirem.  

Seção VIII 

Da Ligação em Loteamento, Condomínio Horizontal e Similares 

Art. 51. A operação e manutenção das redes internas de água de condomínio ou conjunto habitacional serão 
de responsabilidade do usuário. 

Parágrafo único: o prestador poderá firmar contrato para a operação e manutenção das redes internas de água 
de condomínio ou conjunto habitacional, assumindo as responsabilidades originalmente do usuário.  

Art. 52. Em loteamentos e empreendimentos similares, o projeto da infraestrutura de abastecimento de água 
deverá ser antecipadamente aprovado pelo prestador.  

§ 1° O projeto deverá incluir a totalidade das especificações técnicas e não poderá ser alterado no curso da 
implantação sem prévia aprovação do prestador.  

§ 2° A execução das obras será fiscalizada pelo prestador.  

§ 3° As instalações e equipamentos que integram os sistemas de abastecimento de água serão incorporados 
sem ônus ao sistema público, com registro em conta contábil específica, não sendo objeto de remuneração 
tarifária nem de indenização ao término da concessão.  

§ 4° O prestador não aprovará projeto do sistema de abastecimento de água para empreendimentos projetados 
e implantados em desacordo com a legislação.  

Art. 53. Os serviços de abastecimento de água em condomínio horizontal poderão ser prestados:  

I – Individualmente a cada imóvel, desde que atendidos os requisitos técnicos; ou  

II – Ao conjunto dos imóveis, cabendo aos proprietários ou à administração do condomínio a operação e a 
manutenção das instalações internas de água.  

Art. 54. Sempre que for ampliado o loteamento em condomínio, o investimento em expansão dos sistemas 
públicos correrá por conta do incorporador.  

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, declarada por lei, o prestador é responsável pela 
implantação e manutenção das redes de abastecimento de água.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

22
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 20 de 40 

 

Art. 56. Nos condomínios em que não houver medição individualizada de uso de água das unidades usuárias, 
o usuário responsável pelo pagamento dos serviços é o condomínio ou o empreendedor, no caso de conjunto 
habitacional ainda não ocupado.  

Parágrafo único: será considerado, para fins de faturamento, o número total de unidades usuárias, 
independentemente de ocupação.  

Seção IX 

Dos Prazos e Condições Para Execução da Ligação de Água 

Art. 57. A ligação, precedida de vistoria, será realizada dentro dos seguintes prazos, salvo o disposto nos artigos 
47, 48 e 58 deste Regulamento:  

I – Em área urbana: 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações ou da liberação 
para realização da obra pelo poder executivo municipal; e  

II – Em área rural: 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações.  

§ 1° A vistoria destina-se a verificar a adequação do padrão de ligação, os dados cadastrais constantes do 
pedido de ligação e, se for o caso, aprovar as instalações.  

§ 2° A vistoria deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis em áreas urbanas e até 5 (cinco) dias úteis em 
áreas rurais, a contar da comunicação pelo usuário sobre o atendimento das providências constantes no 
parágrafo anterior.  

§ 3° O prestador arcará com os custos de execução da primeira vistoria.  

§ 4° Caso a vistoria indique inadequação das instalações prediais, o prestador informará, de forma detalhada 
e por escrito, as medidas corretivas necessárias, com menção da justificativa técnica e da base legal que as 
fundamentam.  

Art. 58. O prazo para início e conclusão das obras e serviços a cargo do prestador será suspenso quando:  

I –O interessado não apresentar as informações que lhe couber;  

II – As informações prestadas pelo interessado indicarem que as instalações prediais são inadequadas;  

III – Não for obtida licença, autorização ou aprovação do órgão competente;  

IV – Não for outorgada servidão de passagem ou não houver via de acesso para a execução dos trabalhos; e  

V – Em função da ocorrência de caso fortuito ou força maior.  

§ 1° Havendo suspensão da contagem do prazo, o usuário deverá ser informado.  
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§ 2° Os prazos continuarão a correr após cessado o fato que deu origem à suspensão.  

Art. 59. O pedido de ligação, no caso de edificação situada em área com restrição de ocupação, somente será 
atendido mediante a manifestação da autoridade competente ou por determinação judicial.  

Art. 60. Em se tratando de chafariz, lavanderia comunitária, banheiro, praça ou jardim públicos, considera-se 
usuário o órgão público que solicitou a ligação.  

Art. 61. A indisponibilidade de hidrômetro não poderá ser invocada pelo prestador para negar ou retardar a 
ligação e o início do abastecimento de água.  

Art. 62. Somente terão acesso aos serviços de abastecimento de água barracas, quiosques, trailers e outros, 
fixos ou ambulantes, após a apresentação da licença de localização expedida pelo órgão competente. 

CAPÍTULO III 

DA DETERMINAÇÃO DO VOLUME UTILIZADO DE ÁGUA E DO FATURAMENTO 

Seção I 

Da Determinação do Volume Utilizado de Água 

Art. 63. O volume utilizado de água é o uso medido, indicado pela diferença entre duas leituras consecutivas 
do hidrômetro, exceto quando não for possível a realização da leitura ou em caso de sua inconsistência.  

§ 1° Nos casos excepcionais mencionados no caput, o volume utilizado de água será preferencialmente 
calculado com base em uso médio, que é o volume estimado pela média dos volumes utilizados de água dos 
últimos 12 (doze) ciclos de faturamento disponíveis.  

§ 2° Caso não haja histórico de volumes utilizados de água do usuário, deve-se adotar, em substituição ao uso 
médio, os seguintes critérios de apuração de uso, nesta ordem:  

I – Uso medido imediatamente posterior à regularização da medição, com o mínimo de 7 (sete) dias de medição 
completos e consecutivos, proporcionalmente a 30 dias;  

II – Uso presumido.  

§ 3° Em caso de impedimento de acesso ao hidrômetro por mais de 3 (três) ciclos consecutivos de leitura, o 
prestador comunicará ao usuário por escrito a necessidade de permiti-lo;  

§ 4° Nos casos de impedimento de acesso ao hidrômetro, os acertos do volume utilizado de água e a retificação 
do faturamento relativo ao período em que não foi realizada leitura serão efetivados na fatura subsequente à 
remoção do impedimento, considerando-se o volume utilizado médio nos meses sem leitura e respeitando a 
base mensal de faturamento.  
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Art. 64. O prestador efetuará a leitura e o faturamento em intervalo superior a 26 (vinte e seis) dias e inferior a 
34 (trinta e quatro) dias, de acordo com calendário e cronograma anual que devem ser publicados no site do 
prestador.  

 § 1° O prestador organizará e manterá atualizado o calendário das respectivas datas fixadas para a leitura do 
hidrômetro, envio e vencimento da fatura.  

§ 2° A modificação das datas fixadas para a leitura programada dos hidrômetros deverá ser comunicada ao 
usuário por escrito, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, exceto em situações excepcionais.  

§ 3° A modificação necessária e não prevista na data fixada para a leitura do hidrômetro não implicará em 
antecipação de vencimento da fatura.  

Art. 65. A leitura inicial do hidrômetro não contemplará período superior a 39 (trinta e nove) dias. 

§ 1º Havendo necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário de leitura, a leitura 
subsequente deve respeitar o período definido no caput deste artigo, devendo o prestador comunicar o fato, 
por escrito, ao usuário.  

§ 2° Quando a leitura do hidrômetro contemplar período inferior a 15 dias, não poderá haver faturamento com 
tarifa de disponibilidade ou por consumo mínimo.  

§ 3º Em caso da existência de consumo mínimo, o faturamento deverá ser proporcional ao volume utilizado de 
água apurado.  

Art. 66. Na falta de leitura final do hidrômetro, o volume utilizado de água, havendo concordância do usuário, 
poderá ser calculado com base no uso médio proporcionalmente ao número de dias desde a última leitura e a 
data do pedido de desligamento.  

Parágrafo único: o prestador poderá aceitar a leitura do hidrômetro informada pelo usuário como leitura final.  

Art. 67. Serão admitidas soluções alternativas para leitura e faturamento em localidades com até 1.000 (mil) 
ligações, desde que homologadas pelo Ente Regulador.  

Art. 68. Em agrupamento de edificações ou em edificações com mais de uma unidade usuária dotados de um 
único hidrômetro, o volume utilizado de água de cada unidade usuária será apurado pelo resultado da divisão 
entre o volume utilizado de água total e o número de unidades.  

Seção II 

Da Tarifa 

Art. 69. O valor da tarifa, a pauta tarifária, os critérios para a realização de reajuste ou revisão tarifária serão 
estabelecidos pelo Ente Regulador em resolução específica por prestador através de projeto de lei 
encaminhado ao legislativo municipal.  
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Art. 70. O prestador adotará os subsídios tarifários e não tarifários determinados pelo Ente Regulador.  

Art. 71. O prestador de serviços poderá conceder descontos tarifários a determinado grupo de usuários.  

§ 1° Os critérios para definição dos grupos serão submetidos ao Ente Regulador para homologação.  

§ 2° É vedada concessão de desconto a usuário específico.  

§ 3° É vedada a concessão de descontos a usuários inadimplentes com o prestador.  

 § 4° O desconto concedido não será considerado para a conformação da tarifa e não respaldará, em nenhuma 
hipótese, pleito de reajuste ou revisão tarifária.  

Art. 72. Não serão admitidas isenções totais de pagamento de faturas.  

Seção III 

Do Faturamento pelos Serviços Prestados 

Art. 73. Somente poderá ser cobrada tarifa pelo serviço efetivamente prestado, salvo a tarifa mínima pela 
disponibilidade do serviço para unidade usuária.  

Parágrafo único: o faturamento pode ser integralmente suspenso em caso de interrupção dos serviços solicitada 
pelo usuário.  

Art. 74. O uso faturado de água corresponde ao volume utilizado de água apurado, salvo quando previsto 
consumo mínimo ou em contrato de prestação de serviço.  

Art. 75. Quando houver abastecimento por fonte própria, o faturamento de água considerará exclusivamente o 
volume originário do sistema público.  

Art. 76. Nos casos de ligação com medição individualizada implantada pelo prestador, nos termos do artigo 46, 
deve ser emitida uma fatura para cada unidade usuária.  

§ 1° O prestador deverá realizar mensalmente a leitura do hidrômetro principal e dos hidrômetros individuais 
para apuração dos respectivos volumes utilizados de água.  

§ 2° A diferença apurada entre o volume medido no hidrômetro principal e a soma dos volumes medidos nos 
hidrômetros individuais, positiva ou negativa, deverá ser rateada igualmente entre as unidades usuárias para 
fins de faturamento, prevalecendo o volume medido no hidrômetro principal.  

§ 3° O prestador deverá indicar na fatura das unidades usuárias o volume medido no hidrômetro individual, o 
volume correspondente ao rateio da diferença apurada mencionada no parágrafo segundo e o volume utilizado 
de água resultante. 
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Art. 77. Quando o usuário formalizar questionamento acerca dos valores faturados a cobrança da fatura ficará 
suspensa até a solução da reclamação.  

Parágrafo único: caso haja suspensão da cobrança e após esclarecido o questionamento, o prestador emitirá 
nova fatura, sem custo para o usuário, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para o vencimento.  

Art. 78. Em caso de pagamento em duplicidade da fatura, o valor será devolvido nos termos do art. 7º, parágrafo 
único deste Regulamento. 

§ 1° O prestador deverá criar processo de identificação de ocorrência de pagamento em duplicidade.  

§ 2° Será considerado erro injustificável a não efetivação da devolução a que se refere este artigo no prazo 
fixado no caput, ensejando o pagamento em dobro do valor da devolução devida.  

Seção IV 

Da Fatura 

Art. 79. A cobrança dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como de 
serviço não tarifado, será realizada por meio de fatura.  

§ 1° A fatura será apresentada ao usuário de acordo com o calendário de leitura e de faturamento elaborado 
pelo prestador.  

§ 2° O prestador oferecerá ao usuário, para escolha, no mínimo 6 (seis) datas de vencimento da fatura, 
distribuídas ao longo do mês.  

§ 3° O usuário escolherá a data de vencimento da fatura por ocasião da realização do pedido de ligação ou 
quando desejar, observado o limite de 3 (três) alterações por ano civil.  

§ 4° O prestador emitirá segunda via da fatura, sem ônus para o usuário, no caso de problema na emissão ou 
no envio da via original.  

Art. 80. O calendário de faturamento será fixado de maneira a manter o máximo de doze faturas por ano.  

Parágrafo único: em função de ajuste no calendário de faturamento, o prestador poderá projetar o volume com 
base no uso médio por até três faturas.  

Art. 81. As faturas devem ser entregues com antecedência mínima, em relação à data de vencimento, de:  

I – 10 (dez) dias para usuários com unidades das categorias social, residencial e pública; e  

II – 5 (cinco) dias para usuários que tiverem apenas unidades das categorias comercial e industrial. 

Parágrafo único: nos casos de desligamento promovido por solicitação do usuário, a fatura referente ao uso 
final vencerá no quinto dia útil após a data de emissão.  
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Art. 82. A fatura deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:  

I – Nome do usuário;  

II – Número de identificação do usuário;  

III – Enquadramento tarifário da(s) unidade(s) usuária(s);  

IV – Endereço do usuário;  

V – Número do hidrômetro;  

VI – Leitura anterior e atual do hidrômetro;  

VII – Data da leitura anterior e atual;  

VIII – Data prevista para próxima leitura;  

IX – Volume utilizado de água no período;  

X – Informação a respeito do critério de determinação do volume utilizado de água caso não se utilize o uso 
medido;  

XI – Data da emissão, da apresentação e do vencimento da fatura;  

XII – Histórico do volume utilizado de água nos últimos 12 (doze) meses e o uso médio, calculado pela média 
atualizada dos últimos 12 (doze) meses disponíveis;  

XIII – Discriminação dos serviços prestados, com seus respectivos valores, inclusive mediante descrição das 
atividades executadas no âmbito do serviço de esgotamento sanitário, nos termos do artigo 9° do Decreto 
Federal nº 7.217, de 2010;  

XIV – Detalhamento do faturamento por categoria e faixas de consumo, com usos faturados de água e de 
esgoto, tarifas aplicadas, bem como os valores relativos às tarifas mínimas pela disponibilidade, quando houver;  

XV – Descontos concedidos, quando houver;  

XVI – Descrição dos tributos incidentes sobre o faturamento;  

XVII – Multa, juros e atualização monetária;  

XVIII – Valor total a pagar;  

XIX – Informações mensais sobre a qualidade da água para consumo humano, conforme estabelecido no 
Decreto Presidencial n° 5.440/2005;  
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XX – Números de atendimento telefônico do prestador, da Ouvidoria do prestador, quando houver, da Ouvidoria 
do Ente Regulador, com tamanho de fonte regressivo, nesta ordem, sendo os de contato com o prestador em 
negrito e em destaque;  

XXI – Os endereços eletrônicos do prestador e do Ente Regulador;  

XXII – Identificação da existência de faturas vencidas e não pagas até a data;  

XXIII – Percentual de reajuste ou revisão tarifário e a data de início de sua vigência. 

§ 1º É vedada a cobrança na fatura de serviço não diretamente ligado à atividade, exceto a cobrança decorrente 
de doação ou pela prestação de natureza assistencial, social, educacional ou de saúde, quando autorizada pelo 
usuário.  

§ 2° O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.  

§ 3º No caso de não quitação da fatura, o aviso do débito pendente deverá constar da fatura subsequente.  

Art. 83. O prestador deverá encaminhar ao usuário declaração de quitação anual de débitos nos termos da Lei 
Federal n° 12.007, de 2009 por ocasião do encaminhamento da fatura a vencer no mês de maio do ano seguinte 
ou no mês subsequente à completa quitação dos débitos do ano anterior ou dos anos anteriores.  

Parágrafo único: o usuário que não for mais titular da fatura, quando da emissão da declaração de quitação 
anual de débitos, pode solicitá-la ao prestador de serviço.  

Art. 84. É facultado ao prestador incluir na fatura outras informações pertinentes aos serviços prestados, tais 
como campanha de educação sanitária e de conservação e preservação ambiental, desde que não interfiram 
no fornecimento das informações obrigatórias, sendo vedada, em qualquer hipótese, a veiculação de 
mensagem político-partidária, de propaganda comercial e de natureza religiosa.  

Art. 85. A fatura poderá ser cancelada ou alterada a pedido do usuário ou por iniciativa do prestador, nos 
seguintes casos:  

I – Desocupação de imóvel;  

II – Demolição de imóvel;  

III – Fusão de unidades usuárias;  

IV – Destruição total ou parcial do imóvel em virtude de incêndio, alagamento ou outra causa qualquer que 
inviabilize seu uso.  
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Seção V 

Do Inadimplemento 

Art. 86. A suspensão da prestação dos serviços por inadimplemento do usuário, precedida de notificação, ocorre 
pelo:  

I – Não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de abastecimento de água;  

II – Não pagamento de serviço não tarifado, previsto no art. 96 deste Regulamento;  

§ 1° A apresentação da quitação do débito à equipe responsável pelo desligamento do fornecimento de água, 
no momento precedente ao ato, obsta sua efetivação. 

§ 2° A suspensão dos serviços não será promovida de sexta-feira a domingo, na véspera e em feriado nacional, 
estadual ou municipal.  

§ 3° A notificação de suspensão deve ter entrega comprovada ao usuário ou, alternativamente, ser impressa 
em destaque na própria fatura, garantido o sigilo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para a suspensão.  

§ 4° O prestador arcará com os custos da comprovação de recebimento da notificação de suspensão caso opte 
por correspondência específica.  

§ 5° O pagamento de fatura referente ao período posterior não implica a quitação do débito que motivou a 
suspensão.  

Art. 87. A suspensão dos serviços por inadimplemento do usuário que preste serviço de caráter essencial à 
população será comunicada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ao Ente Regulador, que instituirá 
processo de mediação visando encontrar solução para o problema.  

Parágrafo único: são considerados serviços de caráter essencial:  

I – Creches, escolas e instituições públicas de ensino;  

II – Hospitais e atendimentos destinados à preservação da saúde pública;  

III – Estabelecimentos de internação coletiva.  

Art. 88. O usuário tem o direito de comprovar quando efetivamente assumiu a ligação, eximindo-se da 
responsabilidade por débitos anteriores referentes ao imóvel em questão.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

30
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 28 de 40 

 

Art. 89. Na hipótese de atraso no pagamento da fatura emitida pelo prestador, faculta-se a cobrança de multa, 
atualização monetária com base na variação do IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata die.  

§ 1° Para a cobrança de multa, deve-se observar o percentual máximo de 2% (dois por cento).  

§ 2° A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, excetuando-se:  

I – As multas e os juros de períodos anteriores; e  

II – Os valores relativos às contribuições ou doações de interesse social.  

§ 3° Havendo disposições contratuais pactuadas entre o prestador e usuário, estabelecendo condições 
diferenciadas, prevalece o pactuado, limitado ao estabelecido neste artigo.  

§ 4° O usuário inadimplente não será inscrito em serviço de proteção ao crédito.  

§ 5° O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.  

§ 6° A falta de recebimento da fatura não desobriga o usuário de seu pagamento.  

Art. 90. O prestador poderá parcelar o débito existente decorrente da prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário, segundo critérios estabelecidos em normas internas, 
firmando com o usuário um acordo de pagamento de dívida que estabelecerá, no mínimo, a forma de cobrança 
e seu respectivo valor.  

§ 1° O prestador deve alertar o usuário que o não pagamento das faturas relativas ao acordo de pagamento de 
dívida poderá ocasionar a suspensão do abastecimento de água, devendo haver notificação com 30 dias de 
antecedência, nos termos do art. 94 deste Regulamento.  

§ 2° Os termos do acordo de pagamento de dívida referentes a multa, juros e atualização monetária devem ser 
limitados ao estabelecido no art. 96 deste Regulamento.  

Art. 91. Quando houver débitos decorrentes da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, o 
prestador pode condicionar à quitação dos referidos débitos:  

I – A ligação ou alteração da titularidade solicitada por quem tenha débitos no mesmo ou em outro local de sua 
área de concessão; e  

II – A religação, o aumento de vazão, a alteração contratual, a contratação de fornecimentos especiais ou de 
serviços, quando solicitados por usuário que possua débito com o prestador no imóvel para o qual está sendo 
solicitado o serviço.  

Parágrafo único: o prestador não pode condicionar os atendimentos previstos nos incisos I e II à quitação de 
débito não autorizado pelo usuário ou de débito pendente em nome de terceiro.  
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Seção VI 

Da Compensação 

Art. 92. Em caso de ausência de emissão da fatura ou de emissão com valor incorreto sem culpa do usuário, o 
prestador deverá observar o seguinte procedimento:  

I – Faturamento a menor ou ausência de faturamento: providenciar a cobrança do usuário das quantias não 
recebidas, limitando-se aos últimos 3 (três) ciclos de faturamento; 

II – Faturamento a maior: providenciar a devolução ao usuário das quantias recebidas indevidamente nas 
faturas imediatamente posteriores à constatação, observado o prazo de prescrição do Código Civil Brasileiro.  

§ 1° Na hipótese do inciso I, o prestador deve parcelar o débito pelo dobro do período apurado, incluindo as 
parcelas nas faturas subsequentes.  

§ 2° No caso do inciso II, o prestador deve providenciar a devolução por valor igual ao dobro do que foi pago 
em excesso, salvo hipótese de engano justificável, acrescido de atualização monetária com base na variação 
do IPCA e de juros de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die.  

§ 3° Caso o valor a devolver seja superior ao valor da fatura, o crédito remanescente deve ser compensado 
nos ciclos de faturamento subsequentes.  

§ 4° Quando houver solicitação específica do usuário, a devolução prevista no inciso II deve ser efetuada por 
depósito bancário identificado, ordem de pagamento ou pelo envio de cheque nominal no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.  

§ 5° O prestador deve informar ao usuário, por escrito, na fatura ou em correspondência específica, a diferença 
apurada e a descrição do ocorrido, assim como os procedimentos adotados para a compensação do 
faturamento.  

§ 6° A diferença apurada deverá ser calculada em base mensal de faturamento.  

Art. 93. O prestador de serviços deverá contar com sistema informatizado que permita a detecção da ocorrência 
de uso atípico, situação em que o volume utilizado no mês corrente ultrapassar a média dos 12 (doze) últimos 
volumes utilizados de água disponíveis em percentual definido na tabela do Anexo I deste Regulamento.  

Parágrafo único: verificada a ocorrência de uso atípico, compete ao prestador informar ao usuário a situação 
na fatura corrente ou, imediatamente, por meio de correspondência.  

Art. 94. Nos casos de uso atípico devido a vazamento oculto nas instalações internas do usuário e mediante a 
eliminação comprovada de irregularidade, o prestador aplicará, para fins de faturamento, uma redução sobre o 
uso medido, limitado a uma ocorrência a cada 12 meses.  
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§ 1° Para o faturamento de serviços de abastecimento de água, a redução corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do volume registrado acima do uso médio, e somente terá efeito sobre a fatura do mês 
correspondente ao registro da ocorrência de uso atípico.  

§ 2° Para obter a redução, o usuário deverá apresentar ao prestador declaração de ocorrência do vazamento 
oculto e as providências tomadas para o reparo, juntamente com documentos que as comprovem, tais como 
documento fiscal de materiais utilizados ou de serviço contratado, ou registro fotográfico do serviço. 

§ 3° O prestador poderá solicitar permissão ao usuário para realizar vistoria no imóvel a fim de comprovar a 
ocorrência de vazamento oculto ou do respectivo reparo.  

§ 4° O usuário que não permitir vistoria para verificação de ocorrência não terá direito à referida redução.  

§ 5° O prestador não efetivará a redução se comprovada má-fé ou negligência relativa à manutenção das 
instalações prediais sob responsabilidade do usuário.  

Seção VII 

Da Cobrança por Serviço Não Tarifado 

Art. 95. O prestador poderá cobrar, desde que requeridos ou previstos no art. 110 deste Regulamento, os 
valores compreendidos em “Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados”, homologada pelo Ente 
Regulador.  

§ 1° Caso o prestador disponha de serviço de religação de urgência, caracterizada pelo prazo máximo de 4 
(quatro) horas entre o pedido e sua efetivação, este deverá:  

I – Informar ao usuário o valor a ser cobrado e os prazos vigentes para as religações normais e as de urgência; 
e  

II – Prestar o serviço a qualquer usuário nas localidades onde o procedimento for adotado.  

§ 2° Se a religação de urgência não ocorrer no prazo previsto no § 1°, o serviço não poderá ser cobrado.  

§ 3° A efetivação da cobrança por realização de qualquer serviço, exceto religação de urgência, obrigará o 
prestador a disponibilizá-lo em toda a sua área de concessão.  

§ 4° O prestador deverá manter, por período mínimo de 12 (doze) meses, o registro do valor cobrado, do horário 
e data da solicitação e da execução do serviço, exceto de emissão de segunda via da fatura.  

§ 5° A emissão de segunda via de fatura por sítio eletrônico não poderá ser cobrada do usuário.  

§ 6° O prestador disponibilizará a “Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados”, homologada pelo 
Ente Regulador, em seu sítio eletrônico.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seção I 

Da Paralisação 

Art. 96. O prestador, sempre que necessário, poderá paralisar a prestação de seus serviços em situações de 
emergência ou que atinjam a segurança de pessoas e bens ou quando houver necessidade de efetuar reparos, 
modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas.  

§ 1° O prestador divulgará com antecedência mínima de 3 (três) dias, por intermédio dos meios de comunicação 
disponíveis no município, as paralisações programadas superiores a 12 (doze) horas.  

§ 2° Em situação de emergência ou de calamidade pública, decorrente de casos fortuitos ou força maior, 
especialmente quando houver ameaça à integridade de pessoas e bens, é dispensada a divulgação prevista 
no parágrafo anterior, mas o prestador divulgará a ocorrência imediatamente após identificada a área de 
abrangência e enviará ao Ente Regulador relatório circunstanciado sobre a ocorrência e suas causas.  

Art. 97. No caso de paralisação do serviço com duração superior a 12 (doze) horas, o prestador de serviços 
deverá prover fornecimento de emergência aos usuários que prestem serviços essenciais à população, 
definidos no Parágrafo único do art. 87 deste Regulamento.  

Parágrafo Único: Quando houver paralisação dos serviços com duração superior a 12 (doze) horas, o prestador 
deverá comunicar à Ouvidoria do Ente Regulador, por correio eletrônico, as informações constantes no art. 98 
deste Regulamento, em até 4 (quatro) horas da constatação do fato.  

Art. 98. O prestador de serviços deverá manter banco de dados atualizado, contendo:  

I – Ocorrências de paralisações superiores a 12 (doze) horas, por município e localidade(s) afetada(s);  

II – Número de usuários e população afetada; e  

III – Duração da paralisação, com data, horário de início e encerramento das ocorrências.  

Art. 99. O prestador compensará os usuários afetados pela paralisação dos serviços de abastecimento de água, 
exceto nas hipóteses previstas no art. 103 deste Regulamento.  

Parágrafo único: Os critérios para a compensação serão definidos em Resolução específica.  

Seção II 

Da Suspensão 
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Art. 100. A prestação dos serviços poderá ser suspensa, a qualquer tempo, sem prejuízo de outras sanções, 
nos seguintes casos:  

I – Utilização de artifícios ou qualquer outro meio fraudulento ou, ainda, violação nos equipamentos de medição 
e lacres, com intuito de provocar alterações nas condições de abastecimento ou de medição, inclusive a 
utilização de qualquer dispositivo que promova sucção no ramal predial ou na rede de abastecimento de água;  

II – Revenda ou abastecimento de água a terceiros;  

III – Ligação clandestina ou religação à revelia do prestador;  

IV – Deficiência técnica ou de segurança das instalações do usuário que ofereça risco iminente de danos a 
pessoas ou bens;  

V – Guando a forma da utilização pelo usuário interferir no desempenho dos sistemas públicos de 
abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário;  

VI – Quando não for solicitada a ligação definitiva de água depois de concluído o prazo concedido para ligação 
temporária;  

VII – Quando impedida a realização de leitura por 6 (seis) ciclos consecutivos;  

VIII – Fusão de ramais prediais de água; e  

IX – Lançamento de esgotos que exijam tratamento prévio na rede pública, após comunicação ao órgão 
ambiental competente.  

Parágrafo único: é vedado ao prestador efetuar a suspensão dos serviços devido ao inciso VII, se o 
impedimento à realização de leitura não tiver sido notificado ao usuário.  

Art. 101. Constatada suspensão indevida, o prestador:  

I – Efetuará a religação no prazo máximo de 12 (doze) horas, sem ônus para o usuário, a partir da constatação 
do prestador de serviços ou da reclamação do usuário, o que ocorrer primeiro;  

II – Creditará na fatura subsequente, a título de indenização ao usuário, valor que perfaça o dobro do 
faturamento referente ao período de suspensão calculado pelo uso médio, sem prejuízo do direito de ser 
ressarcido de eventuais perdas e danos devidamente comprovados.  

Seção III 

Da Religação 

Art. 102. Cessado o motivo da suspensão, o prestador restabelecerá os serviços de abastecimento de água em 
até 48 (quarenta e oito) horas, após solicitação pelo usuário.  
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Parágrafo único: correrá por conta do usuário o custo da religação, salvo a hipótese do art. 101. 

Seção IV 

Das Situações Especiais 

Art. 103. Em caso de restrição de disponibilidade de água, o prestador adotará, além das medidas previstas no 
plano de emergência e contingência, medidas de cunho tarifário e não tarifário estabelecidas pelo Ente 
Regulador para incentivar a redução do consumo de água.  

Art. 104. Em função de restrição de disponibilidade de água, o prestador priorizará o abastecimento a serviços 
essenciais e à categoria residencial.  

Art. 105. Em situações extraordinárias, quando for impossível ou economicamente inviável a aplicação dos 
critérios técnicos definidos para a prestação do serviço, o prestador poderá propor solução especial, que 
somente será implantada após a homologação pelo Ente Regulador.  

Art. 106. Por ocasião de expansão de rede pública de fornecimento de água, a colocação de hidrantes pelo 
prestador de serviços e a distribuição dos equipamentos serão realizadas segundo critérios pactuados com o 
Corpo de Bombeiros Militar e em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT.  

Parágrafo único: a instalação de hidrantes nas redes existentes, por solicitação do Corpo de Bombeiros, além 
do dimensionamento previsto pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, será 
suportada por recursos provenientes daquela instituição.  

CAPÍTULO V 

DAS CONDUTAS IRREGULARES DO USUÁRIO E DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES PELO PRESTADOR 

Seção I 

Da Constatação e da Apuração de Irregularidade 

Art. 107. Havendo indício de utilização indevida dos serviços ou conduta irregular por parte do usuário com 
relação às instalações dos serviços de abastecimento de água, o prestador deve apurar e caracterizar a 
irregularidade, nos termos do presente Regulamento, antes de aplicar as sanções cabíveis.  

Art. 108. Considera-se conduta irregular do usuário passível de sanção pelo prestador:  

I – Impedimento injustificado de acesso de funcionário do prestador, ou agente por ele autorizado, ao ramal 
predial ou à instalação predial de água, após prévia comunicação;  

II – Instalação de dispositivo que venha provocar sucção de água na rede distribuidora ou no ramal predial;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

36
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 34 de 40 

 

III – Fornecimento de água a terceiros, mediante extensão das instalações prediais para abastecer unidades 
localizadas em lote, imóvel ou terreno distintos, a não ser com autorização expressa do prestador; 

IV – Desperdício de água em situações de emergência, calamidade ou racionamento;  

V – Violação, danificação, inversão, retirada ou extravio do medidor;  

VI – Intervenção nos ramais prediais de água ou do ponto de entrega de água até o hidrômetro, bem como na 
rede distribuidora e seus componentes;  

VII – Construção que venha prejudicar ou impedir o acesso ao ramal predial até o padrão de ligação de água, 
ou às redes de água localizadas em servidões ou faixas non aedificandi;  

VIII – Interconexão da instalação predial que possua abastecimento próprio com instalação alimentada com 
água procedente de abastecimento público;  

IX – Derivação clandestina no ramal predial;  

X – Danificação das tubulações ou instalações dos sistemas públicos de água;  

XI – Ligação clandestina à rede do prestador;  

XII – Violação da suspensão do fornecimento de água;  

XIII – Interligação de instalações prediais internas de água, entre imóveis distintos, ou entre dependências de 
um mesmo imóvel, que possuam ligações distintas;  

XIV – Prestação de informação falsa quando da solicitação de serviços ao prestador.  

XV – Violação do lacre do hidrômetro ou do padrão.  

Parágrafo único: é dever do usuário comunicar ao prestador de serviços quando verificar a existência de 
irregularidade na ligação de água.  

Art. 109. Uma vez constatado o cometimento de quaisquer das condutas descritas no artigo anterior, no 
Contrato de Adesão e demais dispositivos legais pertinentes, estará o infrator sujeito ao pagamento de multa e 
ao ressarcimento dos prejuízos arcados pelo prestador dos serviços.  

§ 1° Os critérios para a definição da multa serão fixados em Resolução específica.  

§ 2° O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando o usuário infrator obrigado a regularizar as obras 
ou instalações que estiverem em desacordo com as disposições do prestador de serviços, deste Regulamento 
ou outros estabelecidos pelo Ente Regulador, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
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Seção II 

Do Procedimento para a Caracterização da Irregularidade 

Art. 110. Para apurar e caracterizar condutas irregulares por parte do usuário, aplicar as sanções cabíveis e 
cobrar valores devidos, o prestador deve adotar o seguinte procedimento:  

I – Emitir Termo de Ocorrência de Irregularidade – TOI, em formulário próprio, elaborado pelo prestador e 
homologado pelo Ente Regulador;  

II – Efetuar medição fiscalizadora quando julgar necessário;  

III – Elaborar relatório de avaliação técnica com base na fiscalização ou nos resultados da perícia, utilizando 
recursos de prova que possam caracterizar adequadamente a irregularidade, como fotos ou vídeos;  

IV – Uma vez apurada e caracterizada a conduta irregular, comunicar a irregularidade ao usuário, bem como a 
sanção cabível e eventual ressarcimento, preservado seu direito de defesa;  

V – Aplicar a sanção cabível e cobrar o ressarcimento relativo à irregularidade apurada e caracterizada, nos 
termos do presente Regulamento;  

VI – Em caso de reincidência devidamente comprovada da conduta irregular do usuário, no período de um ano, 
poderá o prestador cobrar em dobro os valores apurados relativos à irregularidade.  

§ 1° Uma cópia do TOI deve ser entregue ao usuário ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua 
emissão, mediante recibo no caso de comprovação in loco, ou posteriormente, por meio de comprovação do 
recebimento, quando necessária avaliação técnica.  

§ 2° Quando da recusa do usuário em receber a cópia do TOI e assinar o recibo, este pode ser enviado em até 
30 (trinta) dias por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento.  

§ 3° A partir do recebimento do TOI, o usuário tem 15 (quinze) dias para apresentar recurso ao prestador ou 
informá-lo da sua opção pela perícia técnica, quando for o caso.  

§ 4° Não havendo comprovação de recebimento do TOI pelo usuário no prazo de que trata o §2°, o prestador 
poderá estimar o consumo não faturado nos termos do art. 111 do presente Regulamento, resguardado o direito 
de defesa.  

§ 5° Quando houver a necessidade de retirada do hidrômetro para realização da avaliação técnica, o prestador 
deve acondicioná-lo em invólucro específico lacrado no ato da retirada e entregar comprovante desse 
procedimento ao usuário ou àquele que acompanhar a inspeção.  

§ 6° A avaliação técnica do hidrômetro pode ser realizada pelo laboratório do prestador ou de terceiro, desde 
que certificado como posto de ensaio autorizado pelo órgão metrológico ou entidade por ele delegada, 
preservado o direito de o usuário requerer a perícia técnica de que trata o §3º deste artigo.  
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§ 7° Na hipótese do parágrafo anterior, o prestador deve comunicar ao usuário, por escrito, mediante 
comprovação, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, a data e a hora da realização da 
avaliação técnica, para que ele possa, caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de representante 
nomeado.  

§ 8° O usuário pode solicitar, antes da data previamente informada pelo prestador, uma única vez, novo 
agendamento para realização da avaliação técnica do equipamento.  

§ 9° Caso o usuário não compareça à data previamente informada, faculta-se ao prestador seguir cronograma 
próprio.  

§ 10 O relatório de avaliação técnica deverá ser enviado ao usuário em até 30 (trinta) dias após a data de sua 
realização.  

§ 11 O relatório de avaliação técnica deve conter, de forma compreensível e de fácil entendimento, os dados 
do padrão de medição utilizado, as variações verificadas, os limites admissíveis, a conclusão final e os 
esclarecimentos quanto à possibilidade de solicitação de outra avaliação, em até 30 (trinta) dias, junto ao órgão 
metrológico oficial.  

§ 12 Caso tenha optado pela perícia e comprovada a irregularidade no hidrômetro, o usuário será responsável 
pelos custos de frete e da perícia técnica, devendo o prestador informá-lo previamente destes custos, sendo 
vedada a cobrança de outros custos.  

§ 13 O prestador não deve cobrar a título de custo de frete de que trata o parágrafo anterior valor superior ao 
cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na modalidade “PAC”.  

Art. 111. Quando comprovada a conduta irregular, para proceder ao cálculo do valor de recuperação de receita, 
o prestador deve apurar a diferença entre os valores cobrados e aqueles que efetivamente deveriam ter sido 
pagos por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, nesta ordem:  

I – Volume utilizado de água apurado por medição fiscalizadora proporcional ao tempo de ocorrência da 
irregularidade;  

II – Média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de volume utilizado de água ocorridos em até 12 (doze) 
ciclos completos de medição regular imediatamente anteriores ao início da irregularidade;  

III – Valor máximo de volumes utilizados de água dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente 
posteriores à regularização da medição;  

IV – Uso presumido, na inviabilidade de utilização dos critérios anteriores, conforme metodologia homologada 
pelo Ente Regulador.  

Parágrafo único: o cálculo do valor devido por volume não faturado deve levar em conta a base mensal de 
faturamento.  
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Seção III 

Do Custo Administrativo 

Art. 112. Nos casos em que a conduta irregular do usuário acarretar a realização de vistoria, de outro serviço 
ou ainda de instalação de equipamento do prestador, tais custos podem ser cobrados do usuário, segundo 
“Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados” homologada pelo Ente Regulador, desde que os 
procedimentos descritos no art. 110 deste Regulamento sejam respeitados.  

Parágrafo único: nos casos em que, por iniciativa do prestador, a instalação do hidrômetro ocorrer em área 
externa à propriedade, a responsabilidade por danos causados aos equipamentos não pode ser atribuída ao 
usuário, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.  

Seção IV 

Da Duração da Irregularidade 

Art. 113. O período de duração da irregularidade, para fins de recuperação da receita, deve ser determinado 
tecnicamente ou pela análise do histórico dos volumes utilizados de água, respeitados os limites instituídos 
neste artigo, no caso de prática comprovada dos procedimentos irregulares previstos nos incisos II, V, VI, IX, 
XI e XII do art. 108 deste Regulamento.  

§ 1° Na impossibilidade de o prestador identificar o período de duração da irregularidade, mediante a utilização 
dos critérios citados no caput, o período de cobrança fica limitado a 6 (seis) ciclos imediatamente anteriores à 
constatação da irregularidade.  

§ 2° A retroatividade de aplicação da recuperação da receita disposta no caput fica restrita à última inspeção 
nos equipamentos de medição do prestador, não considerados o procedimento de leitura regular ou outros 
serviços comerciais e emergenciais.  

§ 3° Comprovado, pelo prestador ou pelo usuário, que o início da irregularidade ocorreu em período anterior à 
assunção da ligação pelo titular da fatura, a este somente devem ser atribuídas as diferenças apuradas no 
período sob sua responsabilidade, devendo a recuperação de receita ser calculada com volume utilizado de 
água apurado segundo critérios do art. 63 deste Regulamento.  

§ 4° O prazo máximo de cobrança retroativa é de 36 (trinta e seis) meses. 

Seção V 

Das Diferenças Apuradas e da Cobrança de Valor Devido 

Art. 114. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, o prestador deve informar ao usuário, por 
escrito, a respeito de:  

I – Irregularidade constatada;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

40
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 38 de 40 

 

II – Memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de volumes utilizados de água, 
de acordo com os critérios fixados neste Regulamento;  

III – Elementos de apuração da irregularidade, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for 
o caso;  

IV – Critérios adotados na compensação do faturamento;  

V – Direito de reclamação previsto nos parágrafos 1° e 3° deste artigo; e  

VI – Detalhamento do cálculo do faturamento.  

§ 1° Caso haja discordância em relação à cobrança ou devolução dos respectivos valores, o usuário pode 
apresentar reclamação, por escrito, ao prestador, em até 30 (trinta) dias.  

§ 2° Na hipótese do § 1°, o prestador deve comunicar ao usuário, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
o resultado da análise da reclamação, podendo enviar, se for o caso, a respectiva fatura de ajuste do 
faturamento, com vencimento previsto para, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3° Persistindo a discordância em relação às providências adotadas, o usuário pode contatar a ouvidoria do 
prestador, quando houver, a qual deve instaurar processo para a sua apuração.  

§ 4° A ouvidoria do prestador deve comunicar ao usuário, em até 30 (trinta) dias, as providências adotadas 
quanto às solicitações e reclamações recebidas, cientificando-o sobre a possibilidade de contatar diretamente 
a ouvidoria do Ente Regulador, caso persista a discordância.  

§ 5° Na hipótese de ajuste de cobrança devido à reclamação do usuário, considerada procedente, e se a fatura 
contestada não tiver sido paga, o prestador deve cancelar a fatura contestada e providenciar emissão de nova 
fatura.  

CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

Art. 115. A extinção da relação contratual entre o prestador e o usuário ocorre:  

I - Por ação do usuário, mediante pedido de desligamento do ramal predial de água ou alteração do usuário 
contratante, observadas as obrigações previstas em contrato; e, 

II – Por ação do prestador, quando houver alteração do usuário contratante, ou quando concluído o prazo 
concedido para ligação temporária.  

Parágrafo único: ocorrendo a extinção da relação contratual entre o prestador e o usuário, o prestador deve 
emitir e entregar ao usuário declaração de quitação de débito, nos termos do disposto no art. 83 deste 
Regulamento.  
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 116. Até que seja definida pelo Ente Regulador a tarifa mínima pela disponibilidade na estrutura tarifária 
relativa ao prestador, será mantido, em substituição, o procedimento de faturamento por consumo mínimo.  

Art. 117. O prestador dos serviços públicos de abastecimento de água terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir do exercício de regulação pelo Ente Regulador, para se adequar ao disposto neste Regulamento 
ou, excepcionalmente, em prazo maior, desde que a solicitação seja tempestiva e justificada.  

Art. 118. O cadastro de usuários deve estar vinculado ao CPF ou CNPJ do contratante, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação deste Regulamento.  

Art. 119. O prestador deverá atender às exigências fixadas pelos órgãos ambientais para a qualidade dos 
resíduos provenientes do tratamento de água.  

Art. 120. As sanções e penalidades ao prestador pelo descumprimento deste Regulamento, observados os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, serão objeto de Resolução específica.  

Art. 121. Se nos contratos de concessão forem fixados prazos inferiores para a execução de serviços, os 
mesmos prevalecerão perante os prazos estabelecidos neste Regulamento. 

Art.122. Esta Lei entra em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

Tabela das Variações-Limite para caracterização de uso atípico (conforme art. 94) 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Residencial e Social 

0 – 3 75% 

>3 – 6 60% 

>6 – 10 50% 

>10 – 15 40% 

>15 – 20 35% 

>20 - 40 35% Até 7 unidades 8 Unidades ou mais 

>40 – 100 

 

30% 60% 

>100 – 300 25% 25% 

>300 25% 20% 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Comercial 

0 – 3 70% 

>3 – 6 65% 

>6 – 10 60% 

>10 – 40 55% Até 6 Unidades 7 Unidades ou mais 

>40 – 100 
 

45% 45% 

>100 35% 30% 

Industrial 

0 – 3 70% 

>3 – 6 70% 

>6 – 10 65% 

>10 – 20 60% 

>20 – 40 55% 

>40 – 100 55% 

>100 – 600 50% 

>600 40% 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Pública 

0 – 3 75% 

>3 – 6 75% 

>6 – 10 70% 

>10 – 20 65% 

>20 – 40 65% 

>40 – 100 60% 

>100 – 300 55% 

>300 45% 

 

 
 
 

 

 
Página 40 de 40 

 

ANEXO I 

Tabela das Variações-Limite para caracterização de uso atípico (conforme art. 94) 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Residencial e Social 

0 – 3 75% 

>3 – 6 60% 

>6 – 10 50% 

>10 – 15 40% 

>15 – 20 35% 

>20 - 40 35% Até 7 unidades 8 Unidades ou mais 

>40 – 100 

 

30% 60% 

>100 – 300 25% 25% 

>300 25% 20% 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Comercial 

0 – 3 70% 

>3 – 6 65% 

>6 – 10 60% 

>10 – 40 55% Até 6 Unidades 7 Unidades ou mais 

>40 – 100 
 

45% 45% 

>100 35% 30% 

Industrial 

0 – 3 70% 

>3 – 6 70% 

>6 – 10 65% 

>10 – 20 60% 

>20 – 40 55% 

>40 – 100 55% 

>100 – 600 50% 

>600 40% 

Categoria Faixas de Consumo Variação Limite 

Pública 

0 – 3 75% 

>3 – 6 75% 

>6 – 10 70% 

>10 – 20 65% 

>20 – 40 65% 

>40 – 100 60% 

>100 – 300 55% 

>300 45% 
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LEI MUNICIPAL Nº 458 
De 09 de março de 2023  

 
 

“Regulamenta os serviços de esgotamento 
sanitário do Município de Feira da Mata e dá 
outras providências”. 

 
 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

DEFINIÇÕES 

Ficam estabelecidas, para este Regulamento, as seguintes definições: 

I – Abastecimento de água: serviço público que possibilita ao usuário o acesso à água potável que envolve, 
parcial ou integralmente, as etapas de captação, elevação, tratamento, reservação, adução e distribuição de 
água até as ligações prediais;  

II – Atualidade: modernidade dos equipamentos, das instalações e das técnicas, inclusive as de manutenção 
e conservação, por meio da absorção de novas tecnologias, especialmente aquelas que tragam benefícios 
diretos para os usuários;  

III - Base mensal de faturamento: cálculo da fatura considerando volume proporcional a 30 dias para aplicação 
conforme a estrutura tarifária;  

IV – Cadastro de usuários: conjunto de registros atualizados do prestador para fins de medição, faturamento 
e cobrança, bem como para apoio ao planejamento e controle operacional;  

V – Calendário de leitura: datas fixadas antecipadamente para a realização da leitura dos hidrômetros;  

VI – Cavalete: conjunto padronizado de tubulações e conexões, ligado ao ramal predial de água, destinado à 
instalação do hidrômetro;  

VII – Coleta de esgoto: recolhimento do esgoto das unidades usuárias por meio de ligações à rede coletora 
com a finalidade de afastamento;  

VIII – Consumo mínimo: volume a ser faturado quando o volume utilizado de água é inferior ao estipulado em 
resolução tarifária;  

IX – Continuidade: prestação de serviço de forma ininterrupta, exceto nas situações previstas no artigo 88 
deste Regulamento;  
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X – Contrato de Prestação de Serviço: instrumento legal que define as características técnicas e as condições 
comerciais da prestação dos serviços de esgotamento sanitário, acordado entre o prestador e o usuário;  

XI – Eficiência: prestação dos serviços, de acordo com as normas técnicas aplicáveis e padrões satisfatórios, 
de forma a assegurar qualitativa e quantitativamente o cumprimento de objetivos e metas, com obtenção de 
máximo rendimento no uso dos recursos utilizados; 

XII – Efluente doméstico: resíduo líquido com característica tipicamente residencial, proveniente do uso da 
água para fins sanitários;  

XIII – Efluente não doméstico: resíduo líquido proveniente de utilização de água para fins industriais, 
comerciais ou de prestação de serviços que adquire características próprias em função do processo 
empregado;  

XIV – Esgotamento sanitário: serviço público constituído pelas etapas de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no 
meio ambiente;  

XV – Estação elevatória: conjunto de tubulações, equipamentos e dispositivos destinados a conduzir esgoto 
para um nível superior de altitude;  

XVI – Faixas non aedificandi: são áreas ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias e ferrovias, gravadas por restrições administrativas, que tornam obrigatória a reserva de 
uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências em legislação 
específica.  

XVII – Fatura: documento que discrimina o valor referente a cada um dos serviços prestados e apresenta o 
valor total a ser pago pelo usuário incluindo multa, juros e atualização monetária;  

XVIII – Grande usuário: usuário não residencial com uso mensal acima de 200 m³;  

XIX – Hidrômetro: equipamento destinado a medir e registrar, contínua e cumulativamente, o volume de água 
fornecido a um usuário;  

XX – Hidrômetro individual: aparelho que realiza a medição do volume de água que flui para uma unidade 
usuária com o objetivo de faturamento individualizado;  

XXI – Hidrômetro principal: aparelho que realiza a medição do volume de água que flui do sistema do prestador 
por uma ligação;  

XXII – Instalação predial de esgoto: conjunto de tubulação, conexões, aparelhos, equipamentos e peças 
especiais, de responsabilidade do usuário, situado antes do ponto de coleta (poço luminar);  

XXIII – Integralidade: conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso integral de acordo com suas necessidades;  
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XXIV – Lacre do hidrômetro: material utilizado para garantir a inviolabilidade do hidrômetro;  

XXV – Lacre do padrão: material utilizado para garantir a inviolabilidade da ligação do hidrômetro ao padrão;  

XXVI – Ligação clandestina: conexão de instalação predial ao sistema público de abastecimento de 
esgotamento sanitário executada sem o conhecimento do prestador; 

XXVII – Ligação de água: conexão do ramal predial de água ao sistema público de abastecimento de água;  

XXVIII – Ligação de esgoto: conexão do ramal predial de esgoto ao sistema público de esgotamento sanitário;  

XXIX – Ligação medida: aquela em que há hidrômetro instalado;  

XXX – Padrão de ligação: conjunto constituído do cavalete, do registro hidráulico e do hidrômetro;  

XXXI – Paralisação: cessação de abastecimento por período superior a 12 (doze) horas consecutivas;  

XXXII – Pauta tarifária: relação das diversas tarifas a serem aplicadas no faturamento dos serviços de 
esgotamento sanitário;  

XXXIII – Plano de emergência e contingência: documento que define um conjunto de procedimentos que 
permite ao prestador de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prevenir e, diante de 
ocorrências, providenciar soluções adequadas às situações de emergências, incluindo levantamento dos 
pontos críticos e vulneráveis dos sistemas mapeados em sua área geográfica de abrangência;  

XXXIV – Ponto de coleta de esgoto ou poço luminar: é o ponto de conexão do ramal de esgoto com as 
instalações prediais do usuário, possibilitando a inspeção e a desobstrução do ramal predial;  

XXXV – Prestador: pessoa jurídica, consórcio de empresas, departamento municipal, serviço autônomo ou 
consórcio público que preste os serviços públicos de esgotamento sanitário;  

XXXVI – Prestador regional: prestador que atende a 2 (dois) ou mais municípios, contíguos ou não;  

XXXVII – Ramal predial de serviço de esgotamento sanitário: conjunto de tubulação e equipamentos especiais 
situados entre o ponto de coleta de esgoto e o sistema público de esgotamento sanitário, excluindo o poço 
luminar ou caixa de inspeção;  

XXXVIII – Religação: procedimento efetuado com o objetivo de restabelecer a prestação de serviço ao usuário 
após suspensão ou desligamento; 

XXXIX – Religação de urgência: religação caracterizada pelo prazo máximo de 4 (quatro) horas entre o pedido 
e sua efetivação;  

XL – Segurança: utilização de todas as medidas possíveis para prevenção, redução e afastamento de riscos 
na prestação dos serviços;  
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XLI – Serviço não tarifado: serviço cobrável sob a forma de preço;  

XLII – Sistema público de esgotamento sanitário: conjunto de instalações e equipamentos que tem por 
finalidade coletar, transportar, tratar e dar destino final adequado ao esgoto;  

XLIII – Suspensão: ato do prestador a fim de cessar a prestação de serviço devido a descumprimento de 
normas por parte do usuário;  

XLIV – Tarifa de água: valor aplicável ao uso faturado de água para o cálculo de faturamento do serviço de 
abastecimento de água;  

XLV – Tarifa de esgoto: valor aplicável ao uso faturado de esgoto para o cálculo de faturamento do serviço 
de esgotamento sanitário;  

XLVI – Tarifa mínima pela disponibilidade: valor fixo a ser cobrado por unidade usuária, independentemente 
do volume utilizado de água, referente à cobertura de uma parcela dos custos fixos que viabilizam a prestação 
dos serviços de esgotamento sanitário;  

XLVII – Titular dos serviços públicos: ente federado que detenha a competência constitucional de delegar a 
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico;  

XLVIII – Unidade usuária ou economia: imóvel ou parte de um imóvel que é objeto de ocupação independente 
que utiliza os serviços públicos de esgotamento sanitário, mesmo que por meio de ligação única;  

XLIX – Uso atípico: situação em que o volume utilizado no mês corrente ultrapassar a média dos 12 (doze) 
últimos volumes utilizados de água disponíveis em percentual definido na tabela do Anexo I deste 
Regulamento;  

L – Uso faturado: volume utilizado para cálculo de faturamento;  

LI - Uso médio: volume estimado a ser calculado pela média dos volumes utilizados de água dos últimos 12 
(doze) ciclos de faturamento disponíveis;  

LII – Uso presumido: volume estimado a ser calculado segundo metodologia homologada pelo Ente 
Regulador. 

CAPÍTULO I 

DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 1° Competem ao prestador o planejamento, a implantação, a ampliação, a operação e a manutenção dos 
sistemas públicos em cumprimento aos Planos Municipais de Saneamento no limite de suas atribuições, aos 
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contratos com o titular, às normas de regulação e às demais normas vigentes, efetuando administração 
eficiente e comercialização dos serviços concedidos.  

§ 1° O prestador cumprirá os contratos de concessão firmados.  

§ 2° Quando os serviços forem prestados diretamente por órgão municipal ou por serviço autônomo, o 
prestador obedecerá aos ditames legais pertinentes.  

§ 3° O prestador buscará a integralidade da sua atuação, com vistas a maximizar a eficácia e os resultados 
das suas ações.  

Art. 2° O prestador deverá realizar a operação e a manutenção do sistema de esgotamento sanitário para a 
população usuária, em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT e demais normas pertinentes.  

Parágrafo único: a prestação dos serviços será feita de modo a contribuir para a saúde pública e proteção do 
meio ambiente.  

Art. 3° O prestador é responsável pela adequada prestação dos serviços, que compreende a integralidade, a 
continuidade, a eficiência, a segurança e a atualidade.  

Art. 4º O prestador deverá elaborar plano de emergência e de contingência específico para cada município 
ou localidade atendida para os casos de alterações nas condições de funcionamento dos sistemas de coleta 
ou interrupções no tratamento de esgoto, mantendo exemplar em cada escritório local.  

Art. 5° A implantação dos sistemas públicos de esgotamento sanitário, as ligações prediais e as instalações 
de equipamentos de medição serão efetuadas pelo prestador ou terceiro devidamente autorizado.  

Parágrafo único: o prestador implantará os sistemas públicos de esgotamento sanitário preferencialmente em 
áreas públicas de uso comum.  

Art. 6° Em caso de dano ao patrimônio do usuário, o procedimento para apuração, inclusive quando houver 
emissão de laudo pericial, deverá ser concluído em até 60 (sessenta) dias a contar da data da solicitação do 
usuário.  

Parágrafo único: constatado o dano ocasionado pelo prestador, o ressarcimento ao usuário, devidamente 
atualizado pela taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC deverá ser feito por meio de 
crédito a ser processado nas faturas seguintes ou, se houver solicitação do usuário, por depósito bancário 
identificado, ordem de pagamento ou pelo envio de cheque nominal no máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

Art. 7° O prestador de serviços executará, de forma constante, a conservação e a manutenção dos sistemas 
públicos de esgotamento sanitário, mantendo-o em condições adequadas de operação, segurança e limpeza, 
obedecendo às normas e aos procedimentos técnicos pertinentes.  

§ 1° O prestador deverá evitar extravasamentos de esgoto com a finalidade de prevenir a contaminação do 
meio ambiente.  
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§ 2° O prestador, quando for informado da ocorrência extravasamentos de esgoto sanitário, adotará medidas 
imediatas e manterá registros com as providências adotadas.  

§ 3° Nos casos de impedimento da adoção de medidas imediatas, o Prestador registrará as razões. 

§ 4° O prestador deverá adotar medidas de segurança e de prevenção de acidentes, bem como medidas 
adequadas de proteção no sentido de restringir o acesso de pessoa não autorizada às unidades operacionais.  

§ 5° As unidades operacionais deverão dispor de identificação própria e do prestador de serviços e conter 
avisos de advertência.  

§ 6° A manutenção de unidades operacionais obedecerá ao estipulado no Manual de Operação e as 
intervenções serão obrigatoriamente registradas.  

§ 7° Os registros referidos neste artigo deverão ser mantidos no livro de ocorrência de cada unidade 
operacional por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses.  

Art. 8º O prestador utilizará pessoal técnico, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado, devidamente 
capacitado e credenciado para a operação e manutenção dos sistemas de esgotamento sanitário.  

Parágrafo único: o prestador é responsável pela capacitação e atualização técnica periódica do pessoal 
próprio envolvido diretamente na prestação dos serviços e exigirá que o pessoal terceirizado seja submetido 
a semelhante treinamento.  

Art. 9º O prestador utilizará instrumento permanente de medição para gerar informações referentes à: 

I – Vazão e volume de esgoto na entrada da estação de tratamento de esgoto e vazão efluente da mesma.  

Parágrafo único: excepcionalmente, quando utilizar meios estimativos, o prestador deverá registrar em 
relatório específico o método, os parâmetros e o intervalo de tempo entre medições, que não poderá superar 
12 (doze) horas.  

Art. 10 O prestador manterá as informações referentes aos sistemas públicos de esgotamento sanitário 
organizadas e atualizadas, sendo obrigatório:  

I – Cadastro por usuário, de acordo com o art. 24 deste Regulamento;  

II – Croqui geral do sistema contendo a localização esquemática das unidades com suas características 
principais;  

III – Cadastro técnico atualizado das redes, contendo localização, diâmetro, extensão e tipo de material das 
tubulações; e, 

IV – Registro sobre as condições de operação das instalações dos sistemas públicos de esgotamento 
sanitário.  
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Art. 11. O prestador adotará os padrões e indicadores de desempenho da prestação do serviço fixados em 
resolução específica do Ente Regulador.  

Art. 12. O prestador apresentará ao Ente Regulador, a cada quatro anos, Plano de Exploração dos Serviços 
para o Município baseado no Plano Municipal de Saneamento Básico.  

§ 1° O Plano de Exploração deverá conter, no mínimo:  

I – Diagnóstico da situação atual dos sistemas de esgotamento sanitário;  

II – Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização dos serviços de esgotamento 
sanitário;  

III – Estratégias de operação;  

IV – Previsão das expansões;  

V – Cronograma de investimento físico e financeiro; e  

VI – Origem dos recursos para a realização dos investimentos.  

§ 2° O plano de exploração cobrirá os serviços de esgotamento sanitário em toda a área de prestação dos 
serviços. 

§ 3° A apresentação ao Ente Regulador do plano previsto no caput deste artigo vincula o prestador ao 
cumprimento das metas, objetivos e prazos estabelecidos.  

§ 4° A aprovação ou a revisão superveniente de Plano Municipal de Saneamento básico obriga o prestador, 
no limite de suas atribuições, a se adequar às exigências do mesmo em prazo máximo de três meses, seja 
por acordo entre as partes e respectivo aditamento contratual ou por meio de alteração do plano de 
exploração, em casos de prestação direta dos serviços.  

§ 5° A ausência de Plano Municipal de Saneamento Básico não exime o prestador de apresentar o Plano de 
Exploração dos Serviços.  

§ 6° Nos casos de sistema integrado, o Plano de Exploração dos Serviços poderá abranger mais de um 
município. 

§ 7° O prestador informará ao Ente Regulador, com a devida justificativa, mudanças e ajustes no Plano de 
Exploração dos Serviços, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011.  

Art. 13. O prestador atenderá, no prazo estipulado pelo Ente Regulador, aos pedidos de informações e de 
esclarecimentos sobre aspectos relacionados com a prestação dos serviços.  

Parágrafo único: qualquer restrição relacionada ao sigilo de informações deve ser expressamente advertida, 
nos termos da Lei Federal n° 12.527/2011.  
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Seção II 

Do Atendimento ao Público e ao Usuário 

Art. 14. O prestador adotará estrutura adequada e meios de atendimento ao público e ao usuário, telefônico, 
sítios eletrônicos e de outros meios que se fizerem necessários que possibilitem o provimento de informações 
e o recebimento de solicitações e reclamações.  

Art. 15. No caso de reclamações e solicitações, o prestador comunicará ao interessado, quando requerido, 
em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, os esclarecimentos e as providências necessárias.  

Parágrafo único: o prestador deverá manter registro atualizado das reclamações e solicitações, com anotação 
da data, do motivo e do número do protocolo, por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses.  

Art. 16. O prestador deverá disponibilizar em sítio eletrônico, obrigatoriamente:  

I – Cópia deste Regulamento;  

II – Cópia da resolução tarifária em vigor;  

III – Indicação dos documentos e requisitos necessários ao pedido de ligação de esgotamento sanitário;  

IV – Cópia do modelo de contrato de adesão;  

V – Material informativo e educativo sobre os cuidados especiais para evitar o desperdício de água, o uso 
adequado das instalações sanitárias, bem como outras orientações que entender necessárias;  

VI – Cópia da tabela de sanções aplicáveis aos usuários.  

Art. 17. O prestador fornecerá ao interessado as informações solicitadas referentes aos serviços prestados, 
inclusive quanto às tarifas em vigor e os critérios de faturamento.  

Art. 18. O prestador disporá de sistema, preferencialmente informatizado, que forneça o número do registro 
do protocolo do atendimento, os dados do reclamante, o tipo de reclamação e o prazo de atendimento, quando 
solicitado pelo reclamante.  

Art. 19. Nas localidades em que não haja instituição bancária, o prestador buscará alternativas para possibilitar 
ao usuário a efetivação do pagamento na própria localidade.  

Seção III 

Do Cadastro de Usuários e das Categorias de Unidades Usuárias 

Art. 20. O prestador organizará e manterá atualizado cadastro de usuários, por município, contendo, 
obrigatoriamente, as seguintes informações:  
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I – Identificação do usuário: 

a. nome completo, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade, ou de outro documento válido de 
identificação que a substitua, e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, quando pessoa 
física;  

b. razão social e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, quando pessoa jurídica;  

II – Número de identificação do usuário;  

III – Endereço do usuário ou da unidade usuária em caso de faturamento individualizado;  

IV – Data de início da prestação dos serviços de esgotamento sanitário;  

V – Histórico de leitura e faturamento dos últimos 60 (sessenta) ciclos completos;  

VI – Quantidade de unidades usuárias em cada categoria, por tipo de serviço prestado.  

§ 1º Para fins deste Regulamento, o usuário, responsável pelo pagamento pecuniário dos serviços públicos 
de esgotamento sanitário, é a pessoa física ou jurídica proprietária, possuidora ou detentora do imóvel.  

§ 2° Os dados cadastrais relativos aos usuários serão utilizados pelo prestador exclusivamente para os fins 
previstos neste Regulamento.  

§ 3° O usuário deve informar corretamente e manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao 
prestador de serviços, com o intuito de evitar responsabilização indevida.  

Art. 21. O prestador classificará a unidade usuária de acordo com a atividade nela exercida e com base em 
informações prestadas pelo usuário.  

§ 1° Para fins de enquadramento tarifário, serão adotadas pelo prestador as seguintes categorias:  

I – Social: unidade usuária residencial habitada por família com reduzida capacidade de pagamento, segundo 
critérios de enquadramento definidos em resolução específica;  

II – Residencial: unidade usuária utilizada para fins de moradia;  

III – Comercial, serviços e outras: unidade usuária utilizada para comercialização de produtos, prestação de 
serviços ou desenvolvimento de atividades não contempladas em outras categorias;  

IV – Industrial: unidade usuária utilizada para o exercício de atividade industrial, conforme definição do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

V – Pública: unidade usuária utilizada para o exercício de atividade de órgão ou entidade da administração 
direta e indireta, incluindo ainda as seguintes atividades, desde que legalmente identificadas como sem fins 
lucrativos: hospital, asilo, orfanato, creche e albergue.  
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§ 2° O prestador de serviços manterá cadastro comercial dos usuários e realizará a medição do uso e 
faturamento destas. 

§ 3° Ficam incluídas na categoria industrial ligações temporárias para construção de edificação.  

§ 4° Após a conclusão da construção, a edificação deverá ser recadastrada e cada unidade usuária 
enquadrada em uma das categorias descritas no §1°.  

§ 5° Quando em uma mesma unidade usuária houver mais de uma utilização e não for possível a 
individualização do fornecimento, o prestador enquadrará a unidade de acordo com o uso preponderante de 
água.  

§ 6° O prestador informará ao usuário que a alteração da atividade exercida pode resultar em reclassificação 
de categoria, sendo de responsabilidade do usuário qualquer declaração falsa ou omissão de dados.  

§ 7° A reclassificação de categoria da unidade usuária por iniciativa do prestador terá efeito para fins de 
faturamento 30 (trinta) dias após comunicação ao usuário, cabendo contestação.  

§ 8° O prestador, em casos de erro de classificação da unidade usuária decorrente de fato de sua exclusiva 
responsabilidade, ressarcirá ao usuário os valores faturados cobrados a maior.  

§ 9° A reclassificação não tem efeito retroativo, exceto na hipótese prevista no § 8° deste artigo e no caso de 
declaração falsa ou omissão de dados por parte do usuário.  

CAPÍTULO II 

DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

Seção I 

Do Pedido de Ligação 

Art. 22. O pedido de ligação de esgoto é um ato do interessado, que deverá apresentar ou informar o número 
da carteira de identidade ou outro documento de identificação válido que a substitua, o número do Cadastro 
de Pessoa Física – CPF, ou, no caso de pessoa jurídica, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ, por meio do qual solicita ao prestador o respectivo serviço público. 

§ 1° O interessado deverá também:  

I – Apresentar os documentos previstos no caput deste artigo para efetivação da ligação;  

II – Fornecer informações referentes à natureza da atividade a ser desenvolvida no imóvel e, caso exista mais 
de uma unidade usuária, informar a natureza da atividade de cada unidade;  
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III – Apresentar licença emitida por órgão responsável, quando a futura unidade usuária se localizar em área 
onde não é permitido o parcelamento do solo urbano, ou com restrição à ocupação, ou, ainda, de interesse e 
preservação ambiental. 

IV – Participar financeiramente dos investimentos destinados à efetivação das ligações, na forma prevista nos 
artigos 27, 35 e 42 deste Regulamento; e  

V – Em caso de extensão de rede pública a ser executada por particular, este deverá obter aprovação do 
projeto, antes do início das obras, junto ao prestador que deverá fiscalizar sua execução.  

VI – Quando pertinente, apresentar em documento hábil, a anuência do terceiro que seja proprietário do 
terreno pelo qual passará a tubulação necessária para a prestação dos serviços.  

§ 2° Para fins de alteração da titularidade, o prestador pode solicitar apresentação de documento que 
comprove a propriedade, posse ou detenção do imóvel.  

§ 3° Quando da efetivação da ligação, o prestador informará ao usuário o enquadramento tarifário de cada 
unidade usuária e, no caso de existência de unidade da categoria residencial, sobre as condições para a 
obtenção dos benefícios decorrentes de tarifa social.  

§ 4° A partir da data de ligação, o usuário assume a responsabilidade pelo pagamento das respectivas faturas.  

§ 5° O solicitante arcará com o custo referente à aquisição e à montagem, em local apropriado e atendidos 
os requisitos técnicos definidos pelo prestador, da construção das instalações prediais de esgotamento 
sanitário até o ponto de coleta de esgoto, de acordo com as normas de instalações prediais de esgoto sanitário 
da ABNT.  

Art. 23. Excetuados os casos previstos nas normas do titular e de meio ambiente, toda edificação permanente 
urbana será conectada às redes públicas de esgotamento sanitário disponíveis, nos termos do artigo 45 da 
Lei Federal n° 11.445, de 2007, e artigo 11 do Decreto Federal n° 7.217, de 2010.  

§ 1° O prestador deverá enviar comunicação aos usuários dos imóveis sobre a disponibilidade das redes para 
a realização das ligações.  

§ 2° O usuário dispõe de um prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da comunicação do prestador, para 
solicitar as ligações de esgoto prevista no parágrafo anterior.  

§ 3° Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias contados da comunicação, o prestador fornecerá ao titular dos 
serviços a relação dos imóveis que não aderiram às redes, estando seus proprietários sujeitos às sanções 
previstas em legislação municipal.  

§ 4° Os contratos de concessão deverão prever a obrigatoriedade da adesão às redes públicas de 
esgotamento sanitário.  
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Art. 24. A ligação de esgoto não será efetuada se houver lançamento direto na rede de esgoto de águas 
pluviais e/ou efluente proveniente de cozinha ou tanque, sem passar por caixa de gordura dotada de sifão. 

Seção II 

Dos Contratos 

Art. 25. A relação entre o prestador e o usuário rege-se por Contrato de Adesão ou por Contrato de Prestação 
de Serviço redigido em fonte de tamanho 12 (doze), com destaque para as cláusulas restritivas de direito e 
cuja cópia será encaminhada ao usuário.  

§ 1° A celebração de Contrato de Prestação de Serviço é obrigatória nos seguintes casos:  

I – Para atendimento a grandes usuários;  

II – Para atendimento à Administração Pública;  

III – Quando os efluentes não domésticos, por suas características, não puderem ser lançados in natura na 
rede de esgoto;  

IV – Quando houver participação financeira do interessado.  

§ 2° O Contrato de Prestação de Serviço conterá, além das cláusulas essenciais aos contratos 
administrativos:  

I – Identificação do usuário e dos pontos de recepção de esgoto;  

II – Previsão de volume de esgoto a ser coletado;  

III – Condições de revisão, para mais ou para menos, do volume de esgoto a ser coletado;  

IV – Data de início da prestação dos serviços e o prazo de vigência; e  

V – Critérios de rescisão.  

§ 3° O conteúdo mínimo do contrato de adesão deverá ser previamente estabelecido pelo Ente Regulador.  

Seção III 

Dos Pontos de Coleta 

Art. 26. São de responsabilidade do prestador as unidades componentes do sistema de esgoto a partir do 
ponto de coleta de esgoto.  

§ 1° No caso em que a instalação predial do usuário atravesse outro imóvel, o de coleta de esgoto será o 
limite da via pública.  
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§ 2° Em caso de rede em interior de quarteirão, quando não pertencente ao sistema público, a operação e a 
manutenção dos componentes da rede interna serão de responsabilidade dos usuários. 

§ 3° É facultado ao prestador de serviços, quando solicitado pelo usuário, prestar suporte técnico operacional 
na rede em interior de quarteirão, quando não pertencer ao sistema público.  

§ 4° As redes construídas sob as calçadas e áreas públicas serão consideradas, sob o aspecto de operação 
e manutenção, como pertencentes ao sistema público de esgotamento sanitário.  

§ 5° Caberá ao prestador de serviços instruir os usuários sobre o uso adequado e racional de redes em interior 
de quarteirão.  

Seção IV 

Dos Ramais Prediais de Esgoto 

Art. 27. A ligação definitiva, especificada no art. 37 deste Regulamento, para o atendimento ao usuário e o 
respectivo ramal predial serão executados pelo prestador.  

§ 1° Os custos correspondentes podem ser cobrados do usuário, exceto para ligação definitiva de esgoto 
exclusivamente residencial. 

§ 2° Em caso de cobrança pela ligação, o valor será registrado em conta contábil específica e não será, em 
nenhuma hipótese, objeto de remuneração tarifária nem de indenização ao término da concessão.  

Art. 28. A substituição ou remanejamento de ramal predial será realizado sem ônus para o usuário, exceto 
quando solicitado por este.  

Art. 29. O prestador de serviços deverá reparar os danos causados por intervenção de terceiros nos sistemas 
públicos de esgotamento sanitário e nos respectivos ramais prediais, cabendo-lhe acionar os meios 
necessários para a obtenção do ressarcimento pelos custos incorridos.  

Parágrafo único: os ressarcimentos deverão ser registrados em conta contábil específica.  

Art. 30. A recomposição de muros, passeios e revestimentos derivada de obras ou serviços realizados pelo 
prestador será de sua inteira responsabilidade, em conformidade com o código de posturas do município, no 
que couber.  

Art. 31. No caso de utilização da rede coletora de esgotamento sanitário para esvaziar piscina, o usuário 
deverá consultar o prestador quanto à vazão máxima de escoamento permitida.  

Art. 32. No caso de edificação ou parte de edificação sem condições de escoamento do esgoto por gravidade, 
a estação elevatória necessária para o esgotamento em rede coletora será construída e operada pelo usuário, 
de acordo com normas estabelecidas pelo prestador.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

56
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 14 de 36 

 

Art. 33. Não é permitido despejar na rede coletora de esgoto, sem tratamento prévio, efluente não doméstico 
que contenha substância que, por sua natureza, possa danificá-la, obstruí-la, ou interferir no processo de 
depuração de estação de tratamento de esgoto ou causar dano ao meio ambiente, ao patrimônio público ou 
a terceiro.  

§ 1° O efluente não doméstico, para ser lançado diretamente na rede coletora de esgoto, deverá obedecer a 
características biológicas e físico-químicas definidas em norma específica do prestador, homologada pelo 
Ente Regulador. 

§ 2° Constatado que o efluente não doméstico não atende as normas especificas para o lançamento na rede 
pública de esgoto, a autoridade ambiental competente deverá ser informada pelo prestador.  

Art. 34. O pedido de supressão de ramal de esgoto feito por usuário apenas será atendido caso venha 
acompanhado da concordância dos órgãos de saúde pública e de meio ambiente competentes. 

Seção V 

Da Ligação Temporária 

Art. 35. A ligação temporária destina-se ao fornecimento dos serviços públicos de esgotamento sanitário a 
canteiro de obra, feira, circo, exposição, parque de diversão, evento e outras atividades de caráter temporário 
e de duração definida.  

§ 1° O interessado deverá declarar o prazo e o uso previstos para a ligação temporária.  

§ 2° As ligações temporárias terão duração de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogadas, a critério do 
prestador, mediante solicitação formal do usuário.  

§ 3° Os custos derivados da ligação e do desligamento serão sustentados pelo usuário, sendo considerados 
como tais as despesas relativas à mão-de-obra, transporte e materiais utilizados, exceto os reaproveitáveis.  

§ 4° O prestador poderá exigir, a título de garantia, o valor de até 3 (três) faturas com base no volume 
presumido de esgotamento sanitário calculado no ato da solicitação, cujo acerto será acordado entre as 
partes.  

§ 5° Os serviços prestados por meio de ligação temporária poderão ser objeto de Contrato de Prestação de 
Serviço.  

Art. 36. Em ligação temporária destinada a canteiro de obra, o ramal predial poderá ser dimensionado de 
modo a ser também utilizado para a ligação definitiva.  

Parágrafo único: os custos das ligações temporárias de esgoto destinadas a canteiro de obras serão de 
responsabilidade do prestador se dimensionadas para o uso definitivo exclusivamente residencial.  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

57
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 15 de 36 

 

Seção VI 

Da Ligação Definitiva 

Art. 37. A ligação definitiva destina-se ao fornecimento dos serviços públicos de esgotamento sanitário para 
edificações em caráter permanente.  

Art. 38. A ligação definitiva dos serviços públicos de esgotamento sanitário será atendida desde que o 
interessado tenha cumprido as exigências estabelecidas no art. 22 desse Regulamento e tenha efetuado, nos 
casos previstos, o pagamento das despesas decorrentes da ligação e atendidas as especificações técnicas 
do prestador.  

Art. 39. O prestador, quando solicitado, informará ao interessado a capacidade de suprimento da rede pública 
de esgotamento sanitário.  

Art. 40. Para cada edificação deve ser instalada uma única ligação para o esgotamento sanitário, mesmo que 
abrangendo categorias de uso distintas.  

Parágrafo único: em edificação com mais de uma unidade usuária, os serviços de esgotamento sanitário 
poderão ser prestados através de mais de um ramal predial de esgoto, desde que economicamente viável e 
tecnicamente possível.  

Art. 41. Quando o usuário promover o desmembramento das respectivas instalações prediais das unidades 
usuárias atendidas pela ligação existente, o prestador providenciará a individualização da prestação dos 
serviços, desde que economicamente viável e tecnicamente possível observada a legislação municipal 
vigente.  

Art. 42. O prolongamento de rede pública para atender pedido de ligação definitiva de esgoto até 25 (vinte e 
cinco) metros de extensão por ligação em área urbana e 40 (quarenta) metros por ligação em área rural será 
atendido pelo prestador sem ônus para o solicitante, exceto quando comprovada a inviabilidade técnica ou 
localizado em áreas não regularizadas pelo município.  

§ 1° A distância do prolongamento será medida da extremidade da rede pública mais próxima até a linha 
perpendicular ao padrão de ligação a ser instalado, respeitado o traçado das vias públicas.  

§ 2° No caso de prolongamento de rede para atendimento de mais de uma ligação, a distância será medida 
da extremidade da rede pública mais próxima até a linha perpendicular ao padrão de ligação da edificação 
mais distante, respeitado o traçado das vias públicas.  

Art. 43. O prolongamento de rede de abastecimento de esgotamento sanitário acima das distâncias definidas 
no art. 42 e que não constar de cronograma de implantação ou de programa de expansão do prestador será 
executado com participação financeira do interessado que a solicitar. 

§ 1° A definição dos valores excedentes a serem arcados pelo prestador e pelo interessado se dará por norma 
específica do prestador, homologada pelo Ente Regulador.  
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§ 2° O prolongamento de rede para ligação, previsto no caput, será atendido se o interessado aprovar o 
orçamento e cronograma de execução apresentados pelo prestador e efetuar o pagamento das despesas 
decorrentes.  

§ 3° As instalações resultantes da obra referida no caput passarão a integrar a rede pública de esgotamento 
sanitário, sem qualquer ressarcimento ao interessado.  

§ 4° O valor referente à participação financeira do interessado será registrado em conta contábil específica e 
não será, em nenhuma hipótese, objeto de remuneração tarifária nem de indenização ao término da 
concessão.  

§ 5° No caso de rede construída pelo interessado em receber a prestação dos serviços, os respectivos projeto 
e orçamento devem ser aprovados pelo prestador, que será responsável pela fiscalização da obra.  

§ 6° Na ocorrência da situação prevista no § 5º, o interessado receberá o valor da parcela do investimento de 
responsabilidade do prestador em até 30 (trinta) dias após a recepção das instalações, ou conforme 
estabelecido em acordo previamente firmado entre as partes.  

§ 7° O previsto no § 5° também se aplica à prestação dos serviços de esgotamento sanitário em conjunto 
habitacional de iniciativa da administração direta ou indireta dos poderes públicos.  

§ 8° Na hipótese do § 5°, o prestador será responsável pela execução de qualquer alteração ou adequação 
que não tenha sido tempestivamente indicada na fase de aprovação do projeto ou fiscalização da obra.  

§ 9° O previsto neste artigo não se aplica a loteamentos.  

Art. 44. Nos casos de reforma ou ampliação de edificação já ligada às redes públicas de esgotamento 
sanitário, o prestador poderá manter o mesmo ramal predial existente, desde que atenda adequadamente à 
edificação.  

Seção VII 

Da Ligação em Loteamento, Condomínio Horizontal e Similares 

Art. 45. A operação e manutenção das redes internas de esgoto de condomínio ou conjunto habitacional serão 
de responsabilidade do usuário. 

Parágrafo único: o prestador poderá firmar contrato para a operação e manutenção das redes internas de 
esgoto de condomínio ou conjunto habitacional, assumindo as responsabilidades originalmente do usuário.  

Art. 46. Em loteamentos e empreendimentos similares, o projeto da infraestrutura de esgotamento sanitário 
deverá ser antecipadamente aprovado pelo prestador.  

§ 1° O projeto deverá incluir a totalidade das especificações técnicas e não poderá ser alterado no curso da 
implantação sem prévia aprovação do prestador.  
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§ 2° A execução das obras será fiscalizada pelo prestador.  

§ 3° As instalações e equipamentos que integram os sistemas de esgotamento sanitário serão incorporados 
sem ônus ao sistema público, com registro em conta contábil específica, não sendo objeto de remuneração 
tarifária nem de indenização ao término da concessão.  

§ 4° O prestador não aprovará projeto do sistema de esgotamento sanitário para empreendimentos projetados 
e implantados em desacordo com a legislação.  

Art. 47. Os serviços de esgotamento sanitário em condomínio horizontal poderão ser prestados:  

I – Individualmente a cada imóvel, desde que atendidos os requisitos técnicos; ou  

II – Ao conjunto dos imóveis, cabendo aos proprietários ou à administração do condomínio a operação e a 
manutenção das instalações internas de esgoto.  

Art. 48. Sempre que for ampliado o loteamento em condomínio, o investimento em expansão dos sistemas 
públicos correrá por conta do incorporador.  

Art. 49. Na regularização fundiária de interesse social, declarada por lei, o prestador é responsável pela 
implantação e manutenção das redes de abastecimento de esgotamento sanitário.  

Art. 50. Nos condomínios em que não houver medição individualizada de uso de água e de esgotamento 
sanitário das unidades usuárias, o usuário responsável pelo pagamento dos serviços é o condomínio ou o 
empreendedor, no caso de conjunto habitacional ainda não ocupado.  

Parágrafo único: será considerado, para fins de faturamento, o número total de unidades usuárias, 
independentemente de ocupação.  

Seção VIII 

Dos Prazos e Condições para Execução da Ligação de Esgoto 

Art. 51. A ligação, precedida de vistoria, será realizada dentro dos seguintes prazos, salvo o disposto nos 
artigos 42, 43 e 52 deste Regulamento:  

I – Em área urbana: 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações ou da liberação 
para realização da obra pelo poder executivo municipal; e  

II – Em área rural: 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações.  

§ 1° A vistoria destina-se a verificar a adequação do padrão de ligação, os dados cadastrais constantes do 
pedido de ligação e, se for o caso, aprovar as instalações.  
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§ 2° A vistoria deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis em áreas urbanas e até 5 (cinco) dias úteis 
em áreas rurais, a contar da comunicação pelo usuário sobre o atendimento das providências constantes no 
parágrafo anterior.  

§ 3° O prestador arcará com os custos de execução da primeira vistoria.  

§ 4° Caso a vistoria indique inadequação das instalações prediais, o prestador informará, de forma detalhada 
e por escrito, as medidas corretivas necessárias, com menção da justificativa técnica e da base legal que as 
fundamentam.  

Art. 52. O prazo para início e conclusão das obras e serviços a cargo do prestador será suspenso quando:  

I – O interessado não apresentar as informações que lhe couber;  

II – As informações prestadas pelo interessado indicarem que as instalações prediais são inadequadas;  

III – Não for obtida licença, autorização ou aprovação do órgão competente;  

IV – Não for outorgada servidão de passagem ou não houver via de acesso para a execução dos trabalhos; 
e  

V – Em função da ocorrência de caso fortuito ou força maior.  

§ 1° Havendo suspensão da contagem do prazo, o usuário deverá ser informado.  

§ 2° Os prazos continuarão a correr após cessado o fato que deu origem à suspensão.  

Art. 53. O pedido de ligação, no caso de edificação situada em área com restrição de ocupação, somente será 
atendido mediante a manifestação da autoridade competente ou por determinação judicial.  

Art. 54. Em se tratando de chafariz, lavanderia comunitária, banheiro, praça ou jardim públicos, considera-se 
usuário o órgão público que solicitou a ligação.  

Art. 55. Somente terão acesso aos serviços de esgotamento sanitário barracas, quiosques, trailers e outros, 
fixos ou ambulantes, após a apresentação da licença de localização expedida pelo órgão competente. 

CAPÍTULO III 

DA DETERMINAÇÃO DO VOLUME UTILIZADO DE ÁGUA E DO FATURAMENTO 

Seção I 

Do Faturamento Pelos Serviços Prestados 

Art. 56. Somente poderá ser cobrada tarifa pelo serviço efetivamente prestado, salvo a tarifa mínima pela 
disponibilidade do serviço para unidade usuária.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

61
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 19 de 36 

 

Parágrafo único: o faturamento pode ser integralmente suspenso em caso de interrupção dos serviços 
solicitada pelo usuário.  

Art. 57. O uso faturado de esgoto corresponde ao uso faturado de água, exceto:  

I – Quando houver volume escoado de esgoto medido por instrumento homologado pelo INMETRO.  

II – Quando houver uso de água oriunda de fonte própria escoada pela rede de esgoto;  

III – Em caso de usuário industrial que utiliza água como insumo ou em casos em que houver comprovação 
de que menos de 50% da água proveniente de sistema público de abastecimento de água escoa pela rede 
de esgoto.  

§ 1° No caso do inciso I, o uso faturado de esgoto corresponde ao volume escoado de esgoto apurado, salvo 
quando previsto volume mínimo ou em contrato de prestação de serviço.  

§ 2° No caso do inciso II, o prestador estimará o volume de água da fonte própria de abastecimento ou 
instalará medidor para este fim, a critério do usuário, e somará este volume ao volume utilizado de água 
proveniente de sistema público para determinação do uso faturado de esgoto.  

§ 3° No caso do inciso III, o uso faturado de esgoto pode ser inferior ao volume utilizado de água por acordo 
entre prestador e usuário.  

Art. 58. Quando o usuário formalizar questionamento acerca dos valores faturados a cobrança da fatura ficará 
suspensa até a solução da reclamação.  

Parágrafo único: caso haja suspensão da cobrança e após esclarecido o questionamento, o prestador emitirá 
nova fatura, sem custo para o usuário, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para o vencimento.  

Art. 59. Em caso de pagamento em duplicidade da fatura, o valor será devolvido nos termos do art. 6º, 
parágrafo único deste Regulamento. 

§ 1° O prestador deverá criar processo de identificação de ocorrência de pagamento em duplicidade.  

§ 2° Será considerado erro injustificável a não efetivação da devolução a que se refere este artigo no prazo 
fixado no caput, ensejando o pagamento em dobro do valor da devolução devida. 

Seção II 

Da Determinação do Volume Utilizado de Água 

Art. 60. O volume utilizado de água é o uso medido, indicado pela diferença entre duas leituras consecutivas 
do hidrômetro, exceto quando não for possível a realização da leitura ou em caso de sua inconsistência.  
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§ 1° Nos casos excepcionais mencionados no caput, o volume utilizado de água será preferencialmente 
calculado com base em uso médio, que é o volume estimado pela média dos volumes utilizados de água dos 
últimos 12 (doze) ciclos de faturamento disponíveis.  

§ 2° Caso não haja histórico de volumes utilizados de água do usuário, deve-se adotar, em substituição ao 
uso médio, os seguintes critérios de apuração de uso, nesta ordem:  

I – Uso medido imediatamente posterior à regularização da medição, com o mínimo de 7 (sete) dias de 
medição completos e consecutivos, proporcionalmente a 30 dias;  

II – Uso presumido.  

§ 3° Nos casos de impedimento de acesso ao hidrômetro, os acertos do volume utilizado de água e a 
retificação do faturamento relativo ao período em que não foi realizada leitura serão efetivados na fatura 
subsequente à remoção do impedimento, considerando-se o volume utilizado médio nos meses sem leitura e 
respeitando a base mensal de faturamento.  

Art. 61. O prestador efetuará a leitura e o faturamento em intervalo superior a 26 (vinte e seis) dias e inferior 
a 34 (trinta e quatro) dias, de acordo com calendário e cronograma anual que devem ser publicados no site 
do prestador.  

§ 1° O prestador organizará e manterá atualizado o calendário das respectivas datas fixadas para a leitura do 
hidrômetro, envio e vencimento da fatura.  

§ 2° A modificação das datas fixadas para a leitura programada dos hidrômetros deverá ser comunicada ao 
usuário por escrito, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, exceto em situações excepcionais.  

§ 3° A modificação necessária e não prevista na data fixada para a leitura do hidrômetro não implicará em 
antecipação de vencimento da fatura.  

Art. 62. A leitura inicial do hidrômetro não contemplará período superior a 39 (trinta e nove) dias. 

§ 1º Havendo necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário de leitura, a leitura 
subsequente deve respeitar o período definido no caput deste artigo, devendo o prestador comunicar o fato, 
por escrito, ao usuário.  

§ 2° Quando a leitura do hidrômetro contemplar período inferior a 15 dias, não poderá haver faturamento com 
tarifa de disponibilidade ou por consumo mínimo.  

§ 3º Em caso da existência de consumo mínimo, o faturamento deverá ser proporcional ao volume utilizado 
de água apurado.  

Art. 63. Na falta de leitura final do hidrômetro, o volume utilizado de água, havendo concordância do usuário, 
poderá ser calculado com base no uso médio proporcionalmente ao número de dias desde a última leitura e 
a data do pedido de desligamento.  
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Parágrafo único: o prestador poderá aceitar a leitura do hidrômetro informada pelo usuário como leitura final.  

Art. 64. Serão admitidas soluções alternativas para leitura e faturamento em localidades com até 1.000 (mil) 
ligações, desde que homologadas pelo Ente Regulador.  

Art. 65. Em agrupamento de edificações ou em edificações com mais de uma unidade usuária dotados de um 
único hidrômetro, o volume utilizado de água de cada unidade usuária será apurado pelo resultado da divisão 
entre o volume utilizado de água total e o número de unidades.  

Seção III 

Da Tarifa 

Art. 66. O valor da tarifa, a pauta tarifária, os critérios para a realização de reajuste ou revisão tarifária serão 
estabelecidos pelo Ente Regulador em resolução específica por prestador através de projeto de lei 
encaminhado ao legislativo municipal. 

Art. 67. O prestador adotará os subsídios tarifários e não tarifários determinados pelo Ente Regulador.  

Art. 68. O prestador de serviços poderá conceder descontos tarifários a determinado grupo de usuários.  

§ 1° Os critérios para definição dos grupos serão submetidos ao Ente Regulador para homologação.  

§ 2° É vedada concessão de desconto a usuário específico.  

§ 3° É vedada a concessão de descontos a usuários inadimplentes com o prestador.  

§ 4° O desconto concedido não será considerado para a conformação da tarifa e não respaldará, em nenhuma 
hipótese, pleito de reajuste ou revisão tarifária.  

Art. 69. Não serão admitidas isenções totais de pagamento de faturas.  

Seção IV 

Da Fatura 

Art. 70. A cobrança dos serviços públicos de esgotamento sanitário, bem como de serviço não tarifado, será 
realizada por meio de fatura.  

§ 1° A fatura será apresentada ao usuário de acordo com o calendário de leitura e de faturamento elaborado 
pelo prestador.  

§ 2° O prestador oferecerá ao usuário, para escolha, no mínimo 6 (seis) datas de vencimento da fatura, 
distribuídas ao longo do mês.  
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§ 3° O usuário escolherá a data de vencimento da fatura por ocasião da realização do pedido de ligação ou 
quando desejar, observado o limite de 3 (três) alterações por ano civil.  

§ 4° O prestador emitirá segunda via da fatura, sem ônus para o usuário, no caso de problema na emissão 
ou no envio da via original.  

Art. 71. O calendário de faturamento será fixado de maneira a manter o máximo de doze faturas por ano.  

Parágrafo único: em função de ajuste no calendário de faturamento, o prestador poderá projetar o volume 
com base no uso médio por até três faturas.  

Art. 72. As faturas devem ser entregues com antecedência mínima, em relação à data de vencimento, de:  

I – 10 (dez) dias para usuários com unidades das categorias social, residencial e pública; e  

II – 5 (cinco) dias para usuários que tiverem apenas unidades das categorias comercial e industrial. 

Parágrafo único: nos casos de desligamento promovido por solicitação do usuário, a fatura referente ao uso 
final vencerá no quinto dia útil após a data de emissão.  

Art. 73. A fatura deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:  

I – Nome do usuário;  

II – Número de identificação do usuário;  

III – Enquadramento tarifário da(s) unidade(s) usuária(s);  

IV – Endereço do usuário;  

V – Número do hidrômetro;  

VI – Leitura anterior e atual do hidrômetro;  

VII – Data da leitura anterior e atual;  

VIII – Data prevista para próxima leitura;  

IX – Volume utilizado de água no período;  

X – Informação a respeito do critério de determinação do volume utilizado de água caso não se utilize o uso 
medido;  

XI – Data da emissão, da apresentação e do vencimento da fatura;  

XII – Histórico do volume utilizado de água nos últimos 12 (doze) meses e o uso médio, calculado pela média 
atualizada dos últimos 12 (doze) meses disponíveis;  
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XIII – Discriminação dos serviços prestados, com seus respectivos valores, inclusive mediante descrição das 
atividades executadas no âmbito do serviço de esgotamento sanitário, nos termos do artigo 9° do Decreto 
Federal nº 7.217, de 2010;  

XIV – Detalhamento do faturamento por categoria e faixas de consumo, com usos faturados de esgoto, tarifas 
aplicadas, bem como os valores relativos às tarifas mínimas pela disponibilidade, quando houver;  

XV – Descontos concedidos, quando houver;  

XVI – Descrição dos tributos incidentes sobre o faturamento;  

XVII – Multa, juros e atualização monetária;  

XVIII – Valor total a pagar;  

XIX – Números de atendimento telefônico do prestador, da Ouvidoria do prestador, quando houver, da 
Ouvidoria do Ente Regulador, com tamanho de fonte regressivo, nesta ordem, sendo os de contato com o 
prestador em negrito e em destaque;  

XX – Os endereços eletrônicos do prestador e do Ente Regulador;  

XXI – Identificação da existência de faturas vencidas e não pagas até a data;  

XXII – Percentual de reajuste ou revisão tarifário e a data de início de sua vigência. 

§ 1º É vedada a cobrança na fatura de serviço não diretamente ligado à atividade, exceto a cobrança 
decorrente de doação ou pela prestação de natureza assistencial, social, educacional ou de saúde, quando 
autorizada pelo usuário.  

§ 2° O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.  

§ 3º No caso de não quitação da fatura, o aviso do débito pendente deverá constar da fatura subsequente.  

Art. 74. O prestador deverá encaminhar ao usuário declaração de quitação anual de débitos nos termos da 
Lei Federal n° 12.007, de 2009 por ocasião do encaminhamento da fatura a vencer no mês de maio do ano 
seguinte ou no mês subsequente à completa quitação dos débitos do ano anterior ou dos anos anteriores.  

Parágrafo único: o usuário que não for mais titular da fatura, quando da emissão da declaração de quitação 
anual de débitos, pode solicitá-la ao prestador de serviço.  

Art. 75. É facultado ao prestador incluir na fatura outras informações pertinentes aos serviços prestados, tais 
como campanha de educação sanitária e de conservação e preservação ambiental, desde que não interfiram 
no fornecimento das informações obrigatórias, sendo vedada, em qualquer hipótese, a veiculação de 
mensagem político-partidária, de propaganda comercial e de natureza religiosa.  
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Art. 76. A fatura poderá ser cancelada ou alterada a pedido do usuário ou por iniciativa do prestador, nos 
seguintes casos:  

I – Desocupação de imóvel;  

II – Demolição de imóvel;  

III – Fusão de unidades usuárias;  

IV – Destruição total ou parcial do imóvel em virtude de incêndio, alagamento ou outra causa qualquer que 
inviabilize seu uso.  

Seção V 

Do Inadimplemento 

Art. 77. A suspensão da prestação dos serviços por inadimplemento do usuário, precedida de notificação, 
ocorre pelo:  

I – Não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de esgotamento sanitário;  

II – Não pagamento de serviço não tarifado, previsto no art. 87 deste Regulamento;  

§ 1° A suspensão dos serviços não será promovida de sexta-feira a domingo, na véspera e em feriado 
nacional, estadual ou municipal.  

§ 2° A suspensão do serviço de esgotamento sanitário apenas será permitida em caso de usuário 
inadimplente, com fonte própria de abastecimento de água, que tenha acumulado volume de esgoto faturado 
e não pago superior a 1.000 m³ (mil metros cúbicos).  

§ 3° Na hipótese do § 2°, os órgãos competentes de meio ambiente e o titular do serviço devem ser informados 
em duas correspondências com comprovação de recebimento, a primeira com 90 (noventa) e a segunda com 
30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a suspensão do serviço de esgotamento sanitário.  

§ 4° Na hipótese do § 2°, o usuário deve ser notificado pelo prestador sobre a suspensão, e informado da 
comunicação aos órgãos ambientais e ao titular, através de correspondência específica com comprovação de 
recebimento, enviada com antecedência de 90 (noventa) dias da data prevista para a suspensão.  

§ 5° O pagamento de fatura referente ao período posterior não implica a quitação do débito que motivou a 
suspensão.  

Art. 78. A suspensão dos serviços por inadimplemento do usuário que preste serviço de caráter essencial à 
população será comunicada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ao Ente Regulador, que instituirá 
processo de mediação visando encontrar solução para o problema.  

Parágrafo único: são considerados serviços de caráter essencial:  
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I – Creches, escolas e instituições públicas de ensino;  

II – Hospitais e atendimentos destinados à preservação da saúde pública;  

III – Estabelecimentos de internação coletiva.  

Art. 79. O usuário tem o direito de comprovar quando efetivamente assumiu a ligação, eximindo-se da 
responsabilidade por débitos anteriores referentes ao imóvel em questão.  

Art. 80. Na hipótese de atraso no pagamento da fatura emitida pelo prestador, faculta-se a cobrança de multa, 
atualização monetária com base na variação do IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata die.  

§ 1° Para a cobrança de multa, deve-se observar o percentual máximo de 2% (dois por cento).  

§ 2° A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, excetuando-se:  

I – As multas e os juros de períodos anteriores; e  

II – Os valores relativos às contribuições ou doações de interesse social.  

§ 3° Havendo disposições contratuais pactuadas entre o prestador e usuário, estabelecendo condições 
diferenciadas, prevalece o pactuado, limitado ao estabelecido neste artigo.  

§ 4° O usuário inadimplente não será inscrito em serviço de proteção ao crédito.  

§ 5° O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.  

§ 6° A falta de recebimento da fatura não desobriga o usuário de seu pagamento.  

Art. 81. O prestador poderá parcelar o débito existente decorrente da prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de esgotamento sanitário, segundo critérios estabelecidos em normas internas, firmando com 
o usuário um acordo de pagamento de dívida que estabelecerá, no mínimo, a forma de cobrança e seu 
respectivo valor.  

Parágrafo único: os termos do acordo de pagamento de dívida referentes a multa, juros e atualização 
monetária devem ser limitados ao estabelecido no art. 80 deste Regulamento.  

Art. 82. Quando houver débitos decorrentes da prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário, o 
prestador pode condicionar à quitação dos referidos débitos:  

I – A ligação ou alteração da titularidade solicitada por quem tenha débitos no mesmo ou em outro local de 
sua área de concessão; e  
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II – A religação, o aumento de vazão, a alteração contratual, a contratação de fornecimentos especiais ou de 
serviços, quando solicitados por usuário que possua débito com o prestador no imóvel para o qual está sendo 
solicitado o serviço.  

Parágrafo único: o prestador não pode condicionar os atendimentos previstos nos incisos I e II à quitação de 
débito não autorizado pelo usuário ou de débito pendente em nome de terceiro.  

Seção VI 

Da Compensação 

Art. 83. Em caso de ausência de emissão da fatura ou de emissão com valor incorreto sem culpa do usuário, 
o prestador deverá observar o seguinte procedimento:  

I – Faturamento a menor ou ausência de faturamento: providenciar a cobrança do usuário das quantias não 
recebidas, limitando-se aos últimos 3 (três) ciclos de faturamento; 

II – Faturamento a maior: providenciar a devolução ao usuário das quantias recebidas indevidamente nas 
faturas imediatamente posteriores à constatação, observado o prazo de prescrição do Código Civil Brasileiro.  

§ 1° Na hipótese do inciso I, o prestador deve parcelar o débito pelo dobro do período apurado, incluindo as 
parcelas nas faturas subsequentes.  

§ 2° No caso do inciso II, o prestador deve providenciar a devolução por valor igual ao dobro do que foi pago 
em excesso, salvo hipótese de engano justificável, acrescido de atualização monetária com base na variação 
do IPCA e de juros de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die.  

§ 3° Caso o valor a devolver seja superior ao valor da fatura, o crédito remanescente deve ser compensado 
nos ciclos de faturamento subsequentes.  

§ 4° Quando houver solicitação específica do usuário, a devolução prevista no inciso II deve ser efetuada por 
depósito bancário identificado, ordem de pagamento ou pelo envio de cheque nominal no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.  

§ 5° O prestador deve informar ao usuário, por escrito, na fatura ou em correspondência específica, a 
diferença apurada e a descrição do ocorrido, assim como os procedimentos adotados para a compensação 
do faturamento.  

§ 6° A diferença apurada deverá ser calculada em base mensal de faturamento.  

Art. 84. O prestador de serviços deverá contar com sistema informatizado que permita a detecção da 
ocorrência de uso atípico, situação em que o volume utilizado no mês corrente ultrapassar a média dos 12 
(doze) últimos volumes utilizados de água disponíveis em percentual definido na tabela do Anexo I deste 
Regulamento.  
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Parágrafo único: verificada a ocorrência de uso atípico, compete ao prestador informar ao usuário a situação 
na fatura corrente ou, imediatamente, por meio de correspondência.  

Art. 85. Nos casos de uso atípico devido a vazamento oculto nas instalações internas do usuário e mediante 
a eliminação comprovada de irregularidade, o prestador aplicará, para fins de faturamento, uma redução sobre 
o uso medido, limitado a uma ocorrência a cada 12 meses.  

§ 1° Para o faturamento de serviço de esgotamento sanitário, o uso faturado deve corresponder ao uso médio.  

§ 2° Para obter a redução, o usuário deverá apresentar ao prestador declaração de ocorrência do vazamento 
oculto e as providências tomadas para o reparo, juntamente com documentos que as comprovem, tais como 
documento fiscal de materiais utilizados ou de serviço contratado, ou registro fotográfico do serviço. 

§ 3° O prestador poderá solicitar permissão ao usuário para realizar vistoria no imóvel a fim de comprovar a 
ocorrência de vazamento oculto ou do respectivo reparo.  

§ 4° O usuário que não permitir vistoria para verificação de ocorrência não terá direito à referida redução.  

§ 5° O prestador não efetivará a redução se comprovada má-fé ou negligência relativa à manutenção das 
instalações prediais sob responsabilidade do usuário.  

Seção VII 

Da Cobrança por Serviço Não Tarifado 

Art. 86. O prestador poderá cobrar, desde que requeridos ou previstos no art. 97 deste Regulamento, os 
valores compreendidos em “Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados”, homologada pelo Ente 
Regulador.  

§ 1° Caso o prestador disponha de serviço de religação de urgência, caracterizada pelo prazo máximo  

de 4 (quatro) horas entre o pedido e sua efetivação, este deverá:  

I – Informar ao usuário o valor a ser cobrado e os prazos vigentes para as religações normais e as de urgência; 
e  

II – Prestar o serviço a qualquer usuário nas localidades onde o procedimento for adotado.  

§ 2° Se a religação de urgência não ocorrer no prazo previsto no § 1°, o serviço não poderá ser cobrado.  

§ 3° A efetivação da cobrança por realização de qualquer serviço, exceto religação de urgência, obrigará o 
prestador a disponibilizá-lo em toda a sua área de concessão.  

§ 4° O prestador deverá manter, por período mínimo de 12 (doze) meses, o registro do valor cobrado, do 
horário e data da solicitação e da execução do serviço, exceto de emissão de segunda via da fatura.  
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§ 5° A emissão de segunda via de fatura por sítio eletrônico não poderá ser cobrada do usuário.  

§ 6° O prestador disponibilizará a “Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados”, homologada pelo 
Ente Regulador, em seu sítio eletrônico.  

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seção I 

Da Paralisação 

Art. 87. O prestador, sempre que necessário, poderá paralisar a prestação de seus serviços em situações de 
emergência ou que atinjam a segurança de pessoas e bens ou quando houver necessidade de efetuar 
reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas.  

§ 1° O prestador divulgará com antecedência mínima de 3 (três) dias, por intermédio dos meios de 
comunicação disponíveis no município, as paralisações programadas superiores a 12 (doze) horas.  

§ 2° Em situação de emergência ou de calamidade pública, decorrente de casos fortuitos ou força maior, 
especialmente quando houver ameaça à integridade de pessoas e bens, é dispensada a divulgação prevista 
no parágrafo anterior, mas o prestador divulgará a ocorrência imediatamente após identificada a área de 
abrangência e enviará ao Ente Regulador relatório circunstanciado sobre a ocorrência e suas causas.  

Art. 88. No caso de paralisação do serviço com duração superior a 12 (doze) horas, o prestador de serviços 
deverá prover fornecimento de emergência aos usuários que prestem serviços essenciais à população, 
definidos no Parágrafo único do art. 78 deste Regulamento.  

Parágrafo único: quando houver paralisação dos serviços com duração superior a 12 (doze) horas, o prestador 
deverá comunicar à Ouvidoria do Ente Regulador, por correio eletrônico, as informações constantes no art. 
89 deste Regulamento, em até 4 (quatro) horas da constatação do fato.  

Art. 89. o prestador de serviços deverá manter banco de dados atualizado, contendo:  

I – Ocorrências de paralisações superiores a 12 (doze) horas, por município e localidade(s) afetada(s);  

II – Número de usuários e população afetada; e  

III – Duração da paralisação, com data, horário de início e encerramento das ocorrências.  

Seção II 

Da Suspensão 
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Art. 90. A prestação dos serviços poderá ser suspensa, a qualquer tempo, sem prejuízo de outras sanções, 
nos seguintes casos:  

I – Utilização de artifícios ou qualquer outro meio fraudulento ou, ainda, violação nos equipamentos de 
medição e lacres, com intuito de provocar alterações nas condições de abastecimento ou de medição; 

II – Revenda ou abastecimento de água a terceiros;  

III – Ligação clandestina ou religação à revelia do prestador;  

IV – Deficiência técnica ou de segurança das instalações do usuário que ofereça risco iminente de danos a 
pessoas ou bens;  

V – Quando a forma da utilização pelo usuário interferir no desempenho dos sistemas públicos de 
abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário; e  

VI – Lançamento de esgotos que exijam tratamento prévio na rede pública, após comunicação ao órgão 
ambiental competente.  

Art. 91. Constatada suspensão indevida, o prestador:  

I – Efetuará a religação no prazo máximo de 12 (doze) horas, sem ônus para o usuário, a partir da constatação 
do prestador de serviços ou da reclamação do usuário, o que ocorrer primeiro;  

II – Creditará na fatura subsequente, a título de indenização ao usuário, valor que perfaça o dobro do 
faturamento referente ao período de suspensão calculado pelo uso médio, sem prejuízo do direito de ser 
ressarcido de eventuais perdas e danos devidamente comprovados.  

Seção III 

Da Religação 

Art. 92. Cessado o motivo da suspensão, o prestador restabelecerá os serviços em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após solicitação pelo usuário.  

Parágrafo único: correrá por conta do usuário o custo da religação, salvo a hipótese do art. 91. 

Seção IV 

Das Situações Especiais 

Art. 93. Em situações extraordinárias, quando for impossível ou economicamente inviável a aplicação dos 
critérios técnicos definidos para a prestação do serviço, o prestador poderá propor solução especial, que 
somente será implantada após a homologação pelo Ente Regulador.  
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CAPÍTULO V 

DAS CONDUTAS IRREGULARES DO USUÁRIO E DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES PELO PRESTADOR 

Seção I 

Da Constatação e da Apuração de Irregularidade 

Art. 94. Havendo indício de utilização indevida dos serviços ou conduta irregular por parte do usuário com 
relação às instalações dos serviços de esgotamento sanitário, o prestador deve apurar e caracterizar a 
irregularidade, nos termos do presente Regulamento, antes de aplicar as sanções cabíveis.  

Art. 95. Considera-se conduta irregular do usuário passível de sanção pelo prestador:  

I – Impedimento injustificado de acesso de funcionário do prestador, ou agente por ele autorizado, ao ramal 
predial ou à instalação de esgoto, após prévia comunicação;  

II – Violação, danificação, inversão, retirada ou extravio do medidor;  

III – Intervenção nos ramais prediais de esgoto ou no poço luminar, bem como na rede coletora e seus 
componentes;  

IV – Construção que venha prejudicar ou impedir o acesso ao ramal predial até as redes de esgoto localizadas 
em servidões ou faixas non aedificandi;  

V – Despejo de águas pluviais nas instalações ou nos ramais prediais de esgoto;  

VI – Lançamento na rede de esgoto de efluentes não domésticos que, por suas características, exijam 
tratamento prévio;  

VII – Derivação clandestina no ramal predial;  

VIII – Danificação das tubulações ou instalações dos sistemas públicos de esgoto;  

IX – Ligação clandestina à rede do prestador;  

X – Violação da suspensão do fornecimento da coleta de esgoto;  

XI – Não construção ou não utilização de caixa de gordura sifonada na instalação predial de esgoto, ou outras 
caixas especiais definidas em normas específicas; e  

XII – Prestação de informação falsa quando da solicitação de serviços ao prestador.  

XIII – Violação do lacre do hidrômetro ou do padrão.  
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Parágrafo único: é dever do usuário comunicar ao prestador de serviços quando verificar a existência de 
irregularidade na ligação de esgoto.  

Art. 96. Uma vez constatado o cometimento de quaisquer das condutas descritas no artigo anterior, no 
Contrato de Adesão e demais dispositivos legais pertinentes, estará o infrator sujeito ao pagamento de multa 
e ao ressarcimento dos prejuízos arcados pelo prestador dos serviços.  

§ 1° Os critérios para a definição da multa serão fixados em Resolução específica.  

§ 2° O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando o usuário infrator obrigado a regularizar as 
obras ou instalações que estiverem em desacordo com as disposições do prestador de serviços, deste 
Regulamento ou outros estabelecidos pelo Ente Regulador, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
em lei. 

Seção II 

Do Procedimento para a Caracterização da Irregularidade 

Art. 97. Para apurar e caracterizar condutas irregulares por parte do usuário, aplicar as sanções cabíveis e 
cobrar valores devidos, o prestador deve adotar o seguinte procedimento:  

I – Emitir Termo de Ocorrência de Irregularidade – TOI, em formulário próprio, elaborado pelo prestador e 
homologado pelo Ente Regulador;  

II – Efetuar medição fiscalizadora quando julgar necessário;  

III – Elaborar relatório de avaliação técnica com base na fiscalização ou nos resultados da perícia, utilizando 
recursos de prova que possam caracterizar adequadamente a irregularidade, como fotos ou vídeos;  

IV – Uma vez apurada e caracterizada a conduta irregular, comunicar a irregularidade ao usuário, bem como 
a sanção cabível e eventual ressarcimento, preservado seu direito de defesa;  

V – Aplicar a sanção cabível e cobrar o ressarcimento relativo à irregularidade apurada e caracterizada, nos 
termos do presente Regulamento;  

VI – Em caso de reincidência devidamente comprovada da conduta irregular do usuário, no período de um 
ano, poderá o prestador cobrar em dobro os valores apurados relativos à irregularidade.  

§ 1° Uma cópia do TOI deve ser entregue ao usuário ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua 
emissão, mediante recibo no caso de comprovação in loco, ou posteriormente, por meio de comprovação do 
recebimento, quando necessária avaliação técnica.  

§ 2° Quando da recusa do usuário em receber a cópia do TOI e assinar o recibo, este pode ser enviado em 
até 30 (trinta) dias por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento.  
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§ 3° A partir do recebimento do TOI, o usuário tem 15 (quinze) dias para apresentar recurso ao prestador ou 
informá-lo da sua opção pela perícia técnica, quando for o caso.  

§ 4° Não havendo comprovação de recebimento do TOI pelo usuário no prazo de que trata o §2°, o prestador 
poderá estimar o consumo não faturado nos termos do art. 98 do presente Regulamento, resguardado o direito 
de defesa.  

§ 5° Quando houver a necessidade de retirada do hidrômetro para realização da avaliação técnica, o prestador 
deve acondicioná-lo em invólucro específico lacrado no ato da retirada e entregar comprovante desse 
procedimento ao usuário ou àquele que acompanhar a inspeção.  

§ 6° A avaliação técnica do hidrômetro pode ser realizada pelo laboratório do prestador ou de terceiro, desde 
que certificado como posto de ensaio autorizado pelo órgão metrológico ou entidade por ele delegada, 
preservado o direito de o usuário requerer a perícia técnica de que trata o §3º deste artigo.  

§ 7° Na hipótese do parágrafo anterior, o prestador deve comunicar ao usuário, por escrito, mediante 
comprovação, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, a data e a hora da realização da 
avaliação técnica, para que ele possa, caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de 
representante nomeado.  

§ 8° O usuário pode solicitar, antes da data previamente informada pelo prestador, uma única vez, novo 
agendamento para realização da avaliação técnica do equipamento.  

§ 9° Caso o usuário não compareça à data previamente informada, faculta-se ao prestador seguir cronograma 
próprio.  

§ 10 O relatório de avaliação técnica deverá ser enviado ao usuário em até 30 (trinta) dias após a data de sua 
realização.  

§ 11 O relatório de avaliação técnica deve conter, de forma compreensível e de fácil entendimento, os dados 
do padrão de medição utilizado, as variações verificadas, os limites admissíveis, a conclusão final e os 
esclarecimentos quanto à possibilidade de solicitação de outra avaliação, em até 30 (trinta) dias, junto ao 
órgão metrológico oficial.  

§ 12 Caso tenha optado pela perícia e comprovada a irregularidade no hidrômetro, o usuário será responsável 
pelos custos de frete e da perícia técnica, devendo o prestador informá-lo previamente destes custos, sendo 
vedada a cobrança de outros custos.  

§ 13 O prestador não deve cobrar a título de custo de frete de que trata o parágrafo anterior valor superior ao 
cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na modalidade “PAC”.  

Art. 98. Quando comprovada a conduta irregular, para proceder ao cálculo do valor de recuperação de receita, 
o prestador deve apurar a diferença entre os valores cobrados e aqueles que efetivamente deveriam ter sido 
pagos por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, nesta ordem:  
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I – Volume utilizado de água apurado por medição fiscalizadora proporcional ao tempo de ocorrência da 
irregularidade;  

II – Média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de volume utilizado de água ocorridos em até 12 (doze) 
ciclos completos de medição regular imediatamente anteriores ao início da irregularidade;  

III – Valor máximo de volumes utilizados de água dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente 
posteriores à regularização da medição;  

IV – Uso presumido, na inviabilidade de utilização dos critérios anteriores, conforme metodologia homologada 
pelo Ente Regulador.  

Parágrafo único: o cálculo do valor devido por volume não faturado deve levar em conta a base mensal de 
faturamento.  

Seção III 

Do Custo Administrativo 

Art. 99. Nos casos em que a conduta irregular do usuário acarretar a realização de vistoria, de outro serviço 
ou ainda de instalação de equipamento do prestador, tais custos podem ser cobrados do usuário, segundo 
“Tabela de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados” homologada pelo Ente Regulador, desde que os 
procedimentos descritos no art. 97º deste Regulamento sejam respeitados.  

Parágrafo único: nos casos em que, por iniciativa do prestador, a instalação do hidrômetro ocorrer em área 
externa à propriedade, a responsabilidade por danos causados aos equipamentos não pode ser atribuída ao 
usuário, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.  

Seção IV 

Da Duração da Irregularidade 

Art. 100. O período de duração da irregularidade, para fins de recuperação da receita, deve ser determinado 
tecnicamente ou pela análise do histórico dos volumes utilizados de água, respeitados os limites instituídos 
neste artigo, no caso de prática comprovada dos procedimentos irregulares previstos nos incisos II, III, VII, IX 
e X do art. 95 deste Regulamento.  

§ 1° Na impossibilidade de o prestador identificar o período de duração da irregularidade, mediante a utilização 
dos critérios citados no caput, o período de cobrança fica limitado a 6 (seis) ciclos imediatamente anteriores 
à constatação da irregularidade.  

§ 2° A retroatividade de aplicação da recuperação da receita disposta no caput fica restrita à última inspeção 
nos equipamentos de medição do prestador, não considerados o procedimento de leitura regular ou outros 
serviços comerciais e emergenciais.  
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§ 3° Comprovado, pelo prestador ou pelo usuário, que o início da irregularidade ocorreu em período anterior 
à assunção da ligação pelo titular da fatura, a este somente devem ser atribuídas as diferenças apuradas no 
período sob sua responsabilidade, devendo a recuperação de receita ser calculada com volume utilizado de 
água apurado segundo critérios do art. 60 desta Regulamento.  

§ 4° O prazo máximo de cobrança retroativa é de 36 (trinta e seis) meses. 

Seção V 

Das Diferenças Apuradas e da Cobrança de Valor Devido 

Art. 101. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, o prestador deve informar ao usuário, 
por escrito, a respeito de:  

I – Irregularidade constatada;  

II – Memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de volumes utilizados de água, 
de acordo com os critérios fixados neste Regulamento;  

III – Elementos de apuração da irregularidade, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for 
o caso;  

IV – Critérios adotados na compensação do faturamento;  

V – Direito de reclamação previsto nos parágrafos 1° e 3° deste artigo; e  

VI – Detalhamento do cálculo do faturamento.  

§ 1° Caso haja discordância em relação à cobrança ou devolução dos respectivos valores, o usuário pode 
apresentar reclamação, por escrito, ao prestador, em até 30 (trinta) dias.  

§ 2° Na hipótese do § 1°, o prestador deve comunicar ao usuário, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
o resultado da análise da reclamação, podendo enviar, se for o caso, a respectiva fatura de ajuste do 
faturamento, com vencimento previsto para, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3° Persistindo a discordância em relação às providências adotadas, o usuário pode contatar a ouvidoria do 
prestador, quando houver, a qual deve instaurar processo para a sua apuração.  

§ 4° A ouvidoria do prestador deve comunicar ao usuário, em até 30 (trinta) dias, as providências adotadas 
quanto às solicitações e reclamações recebidas, cientificando-o sobre a possibilidade de contatar diretamente 
a ouvidoria do Ente Regulador, caso persista a discordância.  

§ 5° Na hipótese de ajuste de cobrança devido à reclamação do usuário, considerada procedente, e se a 
fatura contestada não tiver sido paga, o prestador deve cancelar a fatura contestada e providenciar emissão 
de nova fatura.  
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CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

Art. 102. A extinção da relação contratual entre o prestador e o usuário ocorre:  

I - Por ação do usuário, mediante pedido de desligamento do ramal predial de esgoto, nos termos do art. 34 
deste Regulamento ou alteração do usuário contratante, observadas as obrigações previstas em contrato; e, 

II – Por ação do prestador, quando houver alteração do usuário contratante, ou quando concluído o prazo 
concedido para ligação temporária.  

§ 1º Ocorrendo a extinção da relação contratual entre o prestador e o usuário, o prestador deve emitir e 
entregar ao usuário declaração de quitação de débito, nos termos do disposto no art. 74 deste Regulamento.  

§ 2º No caso de o usuário possuir fonte alternativa de água, o prestador fica impedido de efetuar o pedido de 
desligamento do serviço de esgoto, exceto nos casos previstos no art. 22 deste Regulamento.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 103. Até que seja definida pelo Ente Regulador a tarifa mínima pela disponibilidade na estrutura tarifária 
relativa ao prestador, será mantido, em substituição, o procedimento de faturamento por consumo mínimo.  

Art. 104. O prestador dos serviços públicos de abastecimento de esgotamento sanitário terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir do exercício de regulação pelo Ente Regulador, para se adequar ao disposto 
neste Regulamento ou, excepcionalmente, em prazo maior, desde que a solicitação seja tempestiva e 
justificada.  

Art. 105. O cadastro de usuários deve estar vinculado ao CPF ou CNPJ do contratante, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação deste Regulamento.  

Art. 106. O prestador deverá atender às exigências fixadas pelos órgãos ambientais para a qualidade dos 
efluentes de unidades de tratamento de esgoto sanitário.  

Art. 107. As sanções e penalidades ao prestador pelo descumprimento deste Regulamento, observados os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, serão objeto de Resolução específica.  

Art. 108. Se nos contratos de concessão forem fixados prazos inferiores para a execução de serviços, os 
mesmos prevalecerão perante os prazos estabelecidos neste Regulamento. 
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Art.109. Esta Lei entra em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Art.109. Esta Lei entra em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL Nº 459 
De 09 de março de 2023  

 
“Regulamenta os serviços de limpeza pública e 
manejo de resíduos sólidos do Município de 
Feira da Mata e dá outras providências”. 

 
 
 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O presente Regulamento, com fundamento na Lei Municipal nº 455, de 04 de janeiro de 2023, que 
institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências, tem por objetivo estabelecer as 
regras referentes à gestão e a prestação dos serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU e a Limpeza Pública no Município, e regular as relações entre o 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS e USUÁRIOS, determinando as suas respectivas situações, direitos, 
deveres e obrigações básicas, assim como reconhecer o âmbito de aplicação de taxas, preços e tarifas e o 
regime de infrações e sanções. 

Art. 2º Compete ao Município, nos termos da Lei Federal nº. 11.445/07, diretamente ou por delegação, 
assegurar a gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do Município. 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO E TIPOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Da Definição 

Art. 3º. Define-se como resíduo sólido qualquer material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a 
proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou 
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 
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Art. 4º. Entende-se como Resíduos Sólidos Urbanos – RSU - os resíduos domésticos ou outros semelhantes 
de consistência predominantemente sólida, em razão da sua natureza ou composição, nomeadamente os 
provenientes do setor de serviços ou de estabelecimentos comerciais ou industriais, desde que, em qualquer 
dos casos, a produção semanal não exceda 600 (seiscentos) litros por unidade geradora. 

Art. 5º. Define-se como rejeito resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 
apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

Art. 6º. Entende-se por gerador de resíduos sólidos, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo. 

Art. 7º.  Definem-se como geradores de RSS todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde 
humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios 
analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 
embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias 
inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle 
de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de 
materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de 
acupuntura; serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

Art.8º. Entende-se por unidade geradora, a unidade habitacional, comercial ou industrial, que podem ser 
compostas por um conjunto de indivíduos geradores, representadas por pessoa física ou jurídica. 

Seção II 

Dos Tipos de Resíduos Sólidos Urbanos 

Art. 9º Para efeitos desta Lei consideram-se RSU os seguintes resíduos: 

I - Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos - os resíduos caracteristicamente produzidos nas habitações, 
notadamente os provenientes das atividades de preparação de alimentos e de limpeza comum desses 
locais; 

II - Resíduos Sólidos Urbanos Comerciais - os resíduos produzidos em estabelecimentos comerciais ou de 
serviços, que pela sua natureza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e cuja 
produção semanal não exceda 600 (seiscentos) litros por unidade geradora; 

III - Resíduos Sólidos Urbanos Industriais - os resíduos produzidos por uma única entidade, em resultado 
de atividades acessórias das unidades industriais, que, pela sua natureza ou composição, sejam 
semelhantes aos resíduos sólidos domésticos, nomeadamente os provenientes de refeitórios e escritórios, 
e cuja produção semanal não exceda 600 (seiscentos) litros por unidade geradora; 

IV - Resíduos Sólidos Urbanos de Unidades Hospitalares e Serviços de Saúde - os resíduos produzidos em 
unidades prestadoras de cuidados de saúde, incluindo as atividades médicas de diagnóstico, prevenção e 
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tratamento da doença, em seres humanos ou em animais, e ainda as atividades de investigação 
relacionadas, que não estejam contaminados em termos da legislação em vigor, que pela sua natureza ou 
composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e cuja produção semanal não exceda 600 
(seiscentos) litros por unidade geradora; 

V - Dejetos de Animais - excrementos, provenientes da defecação de animais na via pública. 

Seção III 

Dos Resíduos Sólidos Especiais 

Art. 10. São considerados resíduos sólidos especiais e, portanto, excluídos dos RSU os seguintes resíduos 
sólidos: 

I - Resíduos Excedentes - os resíduos de unidades de saúde e de estabelecimentos comerciais, de serviços 
ou industriais que, embora apresentem características semelhantes aos previstos nos incisos I a IV do artigo 
anterior, atinjam uma produção semanal superior a 600 (seiscentos) litros por unidade geradora; 

II - Resíduos Sólidos de Limpeza Pública - os resíduos provenientes da limpeza pública, entendendo-se esta 
como o conjunto de atividades destinadas a recolher os resíduos sólidos existentes nas vias e outros 
espaços públicos; 

III - Resíduos de Capina e Poda Urbana - os resíduos provenientes da limpeza e manutenção de áreas 
públicas, jardins ou terrenos baldios privados, designadamente troncos, ramos, folhas e ervas; 

IV – Resíduos da Construção Civil - resíduos provenientes de restos de construção ou demolição resultantes 
de obras públicas ou particulares, tais como terras, pedras, escombros ou produtos similares, bem como os 
entulhos resultantes de descartes de limpeza de imóveis urbanos com características diferentes dos 
resíduos domésticos; 

V - Objetos Volumosos - objetos volumosos fora de uso, que, pelo seu volume, forma ou dimensões, não 
possam ser removidos através dos meios normais de remoção; 

VI - Resíduos Sólidos Agrícolas - resíduos provenientes das atividades agrícolas e da pecuária, como: 
embalagens de fertilizantes e de defensivos agrícolas, rações, restos de colheitas e outros assemelhados; 

VII - Resíduos Sólidos Perigosos - os resíduos que apresentem características de periculosidade para a 
saúde e para o meio ambiente, como: pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias, acumuladores elétricos, 
pneus e outros definidos pela legislação em vigor; 

VIII – Resíduos de Serviços de Saúde – qualquer resíduo decorrente de atividade de natureza médico-
assistencial humana ou animal, excluídos os considerados RSU, que possua características infectantes, 
patogênicas, quimicamente ou biologicamente contaminantes, incluindo materiais perfurocortantes e 
remédios vencidos. 

IX - Resíduos Radioativos - os contaminados por substâncias radioativas. 
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§ 1º Os resíduos da construção civil, poda de árvores e manutenção de jardins, até 1m³ (um metro cúbico), 
produzido a cada 30 (trinta) dias por unidade geradora e os objetos volumosos deverão ser encaminhados 
às estações de depósitos, denominados de ecopontos, determinados pela Administração, ou serão 
coletados, na falta de sua existência, pela Prefeitura. 

§ 2º Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e manutenção de jardins poderão ser coletados 
pela Prefeitura, quando não superior a 30 (trinta) quilos e dimensões de até 40 (quarenta) centímetros e 
acondicionado separadamente dos demais resíduos. 

§ 3º Os estabelecimentos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos 
os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até 
a sua destinação final, devendo elaborar seus respectivos Planos de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde - PGRSS, baseado nas características dos resíduos gerados e na classificação constante 
na norma federal em vigor, estabelecendo as diretrizes de manejo dos RSS. 

Seção IV 

Dos Resíduos Sólidos Urbanos Recicláveis 

Art. 11. São considerados RSU recicláveis os resíduos que, em todo ou em parte, possam ser recuperados 
ou regenerados sendo passíveis de coleta seletiva, sendo das seguintes categorias: 

I - Papéis; 

II - Plásticos; 

III - Vidros; 

IV - Metais. 

CAPÍTULO III 

SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Seção I 

Das Definições 

Art. 12. Define-se como Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos, identificado pela sigla SRSU, o conjunto de 
obras de construção civil, equipamentos mecânicos e ou elétricos, viaturas, recipientes e acessórios, 
recursos humanos, institucionais e financeiros e de estruturas de gestão destinados a assegurar, em 
condições de eficiência, segurança e inocuidade, a deposição, coleta, transporte, armazenagem, 
tratamento, valorização e destinação final dos resíduos sob quaisquer das formas. 
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Parágrafo único: entende-se por gestão do sistema de resíduos sólidos o conjunto de atividades de caráter 
técnico, administrativo e financeiro necessário ao acondicionamento, coleta, transporte, tratamento, 
valorização e destinação final dos resíduos, incluindo o planejamento e a fiscalização dessas operações, 
bem como o monitoramento dos locais de destino final, depois de se proceder ao seu encerramento. 

Seção II 

Das Fases e Atividades do Sistema de Gestão do RSU 

Art. 13. O sistema de gestão de RSU engloba, no todo ou em partes, as fases e atividades abaixo indicadas: 

I - Produção; 

II - Acondicionamento; 

III - Coleta; 

IV - Transporte; 

V - Tratamento; 

VI - Valorização; 

VII - Destinação Final; 

VIII - Disposição Final; 

IX - Conservação e manutenção dos equipamentos e das infraestruturas; 

X - Atividades de caráter administrativo, financeiro e de fiscalização. 

Art. 14. As fases e atividades do sistema de gestão de RSU são definidas das seguintes formas: 

I - Produção - geração de RSU na origem; 

II - Acondicionamento - colocação dos RSU nos recipientes para a remoção e podendo ser: 

a. indiferenciado - num mesmo recipiente as várias espécies de resíduos; 

b. seletivo - acondicionamento separado das frações dos RSU passíveis de serem reciclados, determinados 
minimamente entre RSU úmidos e RSU secos e idealmente, fracionando os RSU secos entre as categorias 
relacionados no artigo 11. 

III - Coleta - a forma como o lixo ou resíduo será recolhido, tanto nos roteiros de coleta comuns quanto nas 
estações de depósito coletivas (contêineres, ecopontos, e outros). 

IV - Transporte – remoção ou afastamento dos RSU dos locais de disposição ou de um lugar para outro; 
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V - Tratamento - quaisquer processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos utilizados nos 
resíduos de forma a reduzir o seu volume ou periculosidade, bem como a facilitar a sua movimentação, 
aproveitamento ou disposição final; 

VI - Valorização - conjunto de operações que visem o reaproveitamento das frações aproveitáveis ou 
recicláveis dos materiais que constituem os resíduos depositados e coletados; 

VII – Destinação Final – destinação ambientalmente adequada de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 
pelos órgãos competentes, entre elas a disposição final. 

VIII – Disposição Final – distribuição ordenada de rejeitos em aterros sanitários, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais adversos.  

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES PELOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Art. 15. O gerador é responsável pela separação, pelo acondicionamento e pela disposição nos locais 
adequados para a coleta dos resíduos previstos no art. 8º, sendo a coleta, transporte e destino final de 
responsabilidade do Município. 

Art. 16. O gerador é responsável pela separação, acondicionamento, transporte e destino final dos resíduos 
de que trata o art. 6º, podendo, no entanto, contratar a própria administração municipal, caso esta disponha 
deste serviço, ou empresa especializada devidamente habilitada à realização dessas atividades. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se gerador de resíduos da construção civil as pessoas 
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietárias ou responsáveis por obra de construção civil, reforma, 
reparos, demolições, empreendimentos de escavação do solo, movimento de terra ou remoção de 
vegetação que produzam resíduos da construção civil. 

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo são considerados geradores de resíduos de objetos volumosos as 
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em que 
sejam gerados resíduos volumosos. 

Art. 17. Sempre que possível, os resíduos recicláveis devem ser separados dos demais resíduos e 
acondicionados de forma a permitir sua coleta e transporte separadamente. 

Art. 18. Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proceder à limpeza e remoção imediata dos 
dejetos produzidos por estes animais nas vias e outros espaços públicos, exceto os provenientes de cães-
guia quando acompanhados de cegos. 
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Parágrafo único: a disposição dos dejetos de animais deve ser efetuada junto aos resíduos domésticos do 
responsável pelo animal ou nos equipamentos de disposição existente na via pública, exceto quando 
existirem equipamentos específicos para essa finalidade. 

Art. 19. Os transportadores e os receptores de resíduos da construção civil, de recicláveis e de objetos 
volumosos são os responsáveis pelos resíduos no exercício de suas respectivas atividades. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se transportadores de resíduos da construção civil, de 
recicláveis e de objetos volumosos as pessoas físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte 
dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação. 

§ 2º São obrigações dos transportadores de resíduos da construção civil, de recicláveis e de objetos 
volumosos: 

a. possuir cadastro no órgão da Prefeitura responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos;  

b. utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas estacionárias ou outros equipamentos 
de coleta, durante a carga ou transporte dos resíduos; 

c. não sujar as vias públicas durante a carga ou transporte dos resíduos; 

d. fornecer, para os geradores atendidos, comprovantes nomeando a correta destinação a ser dada aos 
resíduos coletados. 

§ 3º É responsabilidade da Prefeitura fiscalizar o disposto neste artigo. 

CAPÍTULO V 

DO ACONDICIONAMENTO E DEPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Seção I 

Da Definição 

Art. 20. Acondicionamento é o conjunto de procedimentos utilizados para acomodar os resíduos sólidos no 
local de sua geração e que permita a deposição adequada. 

Parágrafo único: entende-se por acondicionamento adequado dos RSU a sua colocação em condições de 
estanqueidade e higiene, em sacos plásticos ou em equipamentos apropriados, nos dias e horas definidos, 
de forma a evitar o seu espalhamento na via pública. 

Art. 21. Deposição é a colocação do resíduo acondicionado em local adequado para ser coletado, no 
passeio público e em dispositivos de coleta coletiva (contêineres, ecopontos). 
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Seção II 

Das Formas de Acondicionamento 

Art. 22. Os resíduos previstos no art. 8º deverão ser acondicionados em sacos plásticos normatizados ou 
não, sempre que possível em cores diferentes para os indiferenciados dos seletivos (RS úmidos e secos), 
com peso máximo por unidade de 40 (quarenta) quilos. 

Art. 23. É obrigatório o uso de contêineres ou caçambas, nos modelos e dimensões aprovados, para os 
resíduos previstos nos incisos II ao IV do art. 9º. 

§ 1º Estes equipamentos deverão ser colocados na faixa da via pública destinada ao estacionamento de 
veículos, entre 20 (vinte) a 30 (trinta) centímetros de distância do meio-fio e dentro do limite da faixa e ter a 
identificação da empresa proprietária, telefone e faixas de visualização noturna. 

§ 2º A colocação destes equipamentos em outros locais dependerá de prévia aprovação do órgão 
competente do Município. 

§ 3º Os equipamentos de deposição devem ser removidos sempre que: 

a. os resíduos atinjam a capacidade limite do equipamento ou semanalmente;  

b. constituam um foco de insalubridade, independentemente do volume e tipo de resíduos depositados; 

c. se encontrem depositados resíduos não permitidos; 

d. estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de espaços públicos, sarjetas, bocas-de-lobo, 
hidrantes, mobiliário urbano ou qualquer instalação fixa de utilização pública, excetuando-se as situações 
devidamente autorizadas; 

e. sempre que prejudiquem a circulação de veículos nas vias e outros espaços públicos, excetuando-se as 
situações devidamente autorizadas. 

§ 4º É proibida a colocação, troca ou retirada dos recipientes no horário compreendido entre 22 e 6 horas. 

Art. 24. Os resíduos de que tratam os incisos VII e IX do art. 9º deverão ser colocados em recipientes 
próprios e adequados nos estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, ou por estes 
contratados, responsáveis pela coleta e destino final destes resíduos. 

Seção III 

Dos Recipientes para Colocação Seletiva dos Resíduos Recicláveis 

Art. 25. Quando adotada a padronização de sacos plásticos para o acondicionamento dos materiais 
recicláveis deverão obedecer, sempre que possível, as seguintes cores: azul para papéis e papelões; 
vermelho para plásticos; verde para vidros e amarelo para metais. 
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§ 1º Quando instalados recipientes próprios e com compartimentos individualizados para a o 
acondicionamento dos materiais recicláveis, estes devem obedecer às mesmas cores acima mencionadas, 
com o nome do reciclável e a sua representação visual. 

§ 2º Quando o recipiente não for compartimentado deverá ser na cor azul ou amarelo e ter a inscrição - 
Reciclável. 

Seção IV 

Dos Responsáveis pelo Acondicionamento 

Art. 26. São responsáveis pelo bom acondicionamento dos RSU e pela sua disposição para a coleta: 

I - Os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimentos comerciais, industriais, ou prestadores 
de serviços; 

II - Os residentes em moradias ou edifícios de ocupação unifamiliar; 

III - O síndico nos casos de condomínio vertical ou horizontal; 

IV – O detentor dos recipientes previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo anterior, quando existentes; 

V - Em outros casos, são responsáveis os indivíduos ou entidades designados para tal, ou na sua falta, 
todos os residentes. 

Parágrafo único: sempre que no local de produção de RSU exista equipamento de disposição, o gerador 
deve utilizar estes equipamentos para a disposição dos resíduos. 

Art. 27. A Prefeitura deve indicar área definida para a separação seletiva obrigatória dos resíduos; o gerador 
deve efetuar a separação e o acondicionamento da fração reciclável dentro das normas estabelecidas. 

Seção V 

Do Horário de Deposição dos RSU 

Art. 28. O horário de colocação na via pública dos RSU é fixado pela Administração Municipal ou pelo órgão 
de regulação através de edital, e deverá ser dada ampla publicidade. 

§ 1º Fora dos horários previstos, os sacos plásticos ou equipamentos individuais devem se encontrar dentro 
das instalações do gerador. 

§ 2º Quando houver necessidade absoluta de interromper ou alterar o funcionamento do sistema municipal 
de recolha de RSU, por motivos programados com antecedência ou por outras causas não acidentais, os 
munícipes afetados pela interrupção deverão ser comunicados. 
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Seção VI 

Da Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Art. 29. A coleta deve ser realizada por pessoal devidamente treinado, sendo indispensável o uso de 
Equipamento de Proteção Individual necessário a preservação da segurança e saúde do trabalhador, de 
acordo com as normas e legislação vigente. 

Art. 30. O caminhão utilizado para a coleta deve apresentar bom estado de conservação e ser adequado 
ao transporte de resíduos. 

Parágrafo único: Os serviços de coleta devem ser realizados de modo a não sujar as vias públicas. 

Art. 31. A prestação dos serviços de coleta e transporte dos resíduos, são de responsabilidade da prefeitura, 
contudo, poderão ser delegados, através de processo licitatório, à empresa especializada e devidamente 
habilitada à realização destas atividades. 

Parágrafo único: É dever da Prefeitura fiscalizar as disposições estabelecidas nesta seção. 

Seção VII 

Da Coleta Seletiva 

Art. 32. A administração municipal pode subsidiar, contratar, conceder, apoiar catadores, quando existentes, 
através de programas específicos, visando a criação de cooperativas, o apoio técnico e econômico, 
fornecimento de infraestrutura, entre outras atividades que facilitem e incentivem a coleta seletiva. 

Parágrafo único: os resíduos recicláveis não devem ser compactados durante o transporte, utilizando-se, 
preferencialmente, caminhões do tipo “gaiola”. 

Seção VIII 

Dos Ecopontos 

Art. 33. A municipalidade deve implementar estações para o recebimento de pequenos volumes de entulho 
ou grande objetos (móveis, pode de árvores, etc.), denominadas ecopontos, conforme estabelece o § 1º 
(parágrafo primeiro) do Art. 9º. 

§ 1º O munícipe poderá dispor o material gratuitamente em caçambas distintas para cada tipo de resíduo. 

§ 2º O horário de funcionamento destas unidades será estabelecido pela administração municipal. 

§ 3º Informações sobre as condições de recebimento dos referidos resíduos e do funcionamento dos 
Ecopontos deverão ser amplamente divulgadas, periodicamente e permanentemente, através dos principais 
meios de comunicação existentes no município. 
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§ 4º A Prefeitura deve incentivar, sempre que possível, a reutilização, a reciclagem ou o reaproveitamento 
dos resíduos dispostos nos ecopontos.  

Seção IX 

Remoção de Objetos Volumosos 

Art. 34. É proibido colocar nos equipamentos, vias e outros espaços públicos Objetos Volumosos definidos 
no inciso V do art. 9.º deste Regulamento. 

§ 1º O detentor do Objeto deve assegurar o seu transporte nas devidas condições de segurança até o local 
indicado para o seu descarte. 

§ 2º Caso o detentor do Objeto não possua os meios necessários para o cumprimento do parágrafo anterior, 
poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando esta possuir tal serviço, mediante pagamento do valor 
fixado. 

Art. 35. Estes Objetos não poderão ser de depositados no aterro sanitário. 

Seção X 

Remoção de Resíduos de Capina e Poda Urbana 

Art. 36. É proibido colocar nos equipamentos, vias e outros espaços públicos os Resíduos de Capina e Poda 
Urbana, definidos nos termos do inciso III do art. 9º deste Regulamento. 

Art. 37. O detentor de Resíduos de Capina e Poda Urbana deve assegurar a sua destinação final ou 
valorização no local de produção, cumprindo as normas de segurança e salubridade pública, ou assegurar 
o seu transporte nas devidas condições de segurança e efetuar o respectivo depósito no local destinado a 
este fim. 

Parágrafo único: caso o detentor desses Resíduos não possua os meios necessários para o cumprimento 
do parágrafo anterior, poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando esta possuir tal serviço, mediante 
pagamento do valor fixado. 

Art. 38. Preferencialmente, sobre qualquer forma de destinação final dos Resíduos de Capina e Poda 
Urbana, deve ser priorizado o seu reaproveitamento ou transformação. 

CAPÍTULO VI 

DA LIMPEZA DOS TERRENOS E ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

Seção I 

Limpeza das Calçadas e Áreas de Confinantes das Residências e Estabelecimento Comerciais, Industriais 
e Prestadores de Serviços 
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Art. 39. As residências e os estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços devem 
proceder à limpeza diária de suas calçadas, bem como das áreas correspondentes à sua zona de influência 
quando ocupem vias públicas, removendo os resíduos provenientes da ocupação ou da atividade. 

Parágrafo único: para efeitos deste Regulamento estabelece-se como zona de influência de um 
estabelecimento a faixa de 03 (três) metros a contar do limite do estabelecimento. 

Art. 40. Os resíduos provenientes da limpeza da área anteriormente considerada devem ser dispostos nos 
recipientes existentes para disposição de resíduos ou acondicionados junto aos resíduos das residências 
ou estabelecimentos. 

Art. 41. Fora dos limites acima estabelecidos é o Município o responsável pela limpeza pública. 

Seção II 

Limpeza de Terrenos Privados 

Art. 42. Nos terrenos, edificados ou não, é proibida a disposição de resíduos sólidos, designadamente lixos, 
entulhos, detritos e outros. 

Art. 43. Nos lotes não edificados caberá ao respectivo proprietário proceder periodicamente à respectiva 
limpeza, de modo a evitar o aparecimento de matagais, suscetíveis ao comprometimento da salubridade 
dos locais ou que aumentem os riscos de incêndios. 

Art. 44. Sempre que os serviços municipais entendam existir perigo de salubridade, os proprietários ou 
usufrutuários de terrenos onde se encontrem lixos, detritos ou entulhos, mesmo que depositados 
abusivamente por terceiros, ou cobertos de mato ou vegetação, serão notificados a limpa-los. 

Parágrafo único: no caso de não cumprimento no prazo que lhe vier a ser fixado, independentemente da 
aplicação da respectiva multa, a Administração Municipal executará os serviços cobrando as respectivas 
despesas. 

Art. 45. Os terrenos urbanos confinantes com a via ou logradouro público devem ser vedados, de forma a 
não permitir que a terra avance no passeio público, e quando a via for pavimentada, o passeio deve ser 
calçado. 

CAPÍTULO VII 

DA COMPOSTAGEM 

Art. 46. Deve ser usada a compostagem como processo biológico aeróbico e controlado de transformação 
de resíduos orgânicos em resíduos estabilizados, com propriedades e características completamente 
diferentes do material que lhe deu origem. 

Art. 47. O processo de compostagem a ser utilizado será definido através de estudo específico, quando de 
decisão de sua implementação. 
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Art. 48. No prazo de três anos da data deste Regulamento, o Executivo deverá apresentar plano de 
viabilidade ou não de se implantar o processo de compostagem. 

CAPÍTULO VIII 

DOS PROGRAMAS DE APOIO A COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Art. 49. A Coleta Seletiva Solidária do resíduo seco reciclável constitui parte essencial do Sistema para a 
Gestão Sustentável de Resíduos Sólidos e será implantada de forma extensiva no Município com priorização 
das ações de geração de ocupação e renda e das ações modificadoras do comportamento dos munícipes 
perante os resíduos que geram. 

Art. 50. A coleta seletiva de materiais recicláveis será incentivada através de cooperativas e/ou outras 
formas de associativismo, para a geração de trabalho e renda. 

Art. 51. A Prefeitura deve prever mecanismos para estimular o estabelecimento de indústrias ou serviços 
que reciclem ou valorizem os materiais triados na coleta seletiva em seus processos produtivos, através de 
incentivos fiscais e outros benefícios em conformidade com os parâmetros legais vigentes. 

CAPÍTULO IX 

DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 52. Os rejeitos (frações não recuperáveis ou não aproveitáveis dos resíduos coletados) de 
responsabilidade do Município ou aqueles que, mesmo não sendo de sua responsabilidade, deverão ter 
como destinação final a disposição em Aterro Sanitário. 

Art. 53. O Aterro Sanitário deverá estar de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão estadual de 
meio de ambiente e outras pertinentes, ou dentro do prazo estabelecido de ajustamento de conduta. 

Art. 54. Os resíduos da construção civil e os resíduos de objetos volumosos e demais resíduos, cuja 
responsabilidade não seja do Município, só poderão ser depositados em aterros de inertes e locais 
previamente aprovados pela municipalidade, sendo permitido, na forma adequada, a sua reutilização, 
reciclagem, reserva ou destinação mais adequada. 

§ 1º Os resíduos destinados aos Aterros de Resíduos de Construção Civil deverão ser previamente triados, 
dispondo-se neles exclusivamente os resíduos de construção civil de natureza mineral, devendo ser 
prioritariamente reutilizados ou reciclados, sendo conduzidos ao aterro de inertes, caso inviáveis estas 
operações. 

§ 2º Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos, bem como outros tipos de resíduos urbanos, 
não poderão ser dispostos em áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos, em passeios, vias 
e outras áreas públicas ou particulares e em áreas protegidas por Lei, sujeitos os infratores à multa, sem 
prejuízo de outras sanções penais e administrativas previstas na legislação vigente. 
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CAPÍTULO X 

DO CONSÓRCIO 

Art. 55. De conformidade com o disposto na Lei Federal n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, o Município 
poderá participar, juntamente com os outros municípios, de Consórcio Intermunicipal para Gerenciamento 
Integrado e Sustentável dos Resíduos Sólidos Urbanos, sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos. 

CAPÍTULO XI 

DAS TAXAS E TARIFAS 

Art. 56. Pela prestação do serviço de coleta, transporte e destinação final dos resíduos previstos no Art. 8º 
deste Regulamento serão cobradas as taxas previstas no Código Tributário Municipal ou tarifas constantes 
do Anexo deste Regulamento. 

Parágrafo único: para a cobrança da taxa ou tarifa serão lançadas guias específicas (fatura) ou associadas 
a outros instrumentos municipais de cobrança pela prestação dos serviços públicos. 

Art. 57. Por outros serviços prestados previstos neste Regulamento serão cobrados os valores constantes 
do Anexo. 

Art. 58. As faturas devem ser entregues com antecedência mínima, em relação à data de vencimento, de 
10 dias. 

Art. 59. A fatura deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:  

I – Nome do usuário;  

II – Número de identificação do usuário;  

III – Enquadramento tarifário da(s) unidade(s) usuária(s);  

IV – Endereço do usuário;  

V – Valor pago na fatura anterior;  

VI – Informação a respeito do critério de determinação do valor cobrado;  

VII – Data da emissão, da apresentação e do vencimento da fatura;  

VIII – Descontos concedidos, quando houver;  

IX – Descrição dos tributos incidentes sobre o faturamento;  

X – Multa, juros e atualização monetária; 
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XI – Valor total a pagar;  

XII – Números de atendimento telefônico do prestador, da Ouvidoria do prestador, quando houver, da 
Ouvidoria do Ente Regulador;  

XIII – Os endereços eletrônicos do prestador e do Ente Regulador;  

XIV – Identificação da existência de faturas vencidas e não pagas até a data;  

XV – Percentual de reajuste ou revisão tarifário e a data de início de sua vigência. 

§ 1° O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.  

§ 2º No caso de não quitação da fatura, o aviso do débito pendente deverá constar da fatura subsequente. 

Art. 60. O prestador deverá encaminhar ao usuário declaração de quitação anual de débitos nos termos da 
Lei Federal n° 12.007, de 2009 por ocasião do encaminhamento da fatura a vencer no mês de maio do ano 
seguinte ou no mês subsequente à completa quitação dos débitos do ano anterior ou dos anos anteriores.  

Parágrafo único: o usuário que não for mais titular da fatura, quando da emissão da declaração de quitação 
anual de débitos, pode solicitá-la ao prestador de serviço.  

Art. 61. É facultado ao prestador incluir na fatura outras informações pertinentes aos serviços prestados, 
tais como campanha de educação sanitária e de conservação e preservação ambiental, desde que não 
interfiram no fornecimento das informações obrigatórias, sendo vedada, em qualquer hipótese, a veiculação 
de mensagem político-partidária, de propaganda comercial e de natureza religiosa.  

Art. 62. Os geradores domésticos, que se encontrem em situação de carência econômica comprovada pelos 
serviços sociais, gozam do direito à redução do valor da tarifa de resíduos sólidos a ser definida em 
resolução específica. 

CAPÍTULO XII 

DA FISCALIZAÇÃO, INFRAÇÕES E PENALIDADADES 

Seção I 

Da Fiscalização 

Art. 63. A fiscalização das disposições do presente Regulamento e a imposição de penalidades competem 
aos órgãos municipais com competência fiscalizadora para as atividades objeto deste Regulamento. 

Art. 64. Qualquer violação ao disposto no presente Regulamento constitui infração punível com multa, sendo 
igualmente puníveis as tentativas de violação e os comportamentos negligentes. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

94
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 16 de 18 

 

Parágrafo único: o pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando o infrator obrigado a regularizar 
a situação ou reparar os danos causados que estivarem em desacordo com as disposições contidas neste 
Regulamento. 

Art. 65. As infrações a este Regulamento serão notificadas e uma via da notificação será entregue ao infrator 
mediante recibo ou através de Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único: se o infrator se recusar a receber a notificação tal fato será certificado no documento. 

Art. 66. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, é assegurado ao infrator o direito de recorrer 
no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. 

Seção II 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 67. Serão punidas com multas as seguintes infrações: 

I - A realização, não autorizada, da atividade econômica de disposição, coleta, transporte, armazenagem, 
valorização, tratamento e destinação final de resíduos sólidos - multa de dez a cinquenta vezes a Unidade 
Fiscal do Município - UFM; 

II - Descarga de RSU na via pública ou em qualquer outro local não autorizado, bem como a sua colocação 
fora dos horários de coleta - multa de uma a cinco vezes a UFM; 

III - Utilização de equipamentos de disposição e coleta não autorizados ou fora dos padrões determinados, 
ou de capacidade não apropriada em função da produção de resíduos – multa de uma a cinco vezes a UFM; 

IV - Utilização de equipamentos em condições irregulares de higiene e estado de conservação - multa de 
uma a três vezes a UFM; 

V - Disposição de RSU diferentes daqueles a que se destinam os equipamentos de disposição - multa de 
uma a duas vezes a UFM; 

VI - Destruir, provocar danos e afixar cartazes ou publicidade, em recipientes destinados à disposição de 
RSU - multa de uma a cinco vezes a UFM, além do pagamento da sua reparação ou substituição; 

VII - Permanência dos recipientes de disposição dos RSU, na via pública, fora dos horários fixados para tal 
efeito - multa de uma a três vezes a UFM;  

VIII - Vazar tintas, óleos, petróleo seus derivados ou quaisquer ingredientes perigosos ou tóxicos para a via 
pública - multa de duas a dez vezes a UFM; 

IX - Destruir ou danificar mobiliário urbano - multa de uma a cinco vezes a UFM; 

X - Efetuar queima de resíduos sólidos a céu aberto - multa de uma a cinco vezes a UFM; 
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XI - Lançar quaisquer detritos ou objetos nas sarjetas ou sumidouros - multa de uma a dês vezes a UFM; 

XII - Poluir a via pública com dejetos, nomeadamente de animais - multa de uma a cinco vezes a UFM; 

XIII - Despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuízo para a limpeza pública, sem efetuar 
a limpeza dos resíduos daí resultantes - multa de uma a dez vezes a UFM; 

XIV - Não proceder a limpeza de todos os resíduos provenientes de obras que afetem o asseio das vias e 
outros espaços públicos - multa de uma vez a UFM; 

XV - Lançar ou abandonar animais estropiados, doentes ou mortos na via pública - multa de uma a dez 
vezes a UFM; 

XVI - Lançar volantes ou panfletos promocionais ou publicitários na via pública - multa de meia a duas UFM; 

XVII - Violação de outros dispositivos deste Regulamento não expressamente acima mencionados - multa 
de uma a dez vezes a UFM. 

§ 1° as multas serão agravadas para o dobro por cada reincidência. 

§ 2° a Unidade Fiscal do Município – UFM, será definida através de projeto de lei municipal. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. Os sacos plásticos não biodegradáveis deverão num prazo de 03 (três) anos ser substituídos por 
biodegradáveis se estes forem os recomendáveis ou por outra solução aprovada que cause menos efeitos 
nocivos ao meio ambiente. 

Art. 69. A gestão e gerenciamento integrado dos resíduos sólidos do Município serão executados pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 

TAXAS, TARIFAS E PREÇOS 

TABELA DE RECEITA VII DO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL  

LEI MUNICIPAL 094, DE 19 DE OUTUBRO DE 2001 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA – TL 

CÓDIGO TIPO DE ZONA ALÍQUOTA (REAL) 

 UNIDADE  POR M2 FIXA 

 

1 RESIDENCIAL POPULAR 0,2  

  MÉDIA 0,4  

  NOBRE 0,6  

2 COMERCIAL/SERVIÇOS POPULAR 0,5  

  MÉDIA 0,7  

  NOBRE 0,9  

3 INDUSTRIAL POPULAR 0,6  

  MÉDIA 1,2  

  NOBRE 1,6  

4 HOSPITAL POPULAR 4  

  MÉDIA 5  

  NOBRE 6  

5 HOTEL, RESTAURANTE, POPULAR 1  

 SHOPPING CENTER, MÉDIA 1,4  

 ESCOLA, E MOTEL NOBRE 2  

6 TERRENO POPULAR 0,20  

  MÉDIA 0,30  

  NOBRE 0,50  

7 BANCA DE FEIRA POPULAR  6 

  MÉDIA  8 

  NOBRE  10 

8 BANCA DE CHAPA OU POPULAR  8 

 OUTRO EQUIPAMENTO MÉDIA  10 

  NOBRE  12 

9 BOX DE MERCADO POPULAR  15 

  MÉDIA  20 

  NOBRE  25 
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LEI MUNICIPAL Nº 460 
De 09 de março de 2023  

 
“Regulamenta os serviços de drenagem e manejo 
de águas pluviais do Município de Feira da Mata e 
dá outras providências”. 

 
 
 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 

Art. 1º O presente Regulamento, com fundamento na Lei Municipal nº 455, de 04 de janeiro de 2023, que 
institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências, estabelece e define as regras e 
as condições a que deve obedecer ao sistema de drenagem de águas pluviais no Município. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Consideram-se águas pluviais as que procedem imediatamente das chuvas. 

§ 1º Ao proprietário do imóvel, sobre o qual incidam águas pluviais, não é permitido: 

I – Desperdiçar essas águas em prejuízo de outros que delas se possam aproveitar; 

II – Transpor as águas pluviais da microbacia em que se encontram. 

Art. 3º Considera-se drenagem e manejo de águas pluviais urbanas o conjunto de atividades, infraestruturas 
e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para 
o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas. 

Art. 4º O sistema de drenagem urbana é composto de uma série de unidades e dispositivos hidráulicos com 
terminologia própria e cujos principais elementos são conceituados conforme apresentado a seguir: 

I – Greide – é uma linha do perfil correspondente ao eixo longitudinal da superfície livre da via pública; 

II – Guia – conhecida como meio-fio, é a faixa longitudinal de separação do passeio com o leito viário; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 09/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1CC4-C1DF-305A-EE08-279A ou utilize o código QR.

98
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1747 LEIS

 
 
 

 

 
Página 2 de 8 

 

III – Sarjeta – é o canal longitudinal, em geral triangular, situado entre a guia e a pista de rolamento, destinado 
a coletar e conduzir as águas de escoamento superficial até os pontos de coleta; 

IV – Sarjetões – canal de seção triangular situado nos pontos baixos ou nos encontros dos leitos viários das 
vias públicas, destinados a conectar sarjetas ou encaminhar efluentes destas para os pontos de coleta; 

V – Bocas coletoras – conhecidas como bocas de lobo ou bocas de leão, são estruturas hidráulicas para 
captação das águas superficiais que escoam pelas sarjetas e sarjetões; em geral situam-se sob o passeio 
ou sob a sarjeta; 

VI – Galerias – são condutos destinados ao transporte das águas captadas nas bocas coletoras até os 
pontos de lançamento ou os emissários; 

VII – Condutos de ligação – conhecidos como tubulações de ligação, são destinados ao transporte da água 
coletada nas bocas coletoras até as galerias pluviais; 

VIII – Poços de visita – são câmaras visitáveis situadas em pontos previamente determinados, destinadas a 
permitir a inspeção e limpeza dos condutos subterrâneos; 

IX – Trecho de galeria – é a parte da galeria situada entre dois poços de visita consecutivos; 

X – Caixas de ligação - conhecidas como caixas mortas, são caixas subterrâneas não visitáveis, com 
finalidade de reunir condutos de ligação ou estes à galeria; 

XI – Emissários – sistema de condução das águas pluviais das galerias até o ponto de lançamento; 

XII – Dissipadores – são estruturas ou sistemas com a finalidade de reduzir ou controlar a energia no 
escoamento das águas pluviais, como forma de controlar seus efeitos e o processo erosivo que provocam; 

XIII – Reservatórios de acumulação – são as Bacias de Detenção ou Retenção utilizadas para a acumulação 
das águas e amortecimento das vazões de cheias; 

XIV – Bacias de drenagem – são áreas de contribuição hídrica de drenagem. 

Art. 5° Consideram-se áreas impermeáveis todas as superfícies que não permitam a infiltração da água 
para o subsolo. 

CAPÍTULO III 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 6º Em qualquer caso é proibido: 

I – O escoamento da água dos beirais ou goteiras diretamente para a via pública ou sobre o imóvel vizinho. 
Salvo quando não for possível o escoamento diretamente para a via pública, poderá este ser feito através 
de dutos fechados e com o lançamento para a calçada em altura não superior a 20 cm do pavimento. 
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II – Introduzir na rede de drenagem: 

a. materiais explosivos ou inflamáveis; 

b. materiais em concentrações consideradas inaceitáveis pelas entidades competentes que pela sua 
natureza química ou microbiológica constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a 
conservação do sistema; 

c. entulhos, plásticos, areias, lamas ou cimento; 

d. lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou dispositivos similares, 
que resultem de operações de manutenção;  

e. resíduos sólidos ou quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou 
danificar as canalizações e seus acessórios, ou causar danos, retardando ou paralisando o fluxo natural das 
águas; 

f. óleos minerais e vegetais; 

g. águas com características anormalmente diferentes das águas pluviais urbanas. 

Art. 7º Fica proibida a conexão de tubulações e outros dispositivos destinados a águas pluviais com as 
redes de esgotamento sanitário, ficando o infrator sujeito a: 

I – Interdição de atividades das empresas que funcionarem no imóvel, até seja cessada a irregularidade; 

II – Sem prejuízo do disposto no caput, pagamento de multa a ser definido pelo órgão regulador, na 
conformidade da capacidade econômica do infrator e o que for necessário para coibir a infração. 

CAPÍTULO IV 

DO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS E DA CONSTRUÇÃO DAS REDES DE DRENAGEM 

Art. 8º O escoamento das águas pluviais dos imóveis para a via pública deverá ser feito, sempre que 
possível, em condutores sob a calçada com escoamento na sarjeta, sob responsabilidade do proprietário do 
imóvel. 

Art. 9º A construção das redes de drenagem é de responsabilidade: 

I – Do Município, em áreas já loteadas cuja obrigação da construção da rede não seja mais de 
responsabilidade do loteador; 

II – Do loteador ou proprietário de novos loteamentos ou arruamentos ou naqueles existentes cuja 
responsabilidade ainda remanesce com o loteador ou proprietário, inclusive a construção de emissários ou 
dissipadores quando esta for de exigência dos órgãos técnicos da Prefeitura para aprovação do loteamento. 
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Parágrafo único: a construção dos sistemas de drenagem deve obedecer às determinações e às 
especificações dos órgãos técnicos da Prefeitura. 

CAPÍTULO V 

DA CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS REDES 

Art. 10. Na concepção dos sistemas de drenagem de águas pluviais devem ser cuidadosamente analisadas 
as bacias hidrográficas, as áreas em que o escoamento se pode fazer superficialmente ou não, as 
dimensões das tubulações e demais instalações e as soluções que contribuem para o bom funcionamento 
do sistema. 

Art. 11. A manutenção e conservação do sistema de drenagem compete ao Município, inclusive nos novos 
loteamentos, após a entrega e aceitação do loteamento, salvo os casos de responsabilidade legalmente 
atribuídos aos proprietários, loteador ou responsável pela obra. 

CAPÍTULO VI 

DO AMORTECIMENTO DAS VAZÕES 

Art. 12. Toda ocupação que resulte em superfície impermeável, deverá possuir uma vazão máxima 
específica de saída para a rede pública de águas pluviais igual a 25,5 l/(s.ha). 

§ 1° A vazão máxima de saída é calculada multiplicando-se a vazão específica pela área total do terreno. 

§ 2° Serão consideradas áreas impermeáveis todas as superfícies que não permitam a infiltração da água 
para o subsolo. 

§ 3° A água precipitada sobre o terreno não pode ser drenada diretamente para as ruas, sarjetas e/ou redes 
de drenagem excetuando-se o previsto no § 4°, deste artigo. 

§ 4° As áreas de recuo mantidas como áreas verdes poderão ser drenadas diretamente para o sistema de 
drenagem. 

§ 5° Para terrenos com área inferior a 600m² e para habitações unifamiliares, a limitação de vazão referida 
no “caput” deste artigo poderá ser desconsiderada, a critério do órgão municipal responsável pela gestão 
da drenagem urbana. 

Art. 13. Todo parcelamento do solo deverá prever na sua implantação o limite de vazão máxima específica 
disposto no Art. 11. 

Art. 14. A comprovação da manutenção das condições estabelecidas neste capítulo deve ser apresentada 
ao órgão municipal responsável pela gestão da drenagem urbana. 

§ 1º Para terrenos com área inferior a 100 (cem) hectares, quando o controle adotado pelo empreendedor 
for o reservatório, o volume necessário do reservatório deve ser determinado através da equação: 
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v = 4,25 AI 

Onde v é o volume por unidade de área de terreno em m³/hectare e AI é a área impermeável do terreno em 
%. 

§ 2° O volume de reservação necessário para áreas superiores a 100 (cem) hectares devem ser 
determinado através de estudo hidrológico específico, com precipitação de projeto com probabilidade de 
ocorrência de 10% (dez por cento) em qualquer ano (Tempo de retorno = 10(dez) anos). 

§ 3° Poderá ser reduzida a quantidade de área a ser computada no cálculo referido no § 1° se for(em) 
aplicada(s) a(s) seguinte(s) ação(ões): 

a. aplicação de pavimentos permeáveis (blocos vazados com preenchimento de areia ou grama, asfalto 
poroso, concreto poroso) – reduzir em 50% (cinquenta por cento) a área que utiliza estes pavimentos; 

b. desconexão das calhas de telhado para superfícies permeáveis com drenagem – reduzir em 40% 
(quarenta por cento) a área de telhado drenada; 

c. desconexão das calhas de telhado para superfícies permeáveis sem drenagem – reduzir em 80% (oitenta 
por cento) a área de telhado drenada; 

d. aplicação de trincheiras de infiltração – reduzir em 80% (oitenta por cento) as áreas drenadas para as 
trincheiras. 

§ 4° A aplicação das estruturas listadas no § 3º estará sujeita à autorização do órgão municipal responsável 
pela gestão da drenagem urbana, após a devida avaliação das condições mínimas de infiltração do solo no 
local de implantação do empreendimento, a serem declaradas e comprovadas pelo interessado. 

Art. 15. Após a aprovação do projeto de drenagem pluvial da edificação ou do parcelamento, por parte do 
órgão municipal responsável pela gestão da drenagem urbana, é vedada qualquer impermeabilização 
adicional de superfície. 

Parágrafo único: a impermeabilização poderá ser realizada se houver retenção do volume adicional gerado 
de acordo com a equação do Art. 13, § 1°. 

Art. 16. Os casos omissos no presente Capítulo VI deverão ser objeto de análise técnica do órgão municipal 
responsável pela gestão da drenagem urbana. 

Art. 17. O Município promoverá a diminuição do volume de águas direcionadas a seus sistemas de 
drenagem por meio de incentivos ao aumento da permeabilidade do solo, conforme disposto no Plano 
Municipal de Saneamento Básico. 

CAPÍTULO VII 

DOS LOTEAMENTOS 
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Art. 19. Os loteamentos deverão ser dotados, pelo loteador, de rede de galerias de águas pluviais e obras 
complementares necessárias à contenção da erosão, além de outras obras exigidas no parcelamento do 
solo. 

Parágrafo único: os projetos de drenagem das águas pluviais deverão ser apresentados nas formas e 
prazos previstos para a apresentação de projetos de loteamento. 

Art. 20. O dimensionamento dos sistemas de drenagem de águas pluviais deve obedecer às seguintes 
condicionantes: 

I – Área de Influência – deve contemplar não apenas a área de intervenção da operação de loteamento, 
mas também as áreas limítrofes contribuintes, que possam vir a ser drenadas pelo sistema. 

II – Precipitação – excetuando-se a adoção de outros valores devidamente justificados, a intensidade de 
precipitação a tomar por base no dimensionamento dos sistemas é a de 61,9 mm/h; 

III – Coeficiente de Redução – o coeficiente de redução a considerar no dimensionamento dos sistemas não 
pode, regra geral, ser inferior a 0,80, consoante às áreas a drenar, e tendo em atenção a sua densidade de 
construção, as áreas de espaços verdes ou ajardinados previstos, ou outros fatores a ser considerados; 
outros valores podem ser utilizados diferentes do anteriormente referido, desde que devidamente 
justificados, não sendo, em qualquer situação, permitido valores inferiores a 0,70; 

IV – Inclinação dos Coletores e Velocidade de Escoamento – na elaboração dos projetos dos sistemas de 
drenagem deve se procurar uma combinação criteriosa dos diâmetros e inclinações dos coletores a instalar. 

Art. 21. É obrigatória a implantação de poços de visita e caixas de ligação: 

I – Na confluência de coletores; 

II – Nos pontos de mudança de direção, inclinação e de diâmetro dos coletores; 

III – Nos alinhamentos retos a cada 100 (cem) metros. 

§ 1º Os poços de visita devem ser de tamanho adequado ao número de coletores que neles confluem e sua 
menor dimensão não deve ser inferior a 0,80m. 

§ 2º As caixas de ligação devem ser de seção retangular e possuir dimensões adequadas ao número e 
diâmetro dos coletores que nelas confluem; contudo deve ser garantida uma dimensão mínima igual à do 
maior diâmetro dos coletores confluentes acrescida de 0,60m, distribuídos em partes iguais relativamente 
ao eixo vertical daqueles. 

Art. 22. As bocas coletoras ou bocas de lobo/leão devem ter proteção de uma grade que permita a circulação 
de veículos e que seja removível permitindo o acesso para a realização de operações de limpeza e 
manutenção. 
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CAPÍTULO VIII 

DA PERMEABILIDADE DO SOLO E DO APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

Art. 23. O proprietário do imóvel deverá manter área descoberta e permeável do terreno (taxa de 
permeabilização), em relação a sua área total, dotada de vegetação que contribua para o equilíbrio climático 
e propicie alívio para o sistema público de drenagem urbana, conforme parâmetro definido na Lei de Uso e 
Ocupação do Solo. 

CAPÍTULO IX 

DO SISTEMA DE COBRANÇA 

Art. 24. A remuneração dos serviços prestados pelo sistema de drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas será na forma prevista no Código Tributário Municipal. 

Parágrafo único: a remuneração poderá ser individualizada ou prevista juntamente com outros 
instrumentos de cobrança pela prestação de serviços públicos. 

Art. 25. Os proprietários, os possuidores ou outros ocupantes de lotes urbanos que, por o haverem total ou 
parcialmente impermeabilizado, direcionarem ao sistema público de drenagem as águas pluviais deverão 
arcar com o custo de tal serviço conforme estabelecido no Código de Obras e Edificações do Município, a 
ser criado através de projeto de lei municipal. 

Parágrafo único: o sistema de cobrança previsto no caput deverá levar em consideração, em cada lote 
urbano: 

I – O grau de impermeabilização; 

II – A existência de dispositivos de retenção ou amortecimento de águas pluviais. 

CAPÍTULO X 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

Seção I 

Das Penalidades 

Art. 26. A fiscalização das disposições do presente Regulamento compete aos órgãos municipais com 
poderes de fiscalização ou ao Ente Regulador, quando for delegada a fiscalização ao mesmo. 

Art. 27. A violação de qualquer norma deste Regulamento será punida com multa conforme abaixo 
especificado, independente da obrigação de reparação dos danos causados. 
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Art. 28. As infrações a este regulamento serão notificadas e uma via da notificação será entregue ao infrator 
mediante recibo ou através de Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único: se o infrator se recusar a receber a notificação tal fato será registrado no documento. 

Art. 29. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, é assegurado ao infrator o direito de recorrer 
no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. 

Seção II 

Das Multas 

Art. 30. Nas irregularidades previstas no Art. 6º deste regulamento serão aplicadas multas correspondentes 
a uma ou até a trinta vezes a Unidade Fiscal do Município. 

§ 1° em qualquer outra violação de dispositivo previsto neste Regulamento será aplicada multa de uma a 
dez vezes a Unidade Fiscal do Município. 

§ 2° a Unidade Fiscal do Município – UFM, será definida através de projeto de lei municipal. 

Art. 31. A aplicação da multa não isenta o infrator da responsabilidade civil ou criminal que ao caso couber. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. O disposto no Capítulo VI se aplica às construções e reformas aprovadas a partir de 90 (noventa) 
dias da publicação deste Regulamento. 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 039-B, 15 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 
para exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar 
no Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar da Escola Municipal 
Raimundo Rodrigues, neste município de Feira da Mata/Ba, a Srª. NOILCA RIBEIRO 
FIGUEIREDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 948.491.371-72. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 008/2023. 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, através do Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial 
nomeado pelo Decreto nº 188/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, no dia e hora 
abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade pregão, cujo objeto está definido abaixo, o qual 
observará os preceitos de direito público e, em especial, os termos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 
2002, Lei Complementar nº. 123/2006, do Decreto n° 21.709/2010, de 23 de junho de 2010, do Decreto n° 
20.866 de 17 de Dezembro de 2008 e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 
e, em conformidade com a autorização contida no Processo Administrativo n°021/2023. 
 
1. DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto da presente licitação Fornecimento de refeições e dormitório destinado aos servidores 

e prestadores de serviços do município de Feira da Mata, conforme Edital e anexos. 
 
1.2- A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica 

do orçamento do exercício de 2023 tendo como valor estimado:  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 horas do dia 09/03/2023 até 08:00 horas do dia 
22/03/2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 22/03/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/03/2023. 
 
IMPUGNAÇÕES: Das 12:00 horas do dia 09/03/2023 às 00:00 horas do dia 17/03/2023 
 
ESCLARECIMENTOS: Das 12:00 horas do dia 09/03/2023 às 00:00 horas do dia 17/03/2023 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bllcompras.org.br“Acesso Identificado”   

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO de FEIRA DA MATA, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 

3.RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

   3.1   A empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1    Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    
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4.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  

4.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 05) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido (ANEXO 03) e; 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 05. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido.   

5.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4646 e 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
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5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.15 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado (REFERENTE AO 
VALOR DOS GLOBALS) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 
desclassificados. 

5.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 

5.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período 
de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.  

5.20.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

5.23  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura do 
município de FEIRA DA MATA/BA: 

Endereço: Praça Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 – Centro – Feira Da Mata - Bahia. 

CEP: 46.446-000 

Pregoeiro:  Noelton Ribeiro Figueredo 

5.24 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.23. 
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5.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

5.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

5.27 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

5.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.29 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do 
serviço. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos serviços neste 
campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO.  

6.3  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

6.4 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.5  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta 
de menor lance, será procedido o seguinte: 

a)     a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após 
a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do 
pregão. 

b)     no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 
disposto na alínea “a”.  

c)   não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da 
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alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

6.5.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste edital, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 
habilitação. 

6.6   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.7   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

6.8   Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

6.9  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

6.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.1.É vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 
b) Sob processo de falência ou concordata; 
c) Impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Consorciadas. 
 
8 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
8.1. O preço total deverá ser cotado em moeda corrente nacional (REAL), com duas casas decimais, 

equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 
 
8.2. O preço unitário poderá ser aceito com até quatro (04) casas após a vírgula. 
 
8.3. Deverão estar incluídos nos preços ofertados, todas as despesas com impostos, taxas, seguros, 

obrigações trabalhistas, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução 
do objeto desta licitação, sem qualquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que se 
fizerem necessários. 

 
8.4. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias, contados da data da liberação da Nota Fiscal 

pelo setor competente. A nota fiscal somente será liberada, após cumprimento total do objeto 
adquirido, de acordo com este edital e disponibilidade da Municipalidade. 

 
8.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 
 
8.6. Deverá constar na nota fiscal, os dados bancários para pagamento (banco, agência, nº. Da conta), 

bem como o número do empenho correspondente. 
 
8.7. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal, em horário de expediente. Caso o dia de 

pagamento seja feriado, o mesmo será transferido para o primeiro dia útil seguinte. 
 
8.8. Os recursos para execução do objeto do presente Edital serão próprios e provenientes de:  
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Dotação Orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 0100- GABINETE DO PREFEITO 

0200- SECRETERIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0300- SECRETARIA DE FINANÇAS 
0400- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0600- SECRETARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0800- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0900- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1000- SECRETERIA DE OBRAS E URBANISMO 
1200- SECRETARIA DE MEIO AMB. TURISMO E DES. SUSTENTÁVEL 
1300- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
1400- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE 2061 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
2065 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
2073 GESTÃO DAS AÇÕES DA FINANÇAS 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
2003 GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO 
2015 GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
2035 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2045 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU  
2049 MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2050 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2057 GESTÃO DO CRAS 
2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO  
2059 GESTÃO DAS AÇÕES AMBIENTAIS 
2071 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2020 GESTÃO DAS AÇÕES DE DESPORTO E LAZER 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS  
FONTE 15000000-15690000-15001002-16600000 

 
 
8.9.Os recursos para a aquisição do objeto do presente pregão eletrônico, de acordo com os quantitativos 

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião 
de cada contratação. 

 
9. DOCUMENTAÇÃO 
  9.1. Para Pessoas Jurídicas: 
 
9.1.1.Declaração que atende ao disposto no art. 7ºinciso XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo 

anexo do Decreto Federal nº 4.358-02 constante no edital.  
 
9.1.2. Habilitação Jurídica:  

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade em nome coletivo, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de xerox dos 
documentos de eleição de seus administradores; empresa ou sociedade. 
 

c)  Estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.1.3. Regularidade Fiscal: 
 

a) Cartão comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos – CND, e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União); 
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d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
e) Certidão negativa da Justiça do Trabalho. 

 
9.1.3.1 DOS DEMAIS DOCUMENTOS: 
 

Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, com comprovante de pagamento 
da taxa de revalidação, conforme o caso; 
 

9.1.3.2. Qualificação Técnica: será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

Atestados, expedidos por quaisquer pessoas jurídicas de Direito Público ou de Direito Privado, de 
que o licitante, como organização empresarial operante, já vendeu ou ainda vende bens similares 
àqueles que se proporá a vender; 

 
9.1.4.Qualificação Econômica Financeira: 
 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social do proponente, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, (registrado na Junta Comercial) que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. Os demonstrativos acima devem ser assinados por profissional em 
situação regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, inclusive com aposição dos selos 
(DHP); 

 
- Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
b) - publicados em Diário Oficial; ou 
c) - publicados em jornal de grande circulação; ou 
d) - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
e) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
f) - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanteou em outro órgão 
equivalente; ou 

g) - fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

h) -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317 de 05 de dezembro de 1996 – Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

i) - Sociedade criada no exercício em curso: 
j)  - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
k) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovado através da Certidão de regularidade do Profissional (CRC). 

l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 60(sessenta) dias da data designada para 
apresentação do documento. 

 
9.1.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além 
de todos os documentos previstos neste edital. 

 
9.1.6. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 
da lei Complementar 123/2006 e no art. 34   da Lei 11.488/2007, desde que também apresentem, 
no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de 
receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
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9.1.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previsto neste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 
dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 
9.1.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 

a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição 
 
9.1.9. O prazo de que trata o item 9.1.7, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

 
9.1.10. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 9.1.7 implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 8.3, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.1.11. Os documentos constantes dos itens 9.1.1 a 9.1.2, poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa 
oficial.  

 
10.DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS. 
 
a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 

c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

d) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
11-DO JULGAMENTO 
11.1. Esta licitação é do tipo menor preço global e o julgamento será realizado pelo sistema do pregão 

eletrônico com análise da Comissão Julgadora, o sistema levará em conta o menor preço global. 
 
11.2.  Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 

incisos e parágrafos da lei 8666/93 e suas alterações e a lei 10520/2002. 
 
12. CRITÉRIO DE DESEMPATE. 
12.1. Como critério de desempate, será assegurado pelo sistema pregão eletrônico a preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem a este edital. 
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12.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 10%(dez por cento) à proposta de menor valor. 

 
12.1.3.   A situação de empate será verificada pelo sistema no momento do lance efetuado, beneficiando 

as empresas que se enquadrarem como microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa, 
O prazo para recurso deverá ser proposto através do sistema e o envio por escrito terá o prazo de 3 
dias úteis sob pena de decair o direito. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Após a habilitação do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 

 
13.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
 
14 - DA ENTREGA E DOS PRAZOS CONTRATUAIS 
 
14.1. Após o recebimento da ordem de fornecimento, a empresa vencedora do certame licitatório deverá, 

dentro do prazo de dez (10) dias, iniciar a prestação do serviço, de acordo com a necessidade e 
disponibilidade da área solicitante, sob pena de decair do seu direito perante a Municipalidade. 

 
14.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o 

vencedor para assinar o respectivo contrato. 
 
14.3. O contrato terá vigência de 12 meses a contar da data de sua assinatura. 
   
15 - DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE 
 
15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

 
15.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 

 
15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
 
15.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
15.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Poderá a Administração, por atraso injustificado das obrigações assumidas, aplicar ao licitante 

vencedor multa de mora e/ou advertência, conforme segue: 
16.1.1.Multa de 2,0% ao mês, sobre o valor total da proposta, para até (30) trinta dias de atraso na 

execução do objeto; 
16.1.2.Multa de 10,0% ao mês, sobre o valor total da proposta, por atraso superior a (30) trinta dias na 

execução do objeto. 
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16.1.3.Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até dois anos; 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 
17.1 – O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 

contratado às sanções previstas na Lei 10.520/02 e 8.666/93, garantidos o contraditório e a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

 
17.1.1 – A inexecução, parcial ou total, do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa. 
 
17.1.2- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato 

dentro do prazo assinalado, contado da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 

realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 
 
17.2 – A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

 
17.3 – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
17.3.1 – Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
17.3.2 – Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MUNICIPIO 

DE FEIRA DA MATA, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
17.3.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
 
17.4 – A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até cinco anos e, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da 
lei; 

 
17.5 – A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua última intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na Dívida Ativa do Município, podendo, ainda o Município proceder a cobrança judicial da 
multa; 

 
17.6 – As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão; 
 
18 PRAZO DE ENTREGA –  
18.1 - O prazo de entrega do objeto ora licitado, é de 1 (um) dia útil após a emissão da ordem de 

fornecimento, na localidade sede deste município.  
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18.1.2 - Verificada a não conformidade da prestação do serviço, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Edital. 

 
18.1.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve, ser entregue na prefeitura municipal ou através de e-mail após a 

entrega do objeto ora licitado. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou 

apresentarem proposta relativa a este Pregão Eletrônico. 
 
19.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
19.3. É facultado ao Pregoeiro Oficial do Município, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta. 

 
19.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 

poderá a licitação ter: 
 
19.5.a) Adiada sua abertura; 
 
19.5.b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
19.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 

Comarca de CARINHANHA - BA, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

 
19.7. Esclarecimentos com relação a dúvidas de interpretação do edital poderão ser obtidos junto ao Setor 

de Licitações pelo fone: (77) 3474-1126, nos dias úteis no horário de expediente ou por e-mail: 
fm.licita2021@gmail.com  

 
 
19.8. Integram este edital de Pregão Eletrônico: 
 

 ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços. 
 ANEXO II – Modelo de declaração de fatos superveniente, que não emprega menores de 18 anos 

em trabalho noturnos e não possui em quadro de pessoal servidor público exercendo função 
técnica, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93); 

 ANEXO III – Modelo de declaração dando ciência de que cumprem os requisitos para a 
habilitação; 

 ANEXO IV– Minuta de Contrato 
 ANEXO V –Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitação Eletrônico BLL. 

 
 

FEIRA DA MATA/BA, 06 de março de 2023.   
 
 

Valmir Macedo Rodrigues  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

PROJETO BÁSICO 
TERMO DE REFERÊNCIA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

LICITAÇÃO/MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICON º 008/2023 
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DADOS DA SOLICITANTE 
ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA. 
LOCALIZAÇÃO: Praça Prefeito Elias Pereira de Souza Filho nº 300, Centro – FEIRA DA MATA - BA. 
 

LOTE I - MUNICÍPIO DO RAMALHO 
ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  

TOTAL 

1  Refeições  
 

1.500  
 

2 Marmitex  1.000   
                                                             VALOR 

TOTAL 
 

 
 
 

LOTE  II – SEDE DE FEIRA DA MATA  
ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  

TOTAL 

1  Refeições  
 

1.000  
 

2 Marmitex  2.000   
                                                             VALOR 

TOTAL 
 

 
LOTE III – SEDE DE FEIRA DA MATA  

ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  

TOTAL 

1  Refeições  
 

1.000  
 

2 Marmitex  2.000   
                                                             VALOR 

TOTAL 
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LOTE IV 

Item Descrição U.F. 
Qua
nt 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 
Hospedagem, em quarto duplo, 
duas camas de solteiro, ar 
condicionado e café da manhã. 

diária 200   

02 
Hospedagem, em quarto duplo, 
duas camas de solteiro, com 
ventilador e café da manhã. 

diária 100   

03 

Hospedagem, em quarto 
simples, com uma cama de 
casal, ar condicionado e café da 
manhã. 

diária 200   

04 

Hospedagem, em quarto 
simples, com uma cama de 
casal, com ventilador e café da 
manhã. 

diária 100   

Total Geral  
 

 
Total Geral da Proposta R$ ___________ (Valor por extenso) 
 
A empresa .................................................. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 
com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e enca 
rgos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e administrativos, bem como todos os demais custos. 
 
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 
valores acima com a validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: imediata. 
 
Local e data 
 
 Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 
 
Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO II 
 
 

MODELO: DECLARAÇÃO 
 

A 
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA. 
 
REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.   
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº ____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz e que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). 

 

 

Local e data, 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 

(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

 
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 
 
 
A 
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA. 
 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.   
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Declaramos em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico N° 008/2023, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, conforme 

preceitua o art. 4º inciso VII, sob pena das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/02. 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO REFEIÇÕES E DORMITÓRIO  N.º XXX/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REFEIÇÕES E DORMITÓRIO QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA - BAHIA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, 
registrado no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo 
Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 
03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, 
Bahia,  CEP 46.446-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX XXXXX 
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato 
representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX XXXXXX, portador da Carteira de Identidade sob o n.º 
XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXX, CEP XX.XXX-XXX, tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório n.º 021/2023e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação Fornecimento de refeições e dormitório destinado aos servidores e 
prestadores de serviços do município de Feira da Mata, conforme Edital e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço global, conforme Planilha Orçamentária 
de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão Eletrônico N° 008/2023 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Laís Nogueira 
Rodrigues, nomeado pelo o decreto nº 099 datado 01 de fevereiro de 2021 Secretaria Municipal De Saúde 
e o Servidor Josué Gomes Nogueira nomeado pelo o decreto nº100 datado 01 de fevereiro de 2021 
Secretaria Municipal De Educação para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao 
Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 
 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá 12 (doze) mês de vigência tendo início em ___ de ____ de 2023 e findando 
em __ de _______ de 2024, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, observada a legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Pela execução do Contrato a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor total de R$: _____ 
(___) 
 
4.2. Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, efetuará o 
pagamento em até 05 (cinco) dias úteis da apresentação das mesmas, com crédito na conta bancária de 
opção da CONTRATADA, indicada por escrito na Nota Fiscal; 
 
4.3. Juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, a empresa contratada deverá entregar um relatório do objeto, 
indicando a quantidade, marca e valor; 
 
4.4. Havendo erro na Nota Fiscal das condições deste contrato, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
Fiscal será suspensa até que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Nesta 
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hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a 
regularização da situação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução do material contratado com base no Edital do Pregão Eletrônico 
Nº.008/2023, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal 
para o exercício corrente, a saber: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 0100- GABINETE DO PREFEITO 

0200- SECRETERIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0300- SECRETARIA DE FINANÇAS 
0400- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0600- SECRETARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0800- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0900- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1000- SECRETERIA DE OBRAS E URBANISMO 
1200- SECRETARIA DE MEIO AMB. TURISMO E DES. SUSTENTÁVEL 
1300- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
1400- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE 2061 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
2065 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
2073 GESTÃO DAS AÇÕES DA FINANÇAS 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
2003 GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO 
2015 GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
2035 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2045 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU  
2049 MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2050 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2057 GESTÃO DO CRAS 
2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO  
2059 GESTÃO DAS AÇÕES AMBIENTAIS 
2071 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2020 GESTÃO DAS AÇÕES DE DESPORTO E LAZER 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS  
FONTE 15000000-15690000-15001002-16600000 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
  
6.1 - DA CONTRATADA: 
A contratada, além das obrigações elencadas no presente Termo de Referência e as resultantes da 
observância das Leis 8.666/93 e 10.520/02, obriga-se a: 
 
I. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação. 
II. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
III. Responder por todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
materiais fornecidos. 
IV. Estar em dia e em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
quando da assinatura do contrato e da apresentação das faturas. 
V. As atividades constantes do contrato são de exclusiva competência e responsabilidade da contratada, 
mas as mesmas podem ser acompanhadas e fiscalizadas pela contratante a qualquer instante e sem 
aviso prévio. 
VI. Emitir notas fiscais de fornecimento para os materiais solicitados correspondentes a cada empenho de 
despesa. 
VI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
Além das obrigações resultantes da observância das Leis 8.666/93 e 10.520/02, são obrigações da 
contratante: 
 

I. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 
execução do objeto do contrato. 
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II. A contratante poderá sustar, rejeitar, trocar, no todo ou em parte, qualquer material que não 
esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.  

 
III. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato. 
 

IV. Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos materiais 
fornecidos, por meio de representante designado. Caso haja incorreção dos documentos 
recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. A nova 
contagem dos prazos para análise, ateste de fatura e pagamento recomeçará quando da 
reapresentação dos documentos devidamente corrigidos. 

 
V.  Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

 
VI.  Comunicar à contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
 
VII. Efetuar mensalmente o pagamento dos materiais fornecidos durante o mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
 
7.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
7.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
 
7.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
 
7.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
 
7.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE; 
 
7.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
 
7.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 
 
7.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
 
7.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 
 
7.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
 
7.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 
 
7.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 abaixo citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei. 
 
7.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 
7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos abaixo enumerados nos 
itens de 8.1 a 8.4, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
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7.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
7.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
 
7.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 
 

7.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; 
 
8.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
8.3– Não será permitido a CONTRATADA, sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato; 
 
8.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLAUSULA NONA - FORO 
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Carinhanha do Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, 
assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

 
Feira da Mata, Bahia, XX de XXXXXXXX de 2023. 

 
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues  
Prefeito Municipal 

CNPJ n.º 16.416.125/0001-37 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 
CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 
 

 
 
Testemunhas: 

 
1ª _____________________         2ª ____________________________ 
 
CPF n.º ____________________       CPF n.º ___________________ 
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ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    
 
O Licitante reconhece que: 
 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III.   A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica.  
 
 
Local e data:     _________________________________________________________________ 
 
 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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